
refeitura Municipal de Alto Paraísq -PR
oNPJ 95_&t0.736/0001-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - FoneJT'ax (0xx) 44 3664 t32O
e-mail - altoparaiso@pref.pr-gov.br

001

LICITACÕES

PROCESSO PREGÃO: O3OI2O18

f,IODALIDADE: PREGÃO - PRESENCTAL N" 019/2018

OB.IETO: "Aquisição de Leite Pasteurizado Resfriado, Tipo B, destinados aos

alunos da Escola Municipal g de Maio e ao centro Municipal de Educação Infantil
"O Bichinho da Maça", do Município de Alto paraíso conforme especificado no

Anexo I deste edltal. os produtos serão retirados de acordo e,om a necessidade

da Secretaria Municipal de Educação, o prazo de entrega não excederá a 4g

(quarenta e oito) horas".

SOLICITANTE: Secretaria de Educaçáo

DATA DO INICIO DO PROCESSO: 21tO3t2O1B

DATA DE ABERTURA DO PREGÃO.: O5IÍlÉiI2O18
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Alto Paraíso - PR, 21 de Março de 2018

JUSTIFICATIVA

Vimos por meio deste, solicitar que seja aberto um processo licitatório na
modalidade pregão presencial para a Aquisiçáo de Leite pasteurizado Resfriado,
tipo B, para os alunos da Escola Municipal 09 de Maio e ao Centro Municipal de
Educação lnfantil "O Bichinho da Maça, no qual o leite é um dos alimentos
nutricionalmente mais completos, sendo um importante substrato para
microrganismos, o tomando altamente perecível.

Sendo só para o momento-

1í2
RA LEMEVIEIRA

S*rcbria de Educação, Espofte e Laz*

O processo da pasteurização reduz, significativamente, as contagens de
microrganismos do leite. A pasteurizaçáo do leite é imprescindível para o produto
destinado ao consumo, pois garante a qualidade do mesmo e a saúde do
consumidor, ressaltiamos que o objeto desta licitação se encontra próximo de
vencer, no qual necessitamos dessa aquisição.

Desta forma solicitamos a abertura de uma lícitação na modalidade pregão
presencial com o objetivo de Aquisição de Leite pasteurizado Resfriado, Tipo B,
destinados aos alunos da Escola Municipal g de Maio e ao centro Municipal de
Educação lnfantil "o Bichinho da Maça", do Município de Alto paraíso conforme
especificado no Anexo I deste edital. os produtos serão retirados de acordo com
a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, o prazo de entrega não
excederá a 48 (quarenta e oito) horas. Esta aquisição será aproximadamente
num valor de R$ 44.250,00 (Quarenta e Quatro Mil, Duzentos e Cinquenta
Reais), conforme planilha detalhada e sua cotação de preço.
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0B de Março de 20lg / São Jorge do patrocínio - pR

A empnesa cooperer - cooperativa dos produüores de Leite do TenitórÍo EnheRios, com sede na Rodovia pR 4g0 s/n _ parque Industriat, inscrita no Cl\lpJ sobo número 08.609.132/00 1_Zl, a participar da cotação de preços feita pelaPrefeifura Municipal de AÍto paraíso.

Os dados de conhto do responsável pelo envio desse orçamento são:

Nome: Jce CarlosAndré

Cel: 44 9 gtg/t_676Í-

Email: ;-candre@coopeler.com.õr

Fone/Fax 4p 363í4-|7789

Cargo na snprêsat Diretor- plEidente

",,'.* 
-'l;,.r ü.' i 3?i {iüÜ 1 -2'7'
ciGi:§iAT!vÀ §gs PRoillrToREs

DE LFi;ã DO TÊRí(IÍÔBICI ENÍR€ EICS

ROB. FR. ít90, ô'il " KLí 0í . pQ. titDüSTRír.r-
cãP 87ô5+0S0

SÂO JCRGE Dâ PA?R'CIF!IC

re

cooPES.rTIvÀ

RIOS

DOS DP80 TJTOEES DE IÀTTE
DO rg"etrniruo EITRE

UtOs!oDescriçã dos rodP L€ite Pasteurizado In raêS
oryamentos:

CU§to Unitário: Rg2r80

Cusb Unitário : R92,90

Custo Unitário : R92,95

t "*J
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DA..: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE

REF.: SOLICITAÇÃO DE SALDO

Solicito informar se há saldo de dotação e que se a resposta for sim

que seja na mesma hora realizada a reserva da mesma para a "Aquisição de

Leite Pasteurizado Resfriado, Tipo B, destinados aos alunos da Escola Municipal

9 de Maio, e ao Centro Municipal de Educaçáo lnfantil "O Bichinho da Maça", do

Município de Alto Paraíso conforme especificado no Anexo I deste edital. Os

produtos serão retirados de acordo com a ne@ssidade da Secretaria Municipal

de Educaçâo, o ptazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas, num

valor aproximado de R$ 44.25O,O0 (Quarenta e Quatro Mil, Duzentos e Cinquenta

Reais).

Alto Paniso - PR, 0O de Marp de 2018.

JOB
S*rcbria Genl de Administaçtu
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SETOR DE CONTABIUDADE

REF.: CLASSTFTCAÇÃODADOTAÇÃOORÇAMENTÁRTAECONF|RMAÇÃO DESALDO

OBJETO: "Aquisição de Leite Pasteurizado Resfriado, Tipo B, destinados aos
alunos da Escola Municipal I de Maio, e ao Centro Municipal de Educação lnfantil
"O Bichinho da Maça", do Município de Alto Paraíso conforme especificado no
Anexo I deste edital. Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade
da Secretaria Municipal de Educação, o prezo de entrega não excederá a 48
(quarenta e oito) horas, num valor aproximado de R$ 44.250,00 (Quarenta e
Quatro Mil, Duzentos e Cinquenta Reais), no qual já foi efetuado a reserva da
dotaçâo conforme solicitado.

Alto Paraíso - PR" 21 de aço de 20í8.

RENAT.APARET3#'^.VES JORGE

2417 339032050000 MERENDA ESCOTAR 07.02.00.12.306.0007.2.023 DIVISAO DE EDUCACAO 2416

2574 3390320500m MERENDA ESCOLAR 07.02.oo.t2.361,ooo7.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 2571
2579 3390320s0000 MERENDA ESCOLAR o7.o2.oo.t2.3 67.@07.2.022 DIVISAO DE EDUCACÂO 2576

2544 3390320s0000 MERENDA ESCOTAR 07.o2.oo -12367.@07.2 -O22 DIVISAO DE EDUCACAO 2581

3476 3390320s00m MERENDA ESCOIAR 07.02.00.12.365.0{)07.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 3473

3la1 3390320s00m MERENDA ESCOLÂR 07.0.2.0,0.72.365.@O7.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 3474

9404 339032050000 MÊRENDA ESCOLAR 07.02_00.12.306.0007.2.031 2419

9405 3390320sOO00 MERENDA ESCOLAR o7 .o2.N.12.3 65.OAO7.2.032

DIVISAO DE EDUCACÂO

DIVISAO DE EDUCACAO 3483
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Alto Paraíso - PR., 21 de aGo de 20í8.
Exrno. Sr.
DERCIO JARDII JUNIOR
DD. Prefeito do unicípio de Alto Parâíso
NESTE

Sênhor PreÍeito,

Pelo presente, solicito autorização de vossa Excelência parâ e contrataçáo especificada abaixo:

> "Aquisição de Leite Pasteurizado Resfriado, Tipo B, destinados aos alunos da Escola
Municipal I de Maio, e eo Centro Municipal de Educeção Infantil "O Bichinho da Maça", do
Município de AIto Paraíso conforme especificado no Anexo I deste edital. os produtos serão
retirados de acordo com a necessidade da Sêcretaria Municipal de Educaçáo, o prazo de
entrega náo excedeÉ a 48 (quarenta e oito) horas, num valor aproximado de R$ zl4.2SO,OO
(Quarenta e Quetro Mil, Duzentos e Cinquente Reais)", conforme dotação reservada.

Panabftundx @ma seá utilizada

Nec€,$átio a realizaçÁo de abeftura de MdAI:rJAdE dE: PREGÁO PRESENCIAL.
Sendo só o que se apresentia para o momento,

SêcrêúaÍrã

Autorizo, cumprida a formalidade legal_ E
providência em: 21 lO3l2O18.

de

JU
UU IPAL

ta

2417 3390320s00m MERENDA ESCOTAR 07.o2.oo.72 306.@07.2.023 DIVISAO DE EDUCÁCAO 24a6
2574 339032050000 MERENDA ESCOLAR 07.02.00.72.36,-.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 2571
2579 3390320s0000 MERENDA ESCOLAR 07.o2.oo.12.3 61.0007 .2.O22 DIVISAO DE EDUCACAO 2576
zs8/, 3390320s00m MERENDÂ ESCOLAR 07.o2.oo.t2 _3 61.0007.2,022 DIVISAO DE EDUCACAO 2541

1476 3390320s(x)00 MERENDA ESCOLAR 07.o2.oo.72 -365.N7 .2.032 DIVISAO DE EDUCÂCAO 3471

3481 3390320s@00 MERENDA ESCOLAR 07,02.00.12.365.m07.2.032 DIVISAO DE EDUCACÂO 3478
9404 339032osfino MERENDA ESCOTAR 07.02.00.12.306.0007.2.031 DIVISAO DE EDUCÁCAO 2419
9405 339032050000 MERENDA ESCOTAR 07.02.00. r.2.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 34a3

a-sê âô
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FOnTAHA iL'ol7/2o18
DAIÁ\: ãll0ll2018

' AflrOnlatf**'tivo Mun'tciool

sffirif,'il;;; P'"s""ià e Atero EquiPe de

lpoio do MunicÍpio oe efiããoroú poro o exercbio de 2018

O Prefeito Municipol de Alto Poro'so' Btodo do

Poronó, no uso de suos otribuições legois'

RESOwÉ

ln Nomeor os Sr (o)s poro compoÍern o Equipe

de apob oo uunicipio 'd;"Àã;;t;'-"'ã rit.a" oterecerem suporle

pers: e., fregoeiro o" 'iã.lfiã*oo]' ãt""noo os pessicos oboixo

rdocionsdos:

Preeloelro: Voldemir Ribeiro Sporopon' CPF n" OO5'87 6'549-29

Secretórb: Ueslei Gonçolves Rodrigues do Silvo CPF no 06ó'334'889-71

Membros: Comilo Rubio CPF no 145'.'37811-- .

Modo de OrwJo'Coetono CP-F no-64210259-16
' MoÍfldq R*" âI;;;ti"ãt" ãosl'o cPF nô oo3'220'75e-58

de ÁitoPwaístPR
Í, 009

AY.Welwobs tuaxWl-FotdFc (tu) 113661IJ24

ê-rmil - abDaÍ8lso@ref.tr€ov'br

29. Esto portorioiteró ügêncio de l(um) ono o

3P). Hco revogodo o Portorio 21ól/)17'

4). Bto porlodo entroró em vlgor nesto dotot 
,

de Alto Poro'so,
dê 2018.

1- '-\ 'poÍlir deSto doto'

Edificio do

Estodo dd Psonó, oos 22lv/,nle e do mês jqneiro

JORNÂL

rÁu§tctsto

JAR

Edi@N.
a

o

Énc
ItIúrdc-rpol

R



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PS 010CNPJ95.640.736n0U-30 CEp8752*000
Av. Pedru Amüo dos Santos,9U) - FondFax (0s) 11 J661 IJ20

e-mail - altoparaiso@,pref.pr. gov.br

A Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, Estado do paraná, com sede na Av. pedro Amaro
dos santos, no 900, toma público que rcalizatá no local e data abaixo, ceÍtame licitatório na
modalidade PREGAO PRESENCIAL, do tipo MENOR pREÇo poR trEM, objetivando a*Aquisição de LeÍte Pastêuriztdo Resfriado, Tipo B, destinados aos alunos- da Escola
Itunicipal 9 de Íúaio e do centro Municipdl de Educação lnfantil 'o Bichinho da ltaça,, do
frunicípio de Alto PanÍso cottfome el,pecificado no Anexo t desfo ediat. os produú serâo
retirados de acordo com a necessidade da secreÚa,ría Hunicipat de Educação, o pnzo de
entrcga não excderá a 48 (quarenta e oiÍo) ho,€,s" a qual será redigida pela Lei no 10.520, de
'17 de jufho de 2002, bem como, subsidiariamente, pela Lei no g.666/93, de 2í de junho de
]!93, da Leí complemenlar 12312oo6, Lei complementat 147t2o14, Lei compiementar
Municipal no 07712017 e alterações posteriores, demais normas vigentes e aplicáveis ao
objeto da presente licitação e pelas condições do presente Edital.

PROCESSO ADilIN|STRATIVO No 030/201 I
PREGÃO PRESENCIAL - NO Oí9/2018

O edital será disponibilizado para consufta no site

e das 13:00 às í7:00 horas de Segunda a Sexta-Feira.

í - DA ABERTURA E LOCAL

'1.'1. O Pregoeiro e sua equipe de Apoio receberão os envelo contendo as
propostas e a documentação de habilitaçâo até as
onde na seqüência dará início a sessão de credencia mento dos proponentes interessados e
subsequentemente ao término deste, a abertura do pregão em sessão pública, com abertura
dos envelopes propostas.

htto://altooqraiso.pr.ooy.br/licitacoes.pho, na sala de Licitações, na prefeitura Municipal, sito,
Av. Pedro Amaro dos santos, 900 - centro, nos seguintes hoÉrios: das 07:30 às í 1:à0 Íroras

í.1.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente
que impeça a realizaçáo do certame na data marcada, a sessão srá automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicaçáo do pregoeiro em contrário.

1.2. A sessão de processamento do pregáo será realizada na Sala de
Reuniões no Paço Municipal, qual será conduzida pelo pregoeiro sr. Valdemir Ribeiro
sparapan, com o auxílio da Equipe de Apoio composta pelos senhore(a)s, ueslei Gonçalves
Rodrigues da silva, Marilda Rosa do Nascimento da silva, Maria de oliveira caetáno e
Camila Rubio-

í.3. lnformações podeÍáo sêr solicitadas o pregoeiro por escrito, via
mensagem de Fax (,í4) 3664-1320, ou protocolados nesta municipalidade.

2 - DO OBJETO

2, í. "Aquisição de Lêite pasteurizado Restdado, Tipo B, dêstinado. aos alunos
9-a Esgola unicipal I dê tleio e ao centro unicipat de educaçao infanül .,o Bichinho da
maça", do unicípio de Ano Para'rso conÍoÍme qipecificado nó Anexo r dêste êdital, osprodutos serão rctirados dê acordo com a necessidade da secrêtaria ilunicipat de Educação,
o prazo de entÍega não excedeÉ a 48 (quarenta e oito) horas.,,
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2.í.1. Os produtos desta licitação deverão ser entregue no local indicado pela
secretaria solicitante.

2.2. VALOR tÁxlilO A SER INVEST|DO: R$ 44.250,00 (Quarenta e
Quatro Mil, Duzentos e Cinquenta Reais).

2.3. PRAZO DE ENTREGATT|PO DE EXECUçÃO: ear até 02 (dois) dias,
após a solicitação.

2.4. PRAZO DE UGÊNG|A DO CONTRATO: 12 Meses, ressatvado o direito
de pronogação.

- 2.5. Os produtos deverão ser entregues durante a vigência do contrato,
conforme a necessidade do Município.

2.6. Todos os ênelrgos e obrigações, bem como despesas com o transporte,
frete, bem como, disponibilização de pessoal, etc, necessários ao completo desemfinho
deste objeto, coneráo por conta da contratada.

3- DAS COND!çÕES DE pARTtCtpAçÃo NA LrCtrAçÃO

3.'l. Poderáo participar do certame todos os interessados do ramo de
atividêde pertinente ao objeto da aquisição que preencherem as condiçôes constantes deste
edital.

2.í_2. Nos temos do artigo rl8, inciso l, da Lei Complem entar iZ3ll2OO6,
alterado pela Lei complementar 14712014 e Lei complementar Municípal no 07712011, a
p_T-sgE-l'g!$-ã9_é_dêstinado à paÉicipação exctusiva de MTCRO EilPRESA (tE),
rrcRo EtpRESARtO tNDIvtDUAL (rEt) OU ETPRESA DE PEQUENO PORTE (Epà). 

'

2.1.3. As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente gozam de prioridade de contratação, nos termos do § 30 do art. 4g da Lei
complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7o, s ldda Lei complementar
Municipal no 7712017, benefício que se estabelece em face daé peculiaridades locais e
regionais, com vistas a promoçáo do desenvolvlmento econômico e social no âmbito
municipal e regional.

. 3.1.1 Empresas com sede/domicírio nos municípios constantes na tabera no
endereço: httos://pt.wikioedia.orgtuviki/Microneei%c3%A3o_de umuarama, com frevisão
constante no art. 70, § ío da Lei c_omplementar Municipal no ozztzolz Jerao beneiício que
sê estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com vistas à promoçáo do
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.

. 3.2. Não poderão participar empresas estrangeiras que não funcionem no
País, interessados que se encontrem sob falência, recuperação- judicial, concurso de
credo_rês, dissolução, íiquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituiçáo, nem aqueles que tenham sido declarados inidàneos paia licitar ou contratar
com a Adminiskação Pública.

3.3. Como condiçáo de participação, em atendimento ao art 40, Vll, da Lei
!o--P-?012o0? a empnêsa deveÉ apresentar decraração, de forma escrita na 

'sessão
Pública do Pregão, quê cumpre plênamênte os requiiitos de habilatação.
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3.4. A participação neste procedimento Licitatório importa a proponente à
inestrita aceitaçáo das condições estabelecidas no presênte editat e seus anexos, bem
como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis,
inclusive quanto a recursos.

3.5. É vedada a participação direta ou indireta na licitação:

a) de empresas que tenham em seu quadro, funcionário da prefeitura
Municipal de Alto Paraíso ou membro de sua administraçáo como dirigente ou responsável
técnico;

b) de empresas que, a qualquer tempo, possuam restrições quanto à
capacidade técnica ou operativa, personalidade jurídica, idoneidade financeira e
regularidade fiscal;

c) de empresas que não possuam instalações comerciais para atendimento.

3.6. É vedada à licitante vencedora a subcontratação no fomecimento de
produtos bem como na prestaÉo de serviços.

4 - DO CREDENCIATENTO E REPRESENTANTE LEGAL DA ETPRESA

4.1. No momento do credenciamento, deverão ser apresentados fora dos
envelopes no 01 e no 02:

4.2. Tratando-se de representante legal da empresa:
a) apresentar o Estatuto Social, Contrato Social ou outro lnstÍumento de

RegistÍo comercial, (original ou cópia autênticada) registrado na Junta comercial, no
qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em
deconência de tal invêstidura.

4.3. Tratando-se de procurador da empresa:
a) Procuração por instrumento público ou particular, da qual constem

poder.es espegíficos para formular lances, negociar preços, interpor recursos, e desistir desua interposição, e praticar todos os demais atos pertinéntes ao certame, com
reconhêcimento de firma da assinatura. (o documento deverá ser apresentado na sua
versão original ou cópia autênücada)

4.4_ Declaração de ttGRO EilPRESA (tE), ilICRO EtpRESÁRlo
INDIVIDUAL (TEI) OU ETPRESA DE PEQUENo PoRTÉ (ÊPP), quando for o caso.
(Anexo ll)

4.5. TeÍmo de Credenciamento (Anexo lll)

4.6. Termo de Concordância e submissão ao editat (Anexo lV)



Prefeitura Municipal de Alto Puraíso - pR 013
àNPJ 95.U0.rc6n00L30 cEP 8752&OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, gtV - Fone/Fax (0§) 11 3661 Ij20
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

5.1. Os recursos financeiros para Íazer frente às despesas desta Licitação,
conta do orçamento desta prefeitura, próprios das secretarias listadas,

istos ra este exercício.

b)

_ 
4I o representante regar e o procurador deveráo identificar-se exibindo

documento oÍicial de identificacão oue càntenha ioto.

4.9. será admitido apenas í (um) representante para cada ricitante
credenciada, sendo que cada um deres poderá representai apenas uma cÍedenciada.

4.10. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessáo,
importará a imediata exclusão da licitante por ere representada,'salvo ,rúãç.o 

"ipàr""do Pregoeiro.

4.1 '1. Caso o licitante por equívoco, apresente os documentos de
credenciamento dentro de um dos envelopes i ou ll, o mesmo deverá ser retirado e
novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todo. o" piãi"nt"",
não sendo motivo para desclassificação do licitante.

4.12- os documentos de credenciamento seráo retidos pera Eguipe de Apoio
e juntados ao processo administrativo.

5 _ DOS RECURSOS Ftt{At{CEtRos E oRçAtEilTÁRpS

correráo por

6 - DAS DESCRIÇôES Dos trENs E PREÇOS rÁXluos

6-í. o anexo r-A trará a descrição sucinta dos itens, com seu detarhamento ea descrição técnica dos mesmos, bem como ós preços máximos aceitáveis.

7 - DA FORTA DE APRESEilTAçÃO DOS ENVELOPES

. 7 .'1. As propostas de preços e Documentos de Habilitação devem sergltresuT em enveropes distintos e íechádos, trazendo na sua parte frontal extema asinformações abaíxo:

2417 33903205@m MERENDA ESCOIAR 07.o2.oo.72.306.@07.2.023 DIVISAO DE EDUCACAO 2476
2574 3390320so000 MERENDA ESCOLAR 07 -o2.oo.72.367.0oO7.2.O22 DIVISAO DE EDUCACAO 2571
2579 3390320500m MERENDA ESCOI.AR 07.o2 -oo.t2.36t.@O7.2.022 DIVISAO DE EDUCÁCÂO 2576
2584 3390320500@ MERENDA ESCOTÂR 07.o2.oo.72.36L.@O7.2.022 DIVISAO DE EDUCÁCAO 2s81
3476 33903205m00 MERENDA ÊSCOLAR 07.o2.oo.t2.365.@O7 -2-O?2 DIVISAO DE EDUCÁCAO 3473
3rl81 339032050000 MERENDA ESCOLÂR 07.o2.oo.72.365.0@7.2.032 DIVISAO DE EDUCÂCAO 3478
9404 339032os(xDo MERENDA ESCOTAR 07.02.00. 12.306.@07.2.031 DIVISAO DE EDUCACAO 2419
9/l()5 33903205m0o MERENDA ESCOTÂR 07.o2.oo.12.365.@07.2.032 DIVISAO DE EDUCACÂO 3/t83

ENVELOPE - ta ENVELOPE - ÍIb
nvelope no. I - Proposta de

o n1 12018P
PreçosE opê no. ll - HabilitaÉoEnvel

no 12018



7.2. A ausência dos dizeres na parte extema do(s) envelope(s), não
constituirá motivo para desclassificaçáo do licitante que poderá inserir as inrormações
faÍtantes, no ato de recebimento dos mesmos.

7.3. caso eventuarmente ocona à abertura do enverope r - Habiritação antes
do envelope ll - Proposta, por. falta ou falha de informação na parte extema dos envelopes,
será aquele novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por t,odos
os presentes.
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I - DO ENVELOPE N.o í - pRoposTA DE PREçOS

8.1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

8.1.1. Em papel timbrado da reÍeÍida licitante: Nome, Endereço, GNpJ, doproponente;

8.'Í.2. Número do processo e do pregão;

_ 8.'1.3. Descrição do objeto da presente Iicitação, com a andicação da
marca, modelo e quantidades que se propõe a rêgistraÍ, ém conformidade ctm as
especificações do anexo t-A;

8.'l .4. Preço unitário e total, por item, em moeda corÍente nacional, em
algarismo, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionáriá. Nos
preços propostos deveráo estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como
por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diáas ou
indiretas, relacionadas com o fomecimento do objeto da presente licitação;

8.'1-5. Prazo de validade da proposta de no mínimo: 60 dias.

8.1.6. Forma de entrega dos materiais: conforme soricitação da secretaria,
no prazo de até 02 (dois) dias.

. 8.'1.7. Condições de pagamento: em até 30 dias, após a entrega do produto
e/ou execução do serviço.

8.1-8. A não apresentaçâo destas condiçôes na proposta entender-se-á que a
empresa concorda com todas as cláusulas e condiçôes contidas no Edital e em seus
anexos.

8.2. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Editar.

8.3. O preço ofertado permanecerá fixo e ineajustável.

8.4. A proposta deverá seÍ apresêntada datirograÍada e/ou digitada,
datada, rubricada e assinada, sem emendas, nasuras, entrerinhis ou ressarvas.

Nome Completo do Licitante
Data e horário de encerramento do
credenciamento e abertura dos
envelopes: 12018- horário: :00
horas

Nome Completo do Licitanb
Data e hoÉrio de enceíramento do
credenciamento e abeÍtuÍa dos
envelopes: 12018- hoÉÍio: :00
horas
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8.5. Em caso de divergência entre o preço unitário e o preço totar prevarecerá
o primeiro, devendo a equipe de apoio refazer o cáróuro para eteità oã cussihcaçao oaspropostas.

8.6. Serão DESCLASSIFTCADAS as propostas:

8.6.'r. Que náo atenderem às exigências do editar e seus ANEXos ou da
legislação aplicável;

8.6.2. Que cotarem preços acima do varor máximo estipurado no Editar para oproduto/serviço cotado, quando tratar-se de licitaçáo por lote.

8.6.3. Tratando-se de ricitação por item, será descrassificado apenas o item
cotado acima do preço máximo fixado pela Administração.

8.7' lndependentemente de decraração expressa, a símpres apreserúaÉo daspropostas, implica em submissão a todas as condições estipuladas nesb eaitalãseusanexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislaçáo iederal
mencionada no preâmbulo deste edital_

9 _ DO ENVELOPE il.o 2 _ DOCUMENTAÇÂO PARA HABILITAçÃO

9J. (O enverope. n-o 2 deverá ser apresentado de acordo com o previsto naletra b) do item 7.1. deste Editar, e será considerado habilitado o licitante qr" 
"pI""ãnG. 

o"documentos relacionados nos itens 9.2, 9.3 e 9.3.1, dentro de suas respeai'Áían-a-a-àÀs.,

9.2. Relativos à Habilitação Jurídica

No caso de Empresário rndividuar: rnscrição na jurÍa comerciar darespectiva sede;
- No caso de_ Sociedade Empresarial ou Emprcsa lndividual deResponsabilidade Limitada - EIRELI: ato constitütivo, estatdo ou contrato social eÃ vigor,devidamente registrado na Junta comerciar da respec{iva sede, acompanhroo" à" táar" ",afteraçôes e da consolidaçáo respectiva.
- No caso de sociedades comerciais, ato constitutivo, estatúo ou contratosocial em vigor, devidamente registrado ê no caso de §ociedade f;, Áç-Gã;ú-nn"ao

de.documentos de eÍeiçáo de seus administradores, acompanhadbs deiodas r" ái["r"ço""
e da consolidaçáo respectiva.

- No caso de Cooperativa: ala de fundaçáo e o estatdo em vigor, com a ata
1a assemblé_ia que o aprovou,- devidamente arquivado na Junta comercial ãu'ln."rià noRegistro civil das pessoas Jurídicas da respectiva sede, o editar oe convocaçao'oã'iirtima
assembléia geral extraordinária.

- No caso de microempreendedor tndividuar - tEl: certificado extraído dalntemet
- No ceso de EmpÍese ou Sociêdadê Estrangeira em funcionamento nopaís, De_creto de Autorização 9 ato de registro ou autoriãçao pãra tuncionãmãiã 

"iúia"pelo órgão competente, quando a atividaJe assim exioii 
-'

- Cópia do CpF, Garteira de ldãntidade ou Carteira Nacional deHabilitação de todos os sócios.

9.3. Rerativos à RêguraÍidade Fiscal, Econômico-FinanceiÍa e Trabarhista
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- GNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

Comprovante de consulta ao Cadastro de Regularidade do Cadastro
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas CEIS (Portal da Transparência)
htto:/Áruivw. Dortaltransoarencia oov.br/ceis

- CICAD - Comprovante de lnscrição na Receita Estadual. (euando for o
Caso).

_ - !eÉ!dão Negativa de Débatos da Rêcêita Federal - prova da regularidade
para com a Receíta Federal (abrangendo inclusive as contribuições previdenciárias)

- CeÉidão Negativa de Débitos da Recêíta Estadual _ prova da
regularidade para crm a Fazenda Estadual, do Estado da sede da empresa, quando for o
caso.

- Certidão Negativa de Débitos da Receita unicipal - prova de
regularidade para oom a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante

- CRF - Prova de Regularidade Fiscal do FGTS
- CNDT - CeÉidão Nêgativa de Débitos Trabalhista
- CeÉidão Negativa de Fatência e Recuperação Judicial (Falência e

concordata), expedida pelo cartório distribuidor da sede da licitante, com data àão anterior
a 90 (noventa) dias da realizaçáo da licitação

- Licença SaniÉria, expedida pelo município onde se localizar a
empresa fomecedora dentro do prazo de validade;

9.3.í. Documentos Compleínentarês

- Declaração de Cumprimento Constitucaonal, afirmando que náo emprega
menores de í8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, ou menor de 16
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatoze
anos (Anexo V)

- DeclaraÉo de Cumprimento dos Requisitos de HabilitaÉo (Anexo Vl)

' Declaraçáo de lnexistência de rmpedimento de ricitar ou contratar com a
administraÉo (Anexo Vll)

Declaração conrendo informações para fins de assinatura de contrato
(anexo Vlll)

. 9.1. As participant* (Epp, ME e frlEl), deverão apres;eníar toda a
documenfaçáo exigida para et€í/to de comprovação de regutaridade frscal, mesmo que
esúa apreserrúe alguma restição. Havendo alguma rostição na comprovação da
regularidade fiscal, será assqurado o pnzo de oflcinco) uas uteis, cuió armó iniciat
con*ponderá ao momento em que o proponente for dectara& õ vencdor do
ceÍta?e, prorrogável por igual período, a critério da administação púbtica, para arqularização da documenÍa,ção, pagamento ou parcelamento ú aebiio e emrÉáo de
eventuais ceúidõ* nqativas ou positivas com deito de cedidão nqaüva.

. 9.4.1. Expirado o mencionado pr€zo sem a devida regularizaçâo, a empresa
será aüomaticamente desclassifi cada_

. 9.4-2. A presente licitaÉo é dêsünada exclusivamente à paÉicipação de
microempresas ê empresas de pequeno portê, nos termos do artigo 4g, incrsá[ãa ui
Complementar 1 47 1201 4.
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9.4.3. Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno porte
(EPP) e Microempreendedor Individual (MEl), aptos à participação no presente certame,
aqueles que preenchêm os requisitos, da Lei Complementar Federal no 12312006 e a Lei
Complementar Federal no 14712014. A empresa deverá cpmprovar o seu enquadramento
em tal situação jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão
simpliÍicada, expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de vatidade de aÉ g0
(novena) dias a contaÍ da data de emissão, que deverá ser apresentada no ato do
cÍêdenciamento.

9.4.4. Não havendo proposta exclusiva de participação das tpE,s, Epp,se El's, o pregoeiro poderá negociar com outras empnesas partióipantes do prácesso
que não se enquadrem como tal.

9.4.5. A farsidade de decraraçáo prestada, objetivando os benefícios da Lei
complementar no 123, de '14 de dezembro dê 2006, caraden2arâo crime de quatrata o art.
299 do código Penal, sem psuizo do enquadramento em outras figuras penais ã outras
sanções pertinentes.

9.5. As normas disciplinadoras deste procedimento licitatório serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados. (art. +i, p.u.,
Decreto 3.555/00).

9.6, Todos os documentos apresentados para habirítação deverão estar em
nome do licitante, com o número do cNpJ e, preferenciarmente, com endereço i"rp"airo,
devendo ser observado o seguinte:

9.6.1. se o ricitante for a matriz, todos os documentos deverão estar 
"om 

o
número do CNPJ da matriz, ou,

9'6.2- se o ricitante for a firiar, todos os documentos deverão estar com o
número do CNPJ da Íiliat, exceto quanto à _certidão Negativa de Débito 

"ritia, 
p.rolruss,

por c,onstar no próprio documento qle é válido para mãtriz e filiais, bem assim'quanto ao
certificado de Regularidade do FGTS, quando o íicitante tenha o recolhimento aos-enárgos
centralizado, ou;

9.6.3. os documentos e/ou certidões comprobatórios de reguraridade ou deinexistência de débito deverão estar no prazo de validade neles consignadã 1, r"rt" à""t"informação serão considêEdos v,áridos por 30 (trinta) dias, conta-dos 
" 

p"rtii-ã" 
"r"emÍssão' sendo que estas exceçôes seráo avariadas quando anexada regiiÉÉo pãra o

respectivo documento.

9.6.4. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos dehabilitação em desacordo com o previsto neste Títuro inabiritará o 
"propànãnt",iã""áir"oo 

odisposto no item 9.4 do presente edital.

9.7. o ricitante que- decrarar que cumpre os reguisitos de habiritação e não
cumpri-los será inabiritado e estará sujeito às penalidades previstas em lei.

9.8. os documentos,necessários à habiritação poderâo ser apresentados emoÍiginal, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório *r'p.t"nt", * po,.publiceção em órgão de imprensa oÍicial, ou ainda, extraído via intemet.
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íO - DA ABERTURA DOS ENVELOPES

10'1- No dia, hora e roca! designados no editar, será rearizada sessão púbrica
para recebimênto das propostas e da documentação de habilitação, podendo o interessado
ou seu repÍesentante legal proceder ao respectivo credenciamãnto, nos termos do itêm 4
deste edital.

1o.2- Em seguida, identifrcará a proposta de menor preço unitário cujo
conteúdo atenda às especiÍicações do edital.

10.2.1. serão conigidos, automaticamente, pero pregoeiro quaisquer enos de
cálculo veíficados nas propostas.

10.3. No cuÍso da sessão, o autor da oferta de varor mais baixo e os das
ofertas com preços até 10o/o (dez. por cento) superiores àquera podêrão fazãr-novos
lances verbais e sucessivos, até a proclamaçáo do véncedor. 1art. a., vitt, Lei 1o.srol2:oo2).

10.3.'r. Não havendo pero menos 3 (três) ofertas nas condições deÍinidas noinciso anterior, poderão os. autores das merhores própostas, até o máximo aà à ttresl,oferecer novos lances veóais e sucessivos, quaisquer que sejam os pr-eços oferecidos. (art.
40, lX, Lei 1O.5012OO2).

í0.4. o conteúdo. _das propostas do item anterior será anarisado,
desclassiÍicando-se aquelas cujo objeto não atenda às especiÍicaçõ"", p.".o" 

" 
*nãiç0."

l1]a!g 1o 
editat. A aceitabilidade do preço será verificada somenté após o encenamento da

Tase oe tances.

10.5. Não havendo, no mínimo, três propostas váridas nos termos dos itens
9.3 e 9.4 deste edital, serão selecionadas até tnâs máhores propostas e os seus autores
convidados a participar dos lances veôais, qualquer que seja o preço unit irio orãi""úo ,"proposta escrita.

10.6. Em caso de empate de merhor proposta, na hipótese do item anterior,todos os proponentes com o mesmo pre@ unitário seráo convidadoà a partiãrpài áor't"n"""veóais.

- 10:7 . Em seguida, seÉ dado início à etapa de apresentação de lancesveóais, formurados de forma sucessiva, inferiores à proposia de menor preço'unitario. 
--

í0.8. O (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes classificados,
de forma seqüenciar, a apresentar rances verbaÍs em vaÍor infêrior ao aà ,:nirã piãpãrt", 

"paÉir do autor da proposta cjassificeda de maior preço unitário, e os oema,i,'éni áia..
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate ae pràós. 

-

't0,9. O encerramento da fase competitiva dar_se_á quando, indagados pelo(a) Pregoeiro (a), os licitantes manifestarem seu dêsinteresse em apresentar novos lances,
ou seja, declinarem de continuidade a fase de lancês verbal.

í0'Í0. A ausência de representante credenciado ou a desistência emapresentar lance veóar, quando convocado pero (a) pregoeiro (a), impricará i 
"iãiu"ão 

aolicitante da etapa de rances veóais_e a manutençã'o'diururo'pãó-rritàri" 
"ár"ãit a"pelo licitante, para efeito de ordenação das propoús.
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10.í í. Caso não se realize lance vêrbal será verificada a conformidade entre
a proposta escrita de menor preço unitário e os valores estimados para a licitação.

10.12_ Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a
classificaçáo será efetuada por sorteio, na mesma sessão.

10.12.1. Os novos valores ajustados serão consignados na ata da sessão e
passarão a compor a proposta de preços dos licitantes.

10.'13. Quando companecer um único licitante ou hower uma única
proposta válida, cabeÉ ao (a) Pregoeiro (a) verificar a aceitabilidade do pÍêço unitário
oíertado.

10.í4- Declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofertas na
ordem crescente de valor, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do preço unitário
da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito.

'10.15. considerada aceitável a proposta de menor preço unitário obedecidas
as exigências fixadas no edital, será aberto o envelope contendô os documentos de
habilitação de seu(s) autor (es), para confiÍmação das suas condições habilitatórias, sendo-
lhe(s) facultado o saneamento da documentaÉo na própria sessão.

10- 16. constatado o atendimento das exigências de habiritação fixadas no
edÍtal, o melhor preço unitário será declarado vencedor.

í0.í7. se o ricitante desatender às exigências habiritatórias, ao (a) pregoeiro
(a) examinará a oferta subseqüente, veriÍicando a náuititaçao do proponente, àá oroãm oe
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma'proposta que atenda ao
edital, sendo o respec*ivo licitante declarado vencedor.

10.í8. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente
para que seja obtido melhor preço unitário.

10.í9. Todos os documentos serão corocados à disposiçâo dos presentes
para livre exame e rubrica.

10.20. Ao final da sessão, declarado o vencedor, qualquer licitante poderá
manifestar imediata e motivadamente a intenção de REGoRàER, quando lhà será
concedido_ o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os
demais Íicitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em iguaí número de
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo.lães assegurada
vista imediata dos aúos. (Art. 40, XVlll, lei 1O.52OI20O2).

1o-2o.1- A fana de manifestação imediata e motivada do ricitante importará aDEcADÊNch do direito de r9_c-u.ry9-9 a aajúoicaçao do objeto da ricitação Éú-pi"óo"iio 
"ovencedor. (Art. 40, XX, lei 10.520t2OO2).

10.21. O recurso contra decisão do (a) pregoeíro (a) e sua equipe de apoio
terá efeito suspensivo, postergando-se a adjudicação do objeto da'licitação.
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10.22. O
insuscetíveis de aprove

acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
itamento.

10.23. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, (AÉ. 40, Xl, lei 10.52012002).

'10.24. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encenada a sessâo antes
de cumpridas todas as fases preestabelecidas, o envelope que irá guardar os envelopes ll,
devidamente rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos licitantes, ficará sob a guarda do (a)
Pregoeiro (a), sendo exibidos aos licitantes na reabertura da sessão ou na nova sessáo
previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

íí -ADJUDICAçÃO E HOUOLOGAçÃO

11.'1. Caso não haja recurso, o (a) pregoeiro (a), na própria sessão pública,
adjudicará o objeto do certame ao autor do melhor preço unitário, encaminhando o processo
para homologaçáo pelo Sr. Prefeito Municipal.

11.2. O licitante vencedor terá o prazo de 48 horas para apresentar sua
proposta devidamente recalculada, quando tratar-se de licitação por lote.

11.3. Ao refazer sua proposta o licitante vencedor deverá aplicar o percentual
de desconto concedido, igualmente, itêm a item.

11.4. A aplicaçáo de percentual de desconto diferênciado entre um e outro
item, implicará na rejeição da proposta e aplicação das penalidades cabíveis.

í1.5. Caso haja recurso, os interessados deverão apresentar memoriais,
dirigidos ao (a) Pregoeiro (a) pessoalmente pelo protocolo Geral, no prazo de três dias úteis,
contados do dia subseqüênte à realização do pregão, ficando os demais licitantes desde
logo intimados a apresentar contra-razôes em igual número de dias, que começarão a coÍrer
no dia útil subseqüente ao término do prazo do reconente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos aúos,

'l 'l .6. Nesta hipótese, o Sr. Prefeito Municipal decidirá sobre os recursos,
adjudicará o objeto do Pregáo Presencial e, constatada a regularidade dos atos
procedimentais, homologará o procedimento licitatório.

1 '1.7. O resultado final do Pregão será afixado em mural próprio existente e
acessível aos interessados, no Paço Municipal, podendo ainda ser dúulgado no Diário
Oficial do Município, a critério da Administração.

12 - DA CONTRATAçÃO

í2,í. A contrataçáo decorrente desta licitaÉo será formalizada mediante
assinatura de termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente edital
e/ou nota de empenho em caso de entrega total em parcela única dos objáos constantes
até o limite previstos no lnciso Il do Art. 24 da Lei Federal 8.666/93.

12.1.1 As certidões de regularídade de débito da Adjudicatária perante o
sislema de seguridade social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempô de serviço (FGTS),
estiverem com os prÉzos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a siiuação por
meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e
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anexando os documentos passíveis de obte
devidamente justifi cada.

nçáo por mais meios, salvo impossibilidade

12.1 .2 se náo for possíver atuarizá-ras por meio eletrônico hábir de
informações, a Adjudicatária será notificada para no pr€zo oà os 6res; oir" ,:táis, *mp.oua
a situação de regularidade de que trata o subitem anterior, meà;ante a 

"prá"ãniãçào 
urs

certidões respectivas, com przvos de validade em vigência.

. 12.2-A adjudicatária deverá, no prazo de 3 (três) dias conidos contados dadata da convocação, @mparecer a prefeitura Municipal àe Á[o paraíso p"ã 
"".in",. 

o
contrato.

í2.3. A contratada ficará sujeita as seguintes condições:

a) seguir programação da prefeitura Municipar de Arto paraíso quanto à data,
horário, local, quantidade e qualidade a serem entregues;

í3 _ DO RECEBITENTO DO OBJETO DA L|C|TAçÃO

13.1. No recebimento e aceitação dos materiaivserviços serão observadas,
no-^que^couberem, as disposições contidas nos artigos de 73 a 76 oa Lei ráaéra n.'
8.666/93 e suas alteraçôes.

_ 't3.2. O(s) produto(s) e/ou serviço(s) que náo conesponderGm) àsespecificações constantes da proposta comerciar' áerá(ao) rejeitados áãr.'Àào .",subsütuído(s) ou refeito(s) peÍa Contiatada no pra,zo máximo Oê «í noras.

, 13.3. A(s) execuçáo(ôes) do(s) objeto(s), bem como quatquêr despesa comotransportes e outros, será à conta da(s) emprãsa(sj contratada, sem' ônus à prãfeitura
Municipal de Alto Paraíso, sarvo disposiçâo em'contràÍo, constante do presente editai

14 - CONDIçôES DE PAGATENTO

.__ 14.1- O pagamerúo será.efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentaçâo naNota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com 
'o 

devido atestado de recebimento doobjeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação 0"" 
".rtioãã"ãããÁfiesa 

oo
INSS- e FGTS que provam sua reguraridade, a cada pagaménto efetuado, 

""ja 
áã pãrLuao

ou náo.

14-2. As notas fiscaisrfaturas que apresentarem inconeçóes serão devorvidas
à Contratada para coneção e nova apresentação. 

-

14-3- o pagamento será feito mediante crédito em conta corÍente daContratada.

14.4. Os preços permanecerão fxos e ineajustáveis.

í5 - GARANTIA CONTRATUAL
15.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resunante

desta licitação. - ---'É's!ryY rvsu'r

16 - PENALIDADE
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í6.í. A desistência da proposta, do rance ou da oferta e a não aceÍtação da
Nota de Empenho ensejarão:

16.'l .1 Multa moratória de o,o2o/o (dois centésimo por cento) ao dia, carcurada
sobre o valor do fomecimento em atraso, até o décimo dia coniào, após ó que, apiiàr-se-á
a multa prevista no subitem 16.1.2.

'16'1-2. cobrança pero Município, por via administrativa ou judiciar, de murta
equivalente ao valor 20To (vinte por cento) sobre o valor total da proposta_

16.1.3- suspensáo temporária do direito de ricitar, impedimento de contratar
com o Município de Alto Paraíso e cancelamento do Certificado de Registro Cadastral no
cadastro de Fomecedorês do Município de Alto paraíso - pR, peÍo períod-o de aié ós ltincoyanos.

16.2. sarvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamentejustificada e comprovada, o não cumprimento, por paÉe da empresa contàaoã, oas
obrigações assumidas, ou a,. infringência de pieceitos regais pertinentes, ãniã;ara a
aplicação,-segundo a gravidade da falta, das penaridades previús nos subitens i 6.1.i,
16.1.2 e 16.'1.3 deste editat.

16.3. As murtas serão, após regurar processo administrativo, descontadas dos
créditos da contratada ou, se for o caso, cobrãda administrativa ou judicialmente.

16.4. As penalidades previstas neste item têm câráter de sanção
administrativa, sendo que, a sua apricaçáo não exime a contratada da reparação das
eventuais perdas e danos que seu ato venha acanetar ao Município de AIto parãíso_'

16.5. As penaridades são independentes e a apricação de uma náo excrui a
das demais, quando cabíveis.

16.6. Na hipótese de apresentaçáo de documentação inverossímir ou
cometimento de qualquer tipo de fraudê, o licitante ou contratado poderá sofrer, semprejyÍzo da comunicação do oconido ao Ministério público, quaisquer das sançõei ãdiante
previstas, que poderáo ser aplicadas cumulativamente:

16.6.'l - Decraraçáo de inidoneidade ênquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniÉo ou até que seja promovida 

" 
reàuintaça'o p.Értã á úunràiplo ae

Aho Paraíso, que será concedida sempre que a contratada r""r"r"ir 
" 

Àà-"Éti"cio 0".prejuízos resuhantes e após deconid o o pÍazo de até 05 (cinco) anos.

í6.6.2. Descrassificação, se a sereçáo da merhor proposta sê encontrar em
fase de juígamento;

16.6.3. Cancelamento da Nota de Empenho, se a contratação já estiver
efetuada-

í6.7. constituem motivos para a rescisão contratuar as situações referidas
nos aÉigos 77 e 78 da Lei Federal no g.666/93 e suas afterações
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16.7.1. Na hipótese de rescisão determ inada por ato unilateral e escrito da
administração, ficarão assegurados ao Município de Alto paraíso - pR os direitos elencados
no artigo 80 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações

í7 - REAJUSTE DE PREÇOS

17 .1 Fic, ressalvada a possibiridade de arteração das condições referentes à
concessão de reajustamento de preços, em face da superveÁiência de normas peoéàis, ou
fatores alheios à vontade das partes, devidamente comprovados, aplicáveis a especÉ.

18 - DtSPOStÇÕes oeRl]s

18- 1. Até dois dias uteis anteriores à data fixada para recebimento daspropostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impulnar o
ato convocatório do pregão pelo protocolo Geral.

. 18.1-'r. A petição sêrá dirigida à autoridade subscritora do editar que decidirá
no prazo de dois dias úteis sobre a matéria.

'18.1.2. Acorhida a petição contra o ato convocatório, será designada novadqlg.p1r" a realizafio do certame, exceto quando, inquestionaverm"nú, ã 
-"-n"r"çao 

noedital não afetar a formulação da proposta.

18.1.3. As respostas aos escrarecimentos ou impugnações serão veicuradas
no Diário oficial do Município de Alto paraÍso, facuftada sua divulgãçáó via intemet.

í 8.2. Escrarecimentos de ordem técnica tamtÉm poderão ser obtidos na
Prefeitura Municipal de Atto paraíso pelo telefone (44) 36€í-1320.

18'3- A apresentaÉo dos Enveropes imprica a aceitação tácita e inestrita pero
licitante de todas as condições estaberecidas no presente editar e em seus anexos.

18.4. Não seráo aceitos envelopes proposta e habilitaÇão enviada por viapostal, se entregues após o horário estabelecido neste edital.
1A.S. É facuttada.ao 

.(.?) 
pregoeiro (a) ou Autoridade Superior, em qualquer

fase da licitaçâo, a promoçáo de dirigênciã destinada a escrarecer o, 
" 

ioinpÉriãnt", ,instrução do processo.

18'6' Fica assegurado ao Município de Arto paraíso o direito de, por razõesde interesse público, revogar, a quarquer tempo, no todo ou em parte, a presente ricitação,ou anutá-la por iregaridade dando ciência aos participantes, na forma oá di"rãç"à ;'ôte.
í8'7. Os ricitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentação

de suas propostas e esta Municipalidade náo será, em nenhum à"ó, .""'rron"arã poi à""""custos, independentemente do resultado do processo licitatório.

18.8. os ricitantes são 
. 
responsáveis pera fideridade e regitimidade dasinformaçôes e dos documentos apresentados, em qualquer fase da licitação. '

18.9. euando todos os licitantes forem inabilitados, ou todas as propostasforem desctassiÍicadas, o (a) pregoeiro (a) poderá fixar áos ricitanies o piãio ae'ôíitresy
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dias úteis para a apresentaçâo de nova documentação ou de outras propostas escoimadas
das causas que os inabilitaram ou desclassifi Glram.

'18_14. Fica designado o
quaisquer questões oriundas deste Edital.

da marca de Xambrê/PR, para dirimir

'18.10. Não havendo expediente ou oconendo quarquer fato superveniente
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão' será automaticamente
trangferida para o primeiro dia util subseqüente, no mesmo horário e Iocal anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicaçáo do (a) pregoeiro (a) em contrário.

18.11- Na contagem dos prazos estaberecidos neste editar e seus anexos,
excluir-se o dia do início e incluir-se o do vencimento e considerar-se-ão, ás dias
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. só se iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente normal no Município de Alto paraíso.

18-12. A nota de empenho vincura-se ao editar, devendo o vencedor manter
durante toda a execução do contrato as obrigaçôes assumidas, inclusive 

"r"" "onáiçoa" 
u"

!l!,li!ggr" e qualificaçáo exigidas no procedimento ricitatório, nos termos oo art. ss aà rci
8666/93.

'18.13 São anexos deste editat;

ANEXO I -TERTO DE REFERÊNCN
ANEXO I-A. PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO II - DECLARAçÃO PARA IIICRO ETPRESA E ETTPRESA DE

PEQUENO PORTE;
ANEXO III - TERTO DE CREDENCIATIENTO;
ANEXO IV - TERTO DE CONCORDÂNCIA E DE SUBTISSÃO AO EDITAL;
ANEXO V _ DE€LARAçÃq DE CUMPR|TENTO COilSTFúCrOtnl_; 

'

AlitExo vt _ DECLARAçÃO Oe CumpntrENTo DOS REOúÉrÍos DE
HABILITAÇÃO;

ANEXO VII - DECI.ARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE ITPEDITEiITO DE
LIGITAR OU CONTRATAR GOT A ADTIINISTRAçÃO;

ANEXO VIII - DECLARAçÃO CONTENDO INFORTAÇ.ÕES PARA FINS DE
ASSINATURA DE CONTRATOS;

ANEXO IX - TINUTA DE CONTRATO

F

Para , 21 de Março de 2018

IO JARDIM JDER
refeito Mun
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ANEXO I

TERTO DE REFERENCTA/PROPoSTA DE PREçOS

PREGAO PRESENCIAL _ N" 0í9/20í8
PROCESSO ADTIINISTRATIVO - N" O3O'20í8

1. OBJETO: ,,Aqu isição de Leite Pasteurizado Rêsfriado, Tipo B, destinados ao6 alunos daEscole Uunicipal g de aio e ao Centrc ilunicipal de Educação Infantit ,,O Bichin ho da maça",do unícípio de Alto paraiso conforme espêcmcado no Anexo I dêste edital, Os pÍodutos
sêrão lêtiradoe dê acoido com a nêcêssidadê da SeeÍetariâ Uunicipâl de Educação, o prazo dêentrêga não excedêÉ a 48 (quarente e oito) horas.,,

2- JUsrlFlcATrvA: Mmos por meio deste, sorícitar que seja aberto um pÍocesso licitatório na
modelidade pregão pÍesenciar para a Aquisiçáo dê Leite pasteurizado Resfriedo, tipo B, para os
elunos da Escore Municiper og de Maio e ao centro Municiper de Educaçáo rnfântir .o Bichinho dâ
MaÇa, no qual o reite é um dos arímentos nutricionarmente mais compretos, sendo um importante
substrato para microrganismos, o tomando altamente perecível_

o processo da pasteurzaçáo reduz, significetivamente, as contiagens de microrgenismos do reite. A
pasteurizaçáo do reite é imprescindíver para o produto destínedo ao consumo, pois gerante a
qualidade do mesmo e a seÚde do consumidor, ressaltamos que o objeto desta licitação se encontre
póximo de vencet no qual necessitamos dessa aquisição.

Assim solicitamos a abertura dê um processo licitatório que vise a .aquisição de Leite pasteurizado
R*friado, Tipo B, dêstinados aos aÍunos da Escora irunicipar g dê aio ê ao centro unicipar
de Educação rnfantir "o Bichinho da Maça',, do unicípio dê Ano paraíso confomê
*pêcificado no Anexo l d6te edftat. os produtos seraro Íeti,"d.S de acordo com a
necessidadê da sêcÍetaria irunicipar de Educação, o prezo de entÍega não êxcêderá a 48
(querênta ê oito) horas.,, Num valor total máximo previsto de Rg 44.250,00 (euarenta e euaEo Mil,
Duzentos e Cinquenta Rêais).

q' D.A.gorAÇÃo oRÇAMENTÁR|A: Os recur:ios financeiros pafa faz,n frente às despesasdesta LicitaÉo, conerão por conta do orçamento oeita Éreteitura, proprtos àas s""t"rir"listadas, previstos para este exercício.

- Este e todos os outros anexos fazem parte do edital de ricitação no _!2o1g - pregão
Presencial como se nele estivessem transcritos.

- Tipo de licitação: enor preço por !têm.

PROPOSTA:

Forma de Enbega: Co
Valadade da proposta:
Execuçáo: 12 Meses;

elo

dias;

ndCo de êrçoes nto em âté 30 dpagam aas, doapós uto uentrêg prod od rvlSêexecu@o Çonforme sol do a secreta na nocitaçã de até 02 dopÍazo s d as)
60



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - pR 027cNpJ95.640.736n0U-30 cEp8752&OO0
Av. Pedru Amüo dos Sarrtos, 9N) - FondFax (0§) U 3661 Ij20

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

2417 3390320sfi)Oo MERENDA ESCOLAR 07.02.00,12.306.0007 .2.O23 DIVISAO DE EDUCACAO 24t6
2574 339032050000 MERENDA ESCOTÂR 07.02.00.72.36r.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 2577
2579 339032050000 MERENDA ESCOLAR 07 .o2 _oo.12.36t.c0,O7.2.O22 DIVI5AO DE EDUCACAO 2576
25A4 3390320500@ MERENDA ESCOI.AR 07.02.oo.L2 36r.OOO7.2.O22 DIVISAO DE EDUCACAO 2581
3476 339032050000 MERENDA ESCOLAR 07.02.o0.12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCÁCAO 3473
3rt81 339032050000 MERENDA ESCOTAR 07.o2.oo.12.365.OOO7.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 3474
9404 339032050000 MERENDA ESCOLAR 07.02.00.12.306.0007.2.031 DIVISAO DE EOUCACAO 2419
9rto5 339032050000 MERENDA ESCOIAR 07.02.00. 12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 3/la3

4.1 . 9" materiais/serviços que não atenderem as condições dêscritas neste termo de
referência ou que apresentarem quaisquer vícios ae taLtcação, seráo imediaiámente
devolvidos pela CONTRATANTE ao fomecedor para substituição, no pr.zo máximo de 1
(um) dia úteis a contar da data de sua notiÍicaçáo formal por parte da Secretaria Solicitante,
cabendo a CONTRATADA arcar com os custos da substituiçáo.

5. DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA:

5.1 A empresa vencedora deverá entregar os materiais conforme solicitação da secretaria
solicitante, no prazo de 02 (dois) dias.

6, DAS CONDTÇóEs oe PAGAMENTO DO OBJETO:

6. í. A empresa deverá entregar os produtos, integrarmente, no prazo estaberecido.

6.2. A empres_a deverá disponibilizar e dispor de número telefônico e e-mail, para contato
imediato da CONTRATANTE.

6.3. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes oconidos aos seus funcionários na
execução do objeto;

6.4. lnÍormar a CoNTRATANTE sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou alteraÉo no
objeto da licitação ou data e forma de prestação de serviços, com d'evida justificativa.

6,5. A contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto deste
Termo;

6-6. o pagamento será efetuado Mensar, em até 30 dias, após a entrega do produto e/ou
execução do serviço, conforme o valor. fixado na proposta peta coruÍnnrÁon, àpos 

"apresentação da Nota FiscauFatura, devidamente atestado o iecebimento por setor técnico
competente, comprovando o recebimento do objeto deste Têrmo.

6.7- A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência.

6.8. Sob pena de NÂo EMPENHO, a CoNTRATADA obriga-se a informar em todas as
notas fiscais os seguintes dados referentes à licitação:

a) número do Pregão, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme o caso;
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b) número do Processo;

c) número do Contrato.

d) Mês de referencia dos prodúos entregues.

6.9. Na Nota Fiscal o Fomecedor enquadrado no simples nacional deverá informar qual a
aÍíquota do lss o mesmo se enquadra nos termos da Leí 'Í 23106 e 147t,14. Em caso de não
informaçáo da alíquota será aplicada a maior alíquota prevista no anexo das Leis já
mencionadas.

7. DAS OBR|GAÇóES DA CONTRATANTE:

7.í. OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE

7.í-1. comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer oconências relacionadas com a
prestaÉo de serviços;

7 .1-2. EÍeluar o pagamerúo conforme estabelecido neste termo de referência;

7.2. Físcp,lizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de Referência.

7.3. lndicar 9 s9r.vilor que acompanhará o recebimento do presente instrumento, que
apresentaÉ à administração superior relatório comunicando qualquer inadimplência oónida
na execução contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o atesto no iecebimento do
objeto.

7.4. comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou falha no
fomecimento do objeto.

7.5. Disponibilizar a CONTRATAD4 condições necessárias e adequada para o
desenvolümento dos serviços, quando for o casà.

8. OBRIGAçÔES DA CONTRATADA:

8.1. Manter durante a execuçáo do contrato, todas as condições de habiritação e dequalificaçáo exigidas na licitação.

8.1.2.. Responder por todos os ônus 
_ 
referentes a entrega dos bens ora contratados, desdeos salários do pessoar, como .tamtÉm os encargos trãbarhistas, previo.nciarros, ri"ài" 

"comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato.

8.1.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

9. DA VIGÊNCh DO CONTRATO:

9.1. A vigência do contrato de fomêcimênto será de í2 Meses, ressarvado o direito depronogaÉo;

'r0. DA FTSCALIZAÇÃO:
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10.1. A Íiscalização do objeto será exercida
competente na forma que lhe convier;

pela CONTRATANTE, por meio de unidade

10.2. À CoNTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a
plenitude dêssa responsabiridade, exercer a mais ampla e'compreta fiscalização;

10.3. A supervisão por parte da CoNTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou diminui
a responsabilidade da CONTRATADA, na peúeita execuçáo de suas tarefas.

í1. DAS PE}{ALIDADES:

í'1.1. com fundamento no ertigo 7" da Lei no 1o.s2ol2oo2, quem convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documento exigido para o certame, ou apresentar documentação 

-r"r"r, 
ã'n""i",. o

retardamerÍo da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, farhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficaÉ
impedido de licitar e @ntratar com a Administração Municipal.

11-2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a CoNTRATANTE podera,
garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:

| - advertência;

ll - multa, nos seguintes termos:

a) pelo atraso na entrega do objeto, em.reração ao prazo estipurado, de 1oÁ (um por cento)
do valor total contratado, por dia decorrido, atê o rimiie de 10% (dezpor centol '- -

b) pela recusa na entrega, @ta.i.enzada em i0 (dez) dias após o vencimento do prazo
estipulado, de 1Oo/o (dez por cênto) do valor total coàtratâdo;

c) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n" g.666/g3, ou noinstrumento convocatório e não abrangida nôs incisos anteriores: 2o/o (dois poi 
".ilto) 

oo
valor total contratado;

d) pela recusa- em conigir as falhas na execução deste objeto, entendendo-se c,omo recusaa falha ou defeito nos serviços prestados nos 5 (cinco) dias que 
"" 

sàguiã; J dai, oarejeiçáo: 1OoÁ (dez por cento) do valor total da nota iiscat;'

11.9r-?r-"tqlro temporária de participar em ricitação e impedimento de contratar com aCONTRATANTE, peto prazo de até 2 (dois) anos.

íí.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a ooNTRATANTE enquantoperdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitaçãopê_rantê a própria autoridad" qlg.r.!liTl-g.penatidade, que serâ concedida 
""rpiã'qr" ,CONTRATADA ressarcir ao C_ONTRATANtE, peros piejuízos resurtantes é iápoil o"deconido o prazo da sanção aplicada com base no item acima.
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11.5. As infrações serão consideÍadas reincidentes se, no przvo de 07 (sete) dias conidos a
contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a
aplicação em dobro das multas conespondenÍes, sem prejuízo da rescisão contratual;

1Í.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê
defesa prévia do interessado e recurso nos prEzos legais, sendo-lhe franqueada vista do
processo;

íí.7,. o recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a GONTRATADA da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das inftações cometidas.

12. DAS D|SPOS|ÇÔES FtNAtS:

'12.í- A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de lucros
@ssarúes;

12.2. Fica eleito o Foro da comarca de Xambrê para discussões de litígios decorrentes do
objelo desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se
corúgure.
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portador(a) do RG no

abaixo assinado, na qualidade de
responsável/representante legal da proponente, CNPJ/MF No

representada pelo(a) Sr.(a DECLARA expressamente
sob as sançôes administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser (tlcRoEtpREsA ou
EIPRESA DE PEouENo PORTE, nos termos da legislação vigente, não possuindo

nenhum dos impedimentos preüstos no parágrafo 40 do aÍtigo 30 da Lei complementar
123t2006.

Local 20)o(.

(caimbo, nome e assinatura do responsável legal

de
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A empresa com sede na

CNPJ/II'F NO represerÍada
pelo(a) Sr.(a CREDENCIA o(a) Sr.(a)

portadoÍ(a) do RG no. SSP/_ e
CPF/ItrlF no. para representáJa perante o Município de ALTO
PARAíSO - PR na licitação modalidade pregão presencial no t20nç podendo
formular lances, negociar preços, assumir os compromissos em nome da empresa oriundos
do procedimento enfim, praticar todos os atos inerentes ao 

""rtame, 
incrusive interpoÍ e

desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Local de

(caimbo, nome e assinatura do responsável legat
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

Pregâo Presencial no. /20»<

A Empresa:
CNPJ/IvIF nO.

representante

inscrita no
por intermedio de seu

portador (a) doSr-(a

documerÉo de identidade RG no.

SSP/ .eCPFno
licitatório em pauta, sob as penas da

emitida pela
DECLARA, para Íins de participação no procêsso
Lei, que conhecêmos, concordamos e nos

de 20xx.

submetemos a todos os termos, normas e especiÍicações pertinentes ao Editaí, bem como,
às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitaçáo e
que rccebemos todos os documentos e informações e conhecimento das condi@es
locais para o cumprímento integral das obrigações objeto desta licitaçáo. Declaramos ainda,
que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,
taxas e encargos sociais, obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais,
assim como despesas com transportes e deslocamentos ê oúras quaisquer que incidam
sobre o fomecimento.

de

(caimbo, nome e assinatura do responsável tegal)
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A empresa com

representada pelo(a) Sr.
(a) portador(a)

I

do RG no SSP/ e CPF. no

declara que não infringe o Inciso XXXIII do Art. 70 da
constituição Federal, ou seja, não outorga trabalho notumo, perigoso ou insalubre a
menores de 't8 (dezoito), e qualquer trabaÍho a menores de i6 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade o presente, assino e dou fé.

Data

(caimbo, nome e assinatura do responsável legal



Prefeitura Municipal de Alto Paraúço - pR 035
cNpJ 95.640.rc6n0u-30 cEp 8752COOO

Ay. Pedru Amaro dos Sontos, gU) - FsndFEc (0§) ,rl J66l 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

A empresa abaixo indicada, por seu representante legal, declara sobas penas da lei, que cumpre prenamente os requisitos- de habiritaçãã 
'atravãs 

oos
documentos integrantes dos env-eropes'rt', sob pena de sujeição as penáiaaoÀJrwistas
no Edital do Pregáo Presencial no t20n.

EMPRESA:

REPRESENTANTE LEGAL:

CARGO:

RG:

CPF:

(caimbo, nome e assinatura do responsável legat



,....*
,=o. .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAÍso

Pregáo Presencíal no. /20»<

A Empresa:

inscríta no CNPJ/MF no. por intermédio de seu
representante legal, o (a) Sr.(a)

portador (a) do documento de identidade RG no. emitida pelo
SSP/_.........- e CPF no. DECLARA, sob as penas da Lei que náo
está sujeita a qualquer impedimento legal para licítar ou contratar com a Administraçâo, ciente
da obrt atoriedade de declanar oconÉncias posteriors.

-de

de 20:«.

(caimbo, nome e assinatura do responsável legat)
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Cidade: Data:

À
PREFEIruRA MUÍ{ICIPAL DE ALTO PARAíSO
coMrssÃo DE uctTAçÕES
REFERENTE: Processo de

1 - DA EMPRESA PROPONENTE

/20

N2 120

Razão Social da propon
CI{PJ ne:

Bairro:
Estado

Conta CoÍrente ng AgênciaBancária Banco
lnscrição Municipallnscrição Estadual

E.
mail:

2- DO REPRESENTÁI\TTE LEGAL AIITORIZADO PARA ASSINATURA DE
CONTRATO:
Nome do Reprêsentante Legal:
FunçãolCargo
Data de Nascimenlo: / I
RG ne órgão Expedidor CP

nqEndereço:
Bairro: CEP: Fone
E-mail:

Nome / Assinatura/Carimbo
CPF/RG
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Anexo lX

MINUTA DO CONTRATO NO...,.'2018
Pregão Presencial no _/20í8
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAU A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
PARAISO E A EilIPRESA

CONTRATANTES: "PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARA|SO, pessoa
Jurídica de D ireito Público lntemo, cpm sede a Avenida Pedro Amaro dos Santos, n.o
900, inscrita no CGCÂíF sob o n.o 95.640.736/0001-30 doravante denominada
CONTRATANTE e a Íirma com sede

-, 

CEP: na Cidade de Estado
inscrita no CNpJ: e Inscrição Estadual n'

denominada CONTRATADA

II- REPRESENTANTES:
Dercio Jardim Junio

Representa a CONTRATANTE o Sr. prefeito Municrpa Sr-
e a CONTRATADA o

Sr

lll - FUNDAMENTO LEGAL: o presente contrato é regido pelas cláusulas e condi@s
nele contidos, pela Lei Federal no. 8.666/g3 e suas posteriores alterações, assim
como de acordo com as especificações técnicas constantes na proposta óndante no
processo da Tomada de Preço no f2o11, em seus Anexos e em conformidade
comoajustadoaseguir:

GúUSULA PRIiIEIRA - Do o&,EToConstitui objeto deste @ntrato a

GúUSULA SEGUNDA - DA vrcÊNcÁ Do coNTRATo
2.1. o prazo de vigência do presente contrato é de até _/_/_, contando a partir
da data de assinatura do contrato podendo ser pronogável poi[uais e sucessíveis
períodos, conforme determina lei de licitaçôes 3,ô66/93

CúUSULA TERCEIRA - vALoR CoNTRATUAL

3.1. Pela execuçáo do objeto ora contratado,
CONTRATADA o valortotat de Rg

a CONTRATANTE pagará a
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3.2. Os preços incluem, além d
embalagem, seguro, tributos de
relacionadas, diretas ou indiretas,

o lucro, todas as despesas e custos como frete,
qualquer natureza e todas as demais despesas
relacionadas.

3.3. É vedado o reajuste de preços durante o prazode valÍdade deste contrato, exceto
em
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espÉcie.

3.3-1- Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, cÍrso o@rÍa o
desequilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato, em iace de aumãnto autorizado pelo
Govemo FederaÍ-

3.3.2 - caso ocona a variação nos preços, o contratado deverá solicitar formalmente
a PREFEITURA, devidamente acompanhado de documentos que comprovem a
procedência do pedido.

3.4. os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a Nota
Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas corrêspondente serão
discriminativas, constando o número do Edital e assinatura do responsável da
Secretaria competente, sem os quais não serão atendidos.

3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de
lj9u.r9aça9 qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito
à altera@o de preços ou à compensa@o financeira por atraso de pagame-nto.

CúUSULA QUARTA - DA DoTAçÃo

4.1. As despesas deconentes da presente contratação corrêrão por conta da(s)
dotaçáo(ões) orçamentária(s), devidamente comproúissada nas crntrataçoes por
meio de emissão de Notas de Empenho prévio, conforme tabela abaixo:

cúusuLA eutNTA - Do pRAzo, coNDtçôEs DE ENTREGA E
RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1 . A empresa contratada deverá efetuar a reforma, quando requisitada pela
secretaria interessada, durante a vigência do contrato.

5,2, os materiais/serviços que não atenderem as condições descritas neste termo dereferência ou que apresentarem quaisquer vícios de fabricaéo,- serao
imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao fornecedor para suuàtiüigo, no
prazo máxímo de 1 (um) dia útel a contar da data de sua notificação formal por parte
da. secretaria solicitante, cabendo a CONTRATADA arcar ãom os cüsto! aa
substituição.
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O prazo de entrega do objeto será
até 02 (dois) dias úteis, a partir
empenho/Solicitação.

o com a necessidade do Município em
bimento pelo fornecedor da nota de

de acord
do rece

cúusulA sExrA DAs coNDlçÕEs DE PAGAMENTo Do oBJETo

6.1, A empresa deverá entregar os produtos, integralmente, no prazo estabelecido.

6.2. A empresa deverá disponÍbilizar um funcionário e dispor de número telefônico e
e-mail, para contato imediato da CONTRATANTE.

6.3. Em caso de problemas de fabricação ou defeitos apresentados em função do
transporte dos materiais/serviços a serem entregues, os mesmos deveráo ser
substltuídos, com a mesma qualidade e quantidade.

6.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes oconidos aos seus funcionários na
entrega do objeto;

6.5. lnformar a CONTRATANTE sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou alteração
no objeto da licitação ou data e forma de entrega, com devidã justificativa.- - 

--

6.6, A_contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto
deste Termo;

6.7. o pagamento será efetuado em até 30 (trínta) dias, de acordo com a quantidade
solicitada e eíetivamente entregue, conforme o valor Íixado na pàp-osia 

'pera

CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscar/Fatura, oevioamenie ãiãstaoo
o recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto
deste Termo.

6.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto
estiver em desacordo com as especificações condtantes no teáro de Referência.

6.9. Sob pena de NÃo EMPENHO, a CoNTRATADA obriga-se a informar em todas
as notas fiscais os seguintes dados referentes à Íicitação:
a) número do Pregão, convite, Dispensa, credenciamento ou outro, conforme o
@so;
b) número do Processo;
c) número do Contrato,
d) Mês de referencia dos serviços prestados.

6-í0. Na Nota FiscaÍ o Fomecedor enquadrado no simples nacional deverá informarqual a alíquota do lss o mesmo se enquadra nos termos da Lei 123106 e i47t14.
Em cas.o O: Fg. informação. da alíquota será apticada a maior afiquotá pàvista no
anexo das Leis já mencionadas.
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CLAUSULA SETIMA - DAS oBRtGAçÕ ES DA CONTRATANTE

7.1_ OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE

7-1.1. comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer oconências relacionadas
com a aquisiÉo do material;

7.1.2. Eíeluar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

7.2. Fiscp,lizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de
Referência.

7.3- lndicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente instrumento,que apresentará à administração superior relatório comunicando qualquer
inadimplência ocorrida na execução contratual, sendo sua responsabilidade efetuar
o atesto no recebimento do objeto.

7,4. comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer inegularÍdade ou
falha no fornecimento do objeto.

7.5. Disponibilizar a CONTRATADA condiçôes necessárias e adequada para entrega
dos bens adquiridos.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

8.1. OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1'1. Manter, durante a execüção do contrato, todas as condições de habilítação e
de qualiÍicaçáo exigidas na licitaçâo.

8.1.2. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituiçãoquando necessário, sem ônus para o CoNTRATANTE, durante " pãil"Jã u.garantía.

8'1'3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora contratiados,desde os salários do pessoar, como também os encargos trabarhistas,previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir .ãur" o preànte
Contrato.

8.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

CúUSULA NoNA - DA FIscALIzAÇÃo

9.í'. A fiscalizaçao do objeto será exercida pera CONTRATANTE, por meio deunidade competente na forma que lhe convier;
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9.2. A CONTRATANTE é reservado o direÍto de sem que de qualquer forma
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
Íiscalização;

9.3..A supervisão por parte da GONTRATANTE, sob quarquer forma, não isenta ou
diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita 

"'*""rçaã 
ãà 

"uásãrefas.

CúUSULA DÉGIMA - DAs PENALIDADES

10'1, com fundamento no artigo 7" da Lei no 1o.s2o2oo2. quem convocÍldo dentrodo prazo de validade de sua proposta, não cerebrar o contrato, deixar de entretar ouapresentar documênto exigido para o certame, ou apresentar documenta@o-falsa,
ensejar o retardamento da. execuçâo de seu objeto, não mantive* propáit", t"tt",.ou frau_dar na execução do contrato, compoftár-se de modo inidôneo'ou ómeter
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e cpniratar com a Administraçâ" úr.i"ip"r.
1o.2. Pela inexecução totar.o,u parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, apricar a iorurRRreoe 

"i "éúirt"" ""niã..,| - advertência;
ll - multa, nos seguintes termos:
a) O.e{o 3traso na entrega do. objeto, em,_relaçâo ao prazo estipulado, de 1% (um porcento) do vator totar contratado, por dia déconido, até o timite Já õ"2" iàãi p",
cento);
b) pela recusa. na entrega,. caracterízada em ío (dez) dias após o vencimento doprazo estipulado, de loyo (dê"7 por cento) do valor total contratado;
c) pera demora em conigir falha no produto, a contar do segundo dia da data danotifrcação da.rejeição: o,3o/o (zero vírgura três por cento) do va'Íor totaÍ oa nàtã dscar,por dia deconido;
d) pelo não cumprimento de quarquercondição Íixada na Lei Federar n" g.666/93, ouno instrumento convocatório.e não abrangida nos incisos 

"ntooã., z"t iJoir po,cento) do valor total contratado.

10.3. l,:Oens?9!91nora* de participar em licitaçâo e impedimento de contratarcom a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

10.4. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTEenquanto perdurarem os motivos determinantes aa prniçaá;;ü qrã'="i"promovida a.reabiritação perante a própria autoridade quà apricou 
" 

p.*rioà0., qu"seÉ concedid.a sempre que a coúTRRTRDA ressarcir 
"o'coúrn[iÀruiÊ]'i"ro.p§uízos resuhantes e depois de deconido o prazo dà sanção apricada com base noitem acima.

10'5' As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) diasconidos a conta.r da apricanão da penaÍidade, a coNTRATÀon comÀteiã',í""r,ifraeag' 
-cabendo 

a apricação em dobro aas mutãs conespondentes, 
"ã, pieJri.oda rescisão contratual;
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'10.6. Nenhuma penalidade será apl icada sem o devido processo admin istrativo, que
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe
franqueada vista do processo

10.7. O recolhimento da(s) multa(s) não eximírá a CONTRATADA
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

da

cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA - ALTERAçÂo CoNTRATUAL

11.1. A quantidade prevista para efeito de fornecimento poderá ser alterada nos
termos do artigo 65 da Lei Federal no g.666/93, mediante o conespondente termo de
aditamento a este Contrato.

'11.2. o fomecedor signatário deste contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condiçôes pactuadas, os acréscimos de itens registraãos, até o limte de 2so/o do
valor estimado de contrataçâo

11.3- será permitida a alteraçáo contratual para restabelecer a relação que as partes
pactuaram entre os encargos dos fornecedores e a retribuição àa Adminisiáçao
Pública para a justa remuneração do fornecimento, objetivaidá 

" ,"rri"rêà u"
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese oe sup.rvÀnici"ia a.
Íatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando àrea
econôm ica extraord inária e extracontratual, devidamente comprovada.

I1 4 os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram
inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimenio de planilha de
Decomposição de Preços.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo

os licÍtantes e o contratado devem observa r e Íazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontrataçâo, o mais alto pádrao de ética durante
todo o processo de ricitaçâo, de contratação e de êxecuÉo do objeto contratuar-

suBcúusuLA PRIMETRA - para os propósitos desta cráusura, deÍinem-se as
seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar,
dlr9t1 ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servido-r público no
p.r9cTs9 de licitaçâo ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos
fatos, com o objetivo de influenciar ô processo de licitação
ou de execução de contrato;
c) "pÉtica conluiada': esquematizar ou estabelecer um
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
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conhecimento de
licitador, visando

representantes ou prepostos do órgão
estabelecer preços em níveis artificiais e

disposi@es legais e
especialmente a Lei

não-competitivos;
d) 'práüca coercitiva": causar dano ou ameaçar causar
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou áua
propriedade, visando influenciar sua participação em um
processo licitatório ou afetar a execução do óntrato.
e) 'pÉtica obstrutiva": (i) destruir, fálsificar, alterar ou
ocultar provas em inspeçôes ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

SUBCúUSULA SEGUNDA - Na hipótese de financiamento, parcial ou integrat, por
organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento 'ou 

,eemuãÉã, esteorganismo imporá sançag _sobre uma empresa ou pessoa física, incrusive
declarando-a ineregível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorgade contratos financiados pero organismo se, êm quarque*or"nio, àn"t t", oenvolvimento da empresa., diretamente ou por meio oã ,, àô""ià,'"."iãti"".
comrptas, fraudurentas, corusivas, coercitivas ou obstrutivas 

"o 
pãrti"ipâ, o" ritüçao

ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

suBcúusulA TERCETRA - Considerando os propósitos das cráusuras acima, aCONTRATADA concorda e autoriza que, na Éipótes. de o contrato vir a serfinanciado, .em parte ou integrarmenie, por oiganismo Írnanceiro muititÀrat,
mediante adiantamento ou reembobo, o organismifinanceiro 

"lo, 
p"""à""'pã, 

"r"formalmente indicadas possam inspecionarã rocar de execução do contrato e todosos documentos, contas e registros reracionados à ricitaiáó ã ã- àiãàráà o"contrato."

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -, DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DOCONTRATO E LEGISLAçÃO APLrcÁVEL

13.1- Para todos os efeitos de direito e para merhor caracterização da execução dosfornecimentos, bem como para deÍinii procediméntos e normas deconentes dasobrigações ora contraídas, integram este contrato o prooesso Administrativo not2O1B, na modatidade e seus respectivos anexoi, ám à.fl"i"r,as propostas de preços e os documentos de habilitação do fomecedor.

13.2.. A execução do Contrato será disciplinada pelas
regulamentares aplicáveis às obrigações oi" 

"ontraídas,Federal no 8,666, de21t16t1993

í4. DAS DTSPOSçôES FtNAtS:



Prefeituro Municip^al !: em paraíso - pR glb
cNpJ 95.U0.rc6/rno1_30 cEp 8752&Om

Av. Pedm Anuo dos Sarlrtos, 9U) _ Fone/Far (0§) ,U 3661 I ll20
e-mail _ altoparaiso@pref.pr.gov.br

14.1. A CONTRATANTE
lucros cessantes;

, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de

'14.2- Fica eleito o Foro da comarca de Xambrê para discussões de litigiosdeconentes do objeto desta especificação, com renúncia oe quarqúer ãrt àl po,
mais privilegiado que se conÍigure.

Alto Paraíso- PR, de de2O18l.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Dércio Jardim Junior

Testemunhas:

Contratado
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Pregão Preseucial N. 019/201g

Processo Licitatório no 030/20Ig

objeto: 'Aquisiçãc de Leite pasteurizado Resaiado, Trpo g,destinados aos ah:.rcs da Escola. r*"ru.rpíãó oi"üuio e ao CenhoMunicipal de Educação mfantit ,,O üi.-c;ffi á ü.0r", Oo Municípiode AIto paraíso conforrn" 
".p."in.oáo;ffi;;?reste Edital. osprodutos serão retirados de icordo 

"._ ; ;;";;à0" ou Secretaria
yffiT:l*:,."ducação' o prazo a" e,,trega náã"*""ãã.e 

" 
+a (quarento

A licitaçâo em análise é aquela <ie que trata o Edital de pregão no019/2018' hatando da licitaçao na modalidade flou" presenciar, iniciada pela rrefeitura

tü'l,üti#L:ffi ?,:'J,"J,ffi *,ü;,,fÍffi 
L";;;;;;;;ffi fr ;",rip.B,

Infantil 'o Bichúo auiiuça" o c ao Centro Municipal de Educaçao

Após a justificativa por parte fo órgão solicitante informando anecessidade de concretizaçãg a" 
"u;.á 

ú ir.reíãii.;taçaoii"t .""r"ãá'" a":üoa cotaçao
i:TrH;'#: o Pregoeiio r"*,;;;p;üã""i}*".,n,, para anárise a" u""it umaaa"

Ase
ilt:"ir**r#;u.':?h"f,ffi "l'::#*#;;'í,"::#:ul,*:T1'#1tilrr:

: , . . . euanto .à. escolha da modalidaCc licitatória não há qualquermegularidade' eis que a ulylCao aos uens offito n "1g* processo licitatório podemser definidos como bens comuns e, portanto, podem ser ricitados atraves da modalidadepregão presencial, nos termos du L"i' lO.iN'/';aO;:"-"'

Conforme as lições de MARÇAL IISTEN FILHO, ,,bem ou serviçocomum é aquere que apresenti sob identidade J- ãract,zrísticas padronizadas e que se";:;;{:r::í:{#:1":,:,:;!f#{.r,Kd,:rri, j,;,;;,»ó,,rio,,(ru.'rEil;'r,-H"o,úarçar

PARE .runÍnrcoCER

Regra g,,ar, Íais serviços apr.esentam_se sob identidades e
iTHH:[?:liff:JfÍff:^:1^ryoid""1'i;;;o.r"r,..iao*ã"il;;''J*,"egerar.
",at^ "*pi".JõãH'ro}ffi;;-t3]'*' 

tempo' ro mercado, r.r;;il; exisrem
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047
Bem como, no.que tange aos pressupostos exigidos pela modalidadelicitatória Pregão, a comissão.de ricitaçao,ispeciui-*t o pregoeiro e Equipe de Apoiodeverão observar aos requisitos derineúos'na íei rc.52odooz,-pi""ip.ãl"rt" no,regramentos do arr. 3" e 4" da Lei ro.52or2oo2 e, subsidiariamente 

^'rii-i.ã«tss, no quecouber, acerca de eventuais omissões que eventuaímente surgirem (aú. 9).

Esta procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da comissão deLicitação-e ao-Pregt'eiro parl at:rarem ao disposto no AÍ. g datei g.a6àD:, i". 
"o.oao Art' 9l da Lei orgânica do Município de Ãrto paraíso, qr" air"iptúu * p.Àiçoo a"conrratar com o Municípiq e proibição de participar de ucitaiao, ."ur'r^au [rã irefeitura.

Estando- portanto, regurar o processo licitatório até aqui, respeitando
t9d9s o1 requisitos legais referentes a esta-etapa do procedimento, esta procuradoria Jurídica
9 Pryf:im"" Municipal de AIto paraíso, oôr t"r.o, do Art. is púg.f" *i.o da Lei8666193 dá parecer favoníver à aprovação da minuta do Editar e ao óntrato.'

É o parecer.

Gon
Procurador
OAB/PR 68

&21 fle Março de 2018.

2
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AVISO DE LÍCITAçÃO
Pregão PÍêsenciaÍ n. 0í9120í8

Processo Licitató.io n" 030/20í8

LOGAL: Sala de Reunióes da prefeitura Municipal
DATA: 05 - Abrit - 2018
HOTúRlo: 10:30 HrS.

EdifÍcio de preÍeitura Municipal
mês dê Merço de 20.18.

A Prefeitura Municipar de Arto paraíso, Estado do peraná, com sede na Av. pedro Amaro dossanto-s, n.o 910. to-." púbrico_ que rearizará no ro"ri 
"' 

Jãi" abaixo, certame ricitatório namodaridade pREcÃo PRESENCjAL, do tipo MENoR-rÀtço poÉ iieu, 
"úiãtiã"il'"AquÍsição de Leite pasteur.,,edo- Resfrtaà", iip;"-d, aànaaos aos aruros da Escotauunicipat g de uaio e ao cento Hunicipat,i" Eã;;;tu trf"ru;o ainiiíid.'i.çãi"llunicipio de Arto pataiso conforme up*,muaJiiiÁiu" t ctest- edibr. os produúosseráo retirados de acordo com a n*eçsidade da Secreâ,,a nunicipai ià Éd;;;ç;,- .

2n7o de entrqa nâo *cederá a. tE (quatenb e oru) nààs, com os dispositivos das LeisFederais n.o 1O.52O|2OO2 ê resoectivos b'ec-retog 1"grtr',í"n16jor"r, f_ei n." A.'OZàif SiSilêi:Oiiode Defesa do consumrdor), Decieto Federar e.gsr/2ôõi ã 
"d"ãarramente, 

pera Lei 8.666/.1993 ealterações posteriores e demais normas regulamentares aplicaveis â esÉcie.

O edital e demêis documentos pertinentes a presente licitaÉo poderão serapreciado ê fomecidos na prefeiture Municipar, no'noàrio àã" ineorin às 11h3omin e 13h00minàs 17h00min€ no tetefone (44)3664-í 320, cort"r." ãrt. :ãoá Lei Federat 8.666/93, ou no sitewww.altoparaiso. or.oov. br.

Paraíso, do Paraná, aos 21 dias do

lo J
ito uniei

PUBLICADO NÜ JORNAL

uiú-úÃRAMA ILusrRADo
õRôã;ôFIônL Do MUNÍcIHo

616_g.r cr 1 I 10 19

Eâição N." 41





oíto4t2ola RELATóRIO DE ED|TA|S BATXADOS DE L|C|TAÇÃO

RELATÓRIo DE EDlrAls BAlxADog^-.lgu1s!ç4o DE LErrEpAsrEURrzADo REsFRTADo, rpo B, DEslNADosAos ALUNoS DA EscoLA uuNlctpAr- g oÊ uaro e ro cetrno uuxrcipALôÉ'Éà]Jiiêab rirÉÃiii'üó--BÍcHtNHo DA MAçA", Do MuNtcÍpto oe ALro plmlso - - --'

050
Data do
Download Licitação

o31o4t2018
í'Í:00:29

03t0É.t2018
10:.51:17

23103t2018
16'.25:49

Nome / Razão
Social Eflail TeleÍone

coopeler@coopeler.com.br (44) 3634-1789

coopeler@coopeler.com.br (44) 363+1799

edital@conlicitacao.com.br (1í) 3783-8666

Aquisição de Leite Pasteurizado Resfiado,
Tipo B, destinados aos alunos da Escola
Municipal I de Maio e ao Centro Municipal
de Educação lnÍantil "O Bichinho da Maça,,,
do Município de Alto ParaÍso

Aquisição de Leite Pasteurizado Resftiado,
Tipo B, destinados aos alunos da Escola
Municipal 9 de Maio ê ao Cêntro Municipal
de Educação lnÍantil "O Bichinho da Maça",
do Município de Alto Paraíso

Aquisição de Leite Pastêurizado Resftiâdo,
Tipo B, destinados aos alunos da Escola
Municipal 9 de Maio e ao Cêntro Municipal
de Educação lnfanül 'O Bichinho dâ Maça",
do Município de Alto Paraíso

Cooperativa
dos Produtores
de Leite do
Tenitório Entre
Rios

Cooperativa
dos Produtores
de Leite do
Tenitório Entre
Rios

Claudio

http:/ vww.ingabyte.com-br/sistemaÍmpressao/compras-licitâcao/edital_baixado.php?id_licitracao=22057721&consuttá=N
1t1



EOoPEBÁTTVT poS PRoDUTo&LS DE tEITE.

oo runarróaro ENTRE Rros
CI{PJ: 08.609.13210001-27 ESC. EST. 904.03ó87-09
Rod. PR490, s/n" -Km0l Prq.lndustrial - CEP 87.555-000
FoneJFqx: (44) 3634-l 789 - E-moil: coopeler@coopeler.com.br

'..,. ..,.:,São Jorge do Patrocínio Estado do Paraná

ANEXO IV

TERMO DE CONCORDÂNCIA E DE SUBMISSÃO AO EDITAL,

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR
PREGÃO PRESENCIAL N" 019/2018

A Empresa: COOPELER - Cooperativa dos Produtores de Leite do território
Entre Rios, inscrita no CNPJ/MF no 08.609.13210001-27, por intermédio de seu

representante legal, o Sr José Carlos André, portador do documento de
identidade RG no3. 997.413-4, emitida pelo SSP/Paraná, e CPF no

608.481.709-20 DECLARA, para fins de participaçáo no processo
Licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que conhecemos, concordamos e
nos submetemos a todos os termos, normas e especificações pertlnentes ao

Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas
incidam sobre a presente licitação e que recebemos todos os documentos e
informações e conhecimento das condições locais para o cumprimento
integral das obrigações objeto desta licitação. Declaramos ainda,
Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou
abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transpoúes e
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

São Jorge do Patrocínio - PR, 03 de Abril de 2018
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A Empresa: cooPELER - cooperativa dos produtores de Leite do Território Entre
Rios, inscrita no CNPJ/MF no 08.609.132IOOOI-27 representada
Pelo sr'José carlos André CREDENCIA o sr. losé carlos André, poftador do RG no.
3997473-4 SSP/PARANÁ e

9174! n". 608.481.709-20 para representá-ta perante o Município de ALTO
PARAISO- PR na licitação modalidade pregão presencial no 019/201g podendo
Formular lances, negociar preços, assumir os compromissos em nome da empresa
oriundos
Do procedimento enfim, praticar todos os atos inerentes ao ceftame, inclusive
interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

ANEXO III - TERMO DE CREDENCIAMENTO

São Jorge do Patrocínio, 03 de Abril de 2018

ndré
nte

,P
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COOPESÀ.TIV.E DO§ PRODUTORLS DE LtrrrE
DO TERRTTÓRIO ENTRE RIOS

CNPJ 08.609.132/0001-27 tNsc. EST. 904.03687_09
Rod. PR 490, ín" - Ku 0l prq. Industrial _ CEp BZ.555_000

- E-mail: coonelerí@coopeler.com.br fone./fu: 44 3634_t7gg
Sâo Jorge do Pâtrocínio Estado do paranâ

Cados
Diretor -

p,,..,,,.



COOPERÀTIVA DOS PRODUTORDS DE LEITE DO
TERRITORIO ENTRE RIOS _COOPELtrR

ESTATCTO §OCIAL

COOPERÂTIVÂ DOS PRODUTORES DE LEITE DO

TERRITÓRIO E}TTRE RIOS * COOPEI-ER

CAPITÜLO I

rlENolvlrN.4,çÃO, SEDE, FORO, ÁREA DE AÇÃO. PRAZO E ={\O SOCIÁL

Artigo I - A Cooperativa dos Produtores de Leite do 
-lenitório [.;nre [lit)s, Íuldada crr 0l:)

de ouluhrt tie 2006' rege-se pe lo presente Fistatt:to c p.:ia-s disposiçcies lcgai-c riscnlts'

tendo:

I, Sede administrativa situadâ na Rcdor,ia Pr. 490 - k:a 0l - Parque [ndustrial em São

Jorge do Patn:cínio. forojurídico na Comarca de Aitônia- Estado di' Parana:

ll * Área de ação, para elêito de adnrissão de associados. abrangendo o lcnitóri. il.

Entre Rios da Região de Umuarama no \ôroeste do Paraná:

ill - Prazo de dulação indeterminado;

I\,' - ,{no social compreendirjo no periodo de 0l de janeiro a 3l de dezembro dc cada

ano

CÂPITLLO §
OBJETIVOS SOCIA1S

..1rligo I - A sociedade- com base na colabolaÇão recíproca a quc §c '-'trri{a:r oi sellr

assOciados. objetiva prOmover C estítnulc!, O desenvolvimento progressivo e a deltsa de

suâs ativ;dades sociais e econômicas dL'natureza colllum.
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lu-Paraaconsecução de seus objelivos. a Llooperativa se propõr'a

oltar, sempre que possível, do local da produção para as suas dependências" c-ua

empresas. desde que haja contrataçâo para este lim, a produção dos

as

b

dos e terceiros

steurizar. envasaf, amazenar. i:rdustlializar e ccrrn erc ializar' enl cÔlr:um-

islrando as narcas quando l'or o caso;

PREFEIruRA MUIJICIPAL DE O PAFAiSOrt CONFERE COM ORIGINAL
Ano paraiso-pR, Q í .1 .,Ç*í i",/.p.d

tJ'an

produlos.

(i*'*'.
"*ÉEINAÍU



COOPERÂTIVA DOS PRODUTORES DE LE.ITE DO
TERRITORIO E\TRI RIOS _ COO?E1.I.R

c) adquirir para lornecimento a seus associados. bens de prcdução c ou:ios n..ic5sári!.1s

ao desenvolvimento da ativi<jade. inclusive artigos de uso dornês-tico . p,'.is\,a1. enlr,-'

eles:

I - Cornércio yarej isa de t'erragens e iirramentas;

2 - Coméri.io atacadista de mercadorias ern seral com pietlonrinância dc in>urir):

agropecuários;

-? - Comércio atacadisia de alimentos para animais;

4 - Comércio atacadista de mercadorias e drogas de r:so t'eterinário:

5 - Comércio atacadi,§14 de nrli<lttirtlt iiPirrclllrrs ! !(ilril\irr:rrrr" - i:

agropccuario, paftes e peças:

6 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas. adubos. fertilizantes e corretivos do

solo:

7 - Comércio aracadista de sementes. flores. plantas e gramas.

d) fâzer adianianrentos eln dinheiro, sempre que possír'cl. sobre o valor dos produtos

recebidos dcs associados. ou qLre estejâm em fase de produçãol

e) obter recrrsos para {'azer lace aos financiamentos de custeio e de investimentcs. parâ

seus associados e ,'ou à própria Cooperativa- coln recursos do crcdito rural. de iudcs

constilucionais. de programas específicos e outros liberarios por qualquer ager-1te

financeiro e i ou de desenvolv imeniol

l) prestar serviços de assisrência técnica. r'ittculadi.rs üLl lii'ir, l:!r !r.Jil.' :.:r'.ri. lt.

associado- mediante convênios ou credenciamentos. qua;rdo nccessários:

g) promovel e incentivar reflLlrcslamentos para tins dc rcsen'a lcgÍll. maia e ililr e i oir

energéticos.

§2' - A Cooperativa promoverá. oediante conr,ênir'' com enticlades espt:ciallzadas-

pírblicas or.r privadas. o aprimoramelto iécn ict'- proÍi ss ional de seus ilirisentcs e :ssirciad(ii.

visando obter constante ape rÍ'eiçoamento nos processos de produçãc', manipulação e

do leite. bem cêmo na industrialização de seus derivados,
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COO?ERAT{VÁ DOS PRODI;'TOR}-S DE LEITE I}O
TERRITORIO TNTRE RIOS - COOPTLEIT

ocun!ento de idenriflcação pessoal e, se fôt'o caso, úootrato de parceria ti

o*

Para associar-se a interessadi preelrchcrá c assinlr'á a t'cspectirr prltr(,\rl .i

tornecida pela Clooperati\'a. allresentan.l,, I(: illi) ,.lii i ..rii.,,,.,i ...-i,l:r:.:

Q55

Ârrigo 3 - r\ Cooperat;\,a poderá, qlando houi,er capacidade rrciosa. operd cordterceiror :
até o limitÊ de 1009/o (cem por cento) dô maior montante das tmnsãEões-ãagzaãgs noi:_ --

(três) úl:imos exercícios;

§i'- Â C'ocperatii,a poderá pa!'ticipar de empresas nãJ üooperatirisras pare aÍendimcnlü

de objetivos acessórios ou cômplementarcs.

§2" -;\ Clooperarivit pcderá fiiiar-se a outra.-\ coopar:tt:\ra, ::t:r.::al:.::t:-:::- --:..:::::r :
assumindo os Jireiios e obrigaçÕes pi)r elas cstabelccidíri.

§3' A Cooperativa, havendo disponibilidade de insumos e produlos. poderá con:ercializá-

Ios com lerceiros, desde que cadas::ados na cooperati.,,a. obcdecerc.] a iegi,<i:,-,-:l-. . t_:l:::.' :
as normas aplicadas pcla Diretoria.

CÀPiTLLO III
ASSOCI.{DOS

sEÇÃo r

AD}IISSÂO, DIREITOS. DEVERES E RESPONSÂBII-IDADES.

Artigo 4 - Poderii associar-se à C oúp!'ra'.ivr. salitr 'c i-rr>L:r rl irrp,'.sit.i!iil.itir rc.1i..r

prestação de sen,iç<ts poÍ pafre desla- qLialqrrer fie.ss()t llsica rlLrü n.ali.:r:r uiir iijr:,-jc I,:i:tii::

por conia própria- em imóvel de sua propriedade ou ocupâdo por processo legitimo. que

concorde com as disposições deste EsÍaruto e que não pratique atividades qut: possam

p§udicar ou colidir com os interesses e objetivos da sociedade.

"slo 
- O nú:nelo de associados será ilimitado quanjo alr máximo. não pirdcnilc. em hipótcsc

alÊuma, ser int-erir:r a 20 (vinte) pessoas fisicas.

§2o - Poderão associar-se, ainda. à sociedade, ouÍras cooperativas.
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COOPERÀTIVA DOS I'RODI,JTORI,S T'E LEI-tE 1}O

TERRITORICI E}ITRE RIOS - COOPELER

:::
;;

§l§ - O inteíessado. após protocolar a proposta. dcverá assinar ter'|rÍí) dc.L<-rm pnT 
f 

t1--it 
-

participação de curso basico de cooperallr'ismo ministrado pela (boperaliva' ou medianlc

convênio. confot'n:e calendário a ser delinido pela Cor.lperatil'a'

§2o - Âprovada pela l)iretoria a sua propcs'a' o candidato ibrnecerá ti-rdos os datlcs para ir

preenchimentc tie sua Ílcha cadasrml':ul.tsi:ereiit tls !lr'li'\:-:t\ '--i::-l'' '!'' !:i;'l:i:' rr '' '''ir]:"' i

condições prei'istas l1aslc [:staluto c' irinnületlte cr''nt ti l)ir':i'r:-i;:.'': ':'::::l 'i: 
i i'l-rir:'rr'li':

o

056

assinará o l-ivlo ou Ficha de lr{atrícula'

.{rtigô 6 - Cumprido o disposto no aíigo antericr e seus parágrafos' o:tssocisdc 3dquire

rodososdireitoseassumetodososdelereseobrigaçõesdecorren:esdeLei'destel':statuio

e das deliberações tomadas pela Cooperativa'

Artigo 7 - São direitos dos associatlos:

I -Panicipar das Assembleias Cerais' tlisctrtindo e vctando os assuntos que nela's l'orerrl

lratadcs:

ll-ProporàDiretoriaouàs.'\ssenrl''lei:stlerais'rr:etlidesilc:rriLr'\:er::1(rr')f!'Iir::\r'

tll - \,otar e ser votadc, para ilcmbro da Dirc[oria ou dc Clrns:'lhtr i:i.''c:tl 'lh sr'rtieillliit'

salvo se houver es:abelecido relação empregatícia com a cooperativa' caso ert qut sti

readquirirá tais direitos após a aprovação' pela Assembleia Gerai' das c''»us ú.'r

exercício em que tenha deixado o emprego:

lV - Solicitar. por escrito, informaçÔes sobre a funcionamenlo das atividades dlr

Cooperativa;

V - Dernitir-se da sociedade quando lhe convier;

\,'l - Receber. quando demitido. as suas quÔlas pafies inlegralizadas' bem como as

sobras que lhe cabem, segundo os crilérios de devolução:

Reaiizar ct--,tn a Ccopelativ; ls cpurlç''i's qLl.i 
'on:li1i'lL'i:l 

sctl! 
"bltlir '::

ilas as nonrras ope:aciLlllais apr(\:lliJs pr:l'r Dilct'rria'

deveres clo associadcr:

integralizar as quotas panes tlo capit:rl. :ros termo§ deste Estatutçt s

+
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§
5Ê

,i

ô

PREFEITUHA MUNICIPAL DE AL]'O PABAISíJ
CONFERE COM ORIGINAL
ntoparaiso-PR, âí- Ior{ /JÇ-t.t

rt

scre

4
As;siINAÍUÍIA



COOPERÂTIVÂ DOS PRODUTOR§S l)E I-IITE DO
.TERRTTORIO ENTRE RIOS_ COOPELER

contribuir com as taxas de seniçrrs e encargos operacionais que forcm esl'abeliidos:

Il - Êntregar Íoda a sua produção de leite à Cooperativa c re:rliz:r-r cc't-r cla,'s'Jtnll'i.

operações que coltstiiuam seus objelivos econômicos e sociais:

lll - Cumprir pontualmente as obrigações financeira^s assttmidas direta Ôu indireaame nts

com a Cooperativa:

Mumprir as disposiçÕcs da Lei. rlo Lslul!ltL\. a: i.'ii:1.rf:l!-i'.' Ll; \"url;l ir:i:;: (:.'r':''

e resoluçõcs tomadas pela Dirtrto:ic:

V - Prestar à Cooperativa. informaçÕes relacioradas com as atividades que lhe

facultaram associaÍ-sel

\ji - Pagar a sua parte nas perilas erenluallrente apurad:.rs eln balnnç(-'. se r', f'undo de

Reser.--a não ibr suficiente para cobri-las;

VIl Zelar pelo paúimônio moral e material da Cooperativa:

vIIl - Acatar as decisões e deliberações das;\ssembleias Gerais. ainda que ausente das

mesmas

rovadas as conlas do e)ieacícit1 cm qi.le Se dtu i, ,.iesiille:ilctlr'r. '.r \i' l)1't:'l'r \(í lrr\ ''' -iil:l

:'t57

;\nigo 9 - A enlrega iia produçào pek) lssociado i l.'ooircurt:r l. tl:t :.;t-t:'rLt Jlr irl.ir.' li".

rJO arfigo anlerior, significa a outorga a esta de pleno- ptliicrcs par.t itlii liils .1i.p.'si.,,,'.

inclusile para gmváJa e dá-la err garântia de operaçõês de crédito reall;zadas pelt

sociedade. bem comO para comi]enSâçãô on amcrtizaçâo Ce ilóbircs.:rluizados.ril olf!r. ir

que estiver responsár,el.

Artigo l0 - O associado respondeÉ, subsidiariamente pelos compromissos da Coope.alivtr,

até o valor do Capital por ele subscrito e, ao montanle das perdas ilue lhe caibam. tia

proporção das operaçôes que hcuvr.-r lealizâdc cLYn a Cooperat r;r.

parágrafo único - A responsabilidade do associedo pelos compronrissos da sociedade.

perante tercelros perduraú para os de,nitidc's. eliminados e ercluídos até que <tiant

§
§
§§
=:. -----::::l'

--:J-tltÊ
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ArtigOS

icialmente erigida da Cooperativa

o e tJemais créd!1os perlententes ao t\tirÍÜ e respondcrão pelo' seus

Ern caso de falecimento do associaCo. os seus heniciros teririr diicil'r ai'

prt

socieclade. assegurando-lhes c direito de ingresso na Ccoferali\'â
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COOPEII.ATIVA DOS PRODUTORES T'E LEITII DO
TER.RITORIO ENTRE RIOS _ COOPE,LÃ]It

desdc que preencham as condiÇõ.s eslebelteidas nestc [-,slíltLrto

SEÇAO II
DEI}IIS§ÃO. ELIMINAÇÃO E EXCLLTSÃO,

Anigo 12- Â demissão do associado, que não pcderá ser negada, se dart urli.arnrntc a -tri

pedido, ocorrendo o seu desligamerto da Cooperativa, sontente após a aprovação. pcl3

Assembleia Geral, das contas do exerc[cio em que se deu rr pedido de eierlissão.

Parágrafo Único :\ sua readm;ssão não poderá scl I'eitt em plazo irlàrior a I (tttt: i arrtr. c

com cr ressarcimenlo do valor recebidr-.) r]uando da sua demissão corrigiiSo e atualizaclo.

Artigo 13 - Além de outros motivos. a l)iretoria poderâ eliminar o associado que:

I - Venha a cxercer quâlquer ati\ idade considerada prcjudiüial à CLlop3rativa i.)LI qle

eolida com seus objetivosl

ll - Figurando como autor, acionar a Cooperativa .luriicialrrtenlç:

II1 - Deiral de enÍregar a suâ produção â Cooperatlva. dtsliando-a ao conér.i\)

ialermediário:

IV - Deixar dc realizar üoln a Coopcrativa as dcmais operações quc constituelrt ser:s

otrjetilos e.'onôrrr icos c sociais:

\, - Praticar atos quc desabônem o coni,eito da Cooperativa:

vl Advertido tblmaimcnte. pela pátice Ce clLralquer ato que irnpliquc ern vi+laçào Lie

seus dereres e obrigações, vier a praticar outra intiação.

Parágrafo único: A eliminação do associado, que será a aplicada enr r,irlude de ir':frae':ii'

da Lr'i ç destc Estatuic. serír lcit:r r-'r-'r ilccisiio dr [)irctl',r'i:r, iitl'en.i', ri..: :-r..,r-'ir:i];. ,, ,li;'r:r '

cle recorrer da decisâo à primeira Assembleia Geral, com efeito, suspensivo. depois de

rece unicaçâo por escrito, indicando os motivos da me.dida.

. \ c,r.c lusão rio a,<sociario st 
'.ier;'r

orte da pessoa Íisica:

idade civil não suprida
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COOPERÁTIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO
TERRITORIO ENTRE RIOS _ COOPELER

III - Por deixar de atendÊr os requisilos eslatuláriL's de permanÊncia na Cogrperaliva:

lV - Em virtude de baixa movimentaçâo. nãc\ coxdizenle colll_sua, c'apeciiade §
produção. ou na lalta de moYimentação:

V - Por dissolução da sociedade.

-Artigo l5 - Em qualqr.rer dos casos, de demissão, eliminação e exclusão. será lavradtl

termo firmado pelo Presidente da Cooperativa. no Livro ou Ficha de 1'1::trícula, inelicandtr

os moÍivos que a determinaram.

Artigo 16 - Os aÍos de delr issão, eliminação e sxclusão acerretam o Yenclmenlo e pronta

exigibilidade das dívidas do associado na Cooperativa scbre cu,ia liquidação cabera à

Diretoria decidir.

Artigo 17 - Ern qualqLlel caso de demissão, :liminação oLl erclusàc. ô associsdu t.rii

direito à resli1uição do capiml integralizado mais -iuros. das retenções para o aumenio de

capital e da^s sobras que lhe tiverem sido creditadas-

§l'- A restituição de que rrata este attigo, somenÍe poderá ser exigida depois da

aprovagão, pela Assembleia Ceral. do balançr: rlo erercícic em qJL- o:rss,rc;3Jrr lenh:l -r.J"

desligado da Cooperativa e poderá ser con:pensada, mcdiante aprr-rp:iaçi.r. se ltrtutci

débitos do associado.iunto à sociedade.

"s2o 
- A Diretoria da Cooperativa. poder:i determinar que a restiluiçai-' do capital, da

retenção para aumento de capital e dcs iuros sc,brc r't capilal- seja t-eita cnr par;elas mcnsiris

iguais. dentro do cxercício financeiro que se seguir aquele enr clue se clcu o dcsligamc:tt.-.

do associado.
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§3' - Oconendo demissões, elimin

r{]stl das importâncias referi

Ílnanceira da Ct',opera
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ações e exclusôes de associados em númcrc, rol oue $'.
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8COOPER4TIYÀ DOS PRODUTORES DT LBTTE DO
TERRITÓRIO ENTRE RIOS _ COOPEI-ER

§4o - os deveres dos ass.ciados demitidos. eríminad.s e ercluí<Jos- pertLrram -ãté que

pela Assembleia Geral. as contÉ.§ do exe rcícii,r'_:n: çc se-, de, i-,
se3am aprovadas.

desligamcnto.

060
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CÂP,TL,LO:1'

CAPITÀL SOCIÂT-

AÍigo 18 - O capita! social da CoLrpsrativa. não terá limirc qualrri iio lrru_\i1ru. )crii
variável conforme o número de quotas partes subscritas. não poclendo ser inrerior a R$
2.50ú,00 idois mil e quinhenros reais).

Artigo l9 - O capiial social será subdividido em quoias panes. no valor r,lc Rsl.tl0 runi
reall cada.

Anigo 20 * Para ingressar na Coôperati'a- r) associâdc ii:veni sLrbsereier irl)iui r.reiíi. ,il
minimo. igua) a 100 (cem) quoras pa[es. ou se.ia. iguaÍ a R$ 100.0Í] ícenr reais).

§1" - o associado não poderá subscrever menos de I00 (cem) quotâs partes. nern mais cio
que li3 (um terço). do capital sociat da Cooperativa.

§2" - .'\ cooperativa. quando houver solrrls no e,rcrcíe io respecr ir u, d istribl irá .iurtis ce ertl
69á (seis por cento) ao ano, que serâo contados sobre a parte integrarizada do capirar.

§3"- Para eÍêito de aumentó penrancrltc d.'rapital ,<erá r<ri,-rtr:rr.il ,, {,-r,ris pr,i irrl..r.i.
valor bruto da pro<iLrção di:s associados. crrrnerciatiza<ia pala ('o'perativ-n nas operlrções clc

venda em comum.

Artigo O issociado poiierá proceder à integralizaçio rlo scu capiral social
segur

os sócios-fiindador es ou dentai.s s(rcios rlLr,., as_qirr quiserern

parcelas mensais iguais e sucessivas, para os ciemais.
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COOPERÀTIVA DOS PRODT]TORES 
'E 

LEITE DO
TERRITORIO ENTRE RIOS _ COOPELER

:.
futigo 22 - A qnota parte será indivisívei e inlianslerível. nâo podendo ser nQoci$a. nem

datla em garantia e sua subscrição, inre'lralizaci,,' c rJc.,olrrçlio- \cr':-irr \enrlrr,-",',.1,-,"-,- 
''

Livro ou Ficha de Malrícula.

C.{PITLLO V

ORGÃOS SÔCIAIS

sf.ÇAo r

ÀSSEMBLÉIAS GERAIS

Artigo 23 - Â Assemtrleia Geral dos âssociados, que pode ser ordinária L)u extm!)rdi:tirii:':

será o órgão máximo da sociedade. Dentro dos limites da l-ei e deste F-sialutc. :crá podercs

para rornar toda e qualque:' Cecisão de intr'res(L' st,cilrl e stt:ts dr-'li:'el:c'-i!'s r irIr:1:tr.-] :r

todos, ainda que, ause es. omissos e discordantes.

Aú;go 24 A Àssembleia Ceral será convocada e tjirigida palo Direior-Prtsidente. após a

deliberirção da Diretoria.

Parágratb Unico - Poderá tambern ser convocada. pelo Conselho Fiscal, se occrreiern

motivos graves e urgentes ou. ainda, por l,;5 (um quiato) dos assosiados ent plcno t:ozt ie

sers direitos sociais, após solicitação não atendida pela Diretoria.

Artigo 25 - Não poderá participar da Assembleia Geral o associado que:

I tenha sido admitido apÚ5 a sua L()n\r)rüci\::

ll - esteja corn sua climinação propüsae perânae a Dirctoria.

i\rtigo 26 - Fim qualquer das hipóteses reierida-s no arigo 24 e seu parágralo único. as

,,\ssen,bleias Gerais serão convocadas conr a :rnt!'cedê ci;: nríninrl cle ii) (Jcz) Jilr>. purt u

Prtme nyocacão. con,t o intervalo de i2 (nreiai hora para a segunda e 15 t,,1uinzc1

mtnulo a terceim convocação

ragr ico - A-s -1 (úês) convocações porlerão ser feita^s em único edital, desde cluc
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COOPtrRATIVA DOS PRODUTORE§ DE I.EITE DO

"ERRITÓRIO 
ENTRE RIOS - COOPELER

:,"
Artigo 27 - Os edi:ais de ccrvor.acãr 53;1ii. 3-1.;3jr,r ::: 1..:::is I isír rj, Jrr Y!..r,ir.,!r:r, i.,.
da coaperariva mais comumenre írecle.:r::ia peii:s asscciairos, púlricadis en.,- io.nai.

- j,, 
-comunicatlos por circrlares aos associados e o,:.r::-os m:ios de ilivukacào.

â*igo 28 - o número Iegal "quórurn'' para a lnsialação ,las Asserrrrreias Gerais ser:'r r>

segu1nte:

I - Primeira Clonvocação: 2l,t (.lois terços) do núme:o Je associ;di:s:

Il - Segunda Convocação: metade mais um do-s associeJes:

III - lerceira Convocação: mínímo de l0 (dez.1 associaiJos.

ParágraÍtr Único Para eleito de verificação do quorum de que:rara este artigo. o número

dc associadt,s prcsentes. será contadc pci jua,r asjinalurr5- irldsr:.s r. : i\:-o du il.erJ;.i!.r-

Artigo 29 - Não har,enco quórum leeal para instalaÇão da Assembleia Geral. L'm nenhrma

das t€s convocações, será feita nova con!-,ocação. lambém corn antecedência mínirna de r0
(dezj dias.

Par:Qraío Llnico - se ainda assim não hoLrver núrrerc' legal para a suâ insÍalacào. adr:ritc-

se a intençâo de dissolver a sociedade.

Ártigo 30 - As deliberações da Assembleía cerar serão romadas pi:r maioria simples de

votos dos assg:iados presentes com dirciio a voto.
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A*igo 3l - será de competôncia da Assembleia ceral. ordinária ou Errr.aoril ir.r:iri::

destituição dos membros da Diretcria e ilo Conselho Fiscal.

con'l

Pará Unico - Occrrrendo destituiçÕes. ou vacância- em monÍanre que possa

regi:laridade Ca administraçâo ou llscalizrçiir) dt ('oopcrali\:r. .l

Ásscmbl eral poderá designar diretores e fiscais provisórios. âtá a posse dos novos,

a elei íetuará no prazo máx.imo de 30 (rrinla) d;âs

As leia Geral. cada associado terá direito a um voto, qualqr:er que
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COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO
TERITITORIO E}-TRE RIOS - COOPEL§R

seja o nú:'ne;l <3e s:las q,jcaas 1ates. s:ndc ved:co c-. \'oto prlr procu13çicâ

c

$63

!:m Secretário, para conduzir os ir::balh!i> Jr \\)t:iya:(r. (). .li:;i, r'' I

3riigc 33 - Prescre'.,e:á epr quat:r n:i.'s " :--l: :::: ^::. -: :. ::.::':::i':. ;:r :...,'::::.::,'-
Ce:al. viciada de erro. dolc. fra'":de *i ;ir"*:i:;à*- r i!-=. r:: j:- ;:. .:;:: r::,iz:çi;.

sr-ci{} il
.{SSE}IBLÉI.\ G E tL\L O;T-D I.\.i :T ].i

Àrtigo 3,1 - À Assembleia Geral Ordinária, que se rcalizará .)br:3e!ciisnie:':i3 '":l:i. 1. j: l.':
ano- no decorrer do primeiro tt"imestrc qile suceder ao tóiminil cc Sxercici,.t si.':iai-

deliberará scbrc os seguintes assuntos. quc deverâo constar da Ordenr do Dia:

I - Prestação de contas da Diretoria. compreendendo:

a) Relarório da Cestão;

b) Balanço Geral;

c) Demonstrativo das sobras ou das perdas;

d) Parecer do Conselho l;iscal:

c) Plano de etividâde da socieCao.- peía r: e\crciri,-) ..e!iúilrt.-

ll * Destinação das sobras apuradas clu raÍeio das perdas, deduzindo-se, xçr printeirlr

caso, os percentxais para os Íundos clbrigatórios:

lll - Eleigão dos conrponetttes da Diretoria e do Conseiho Fisr:al:

I\i - f ixação dos honorários para os membros da Diretoria e cedula de p:csenca para os

Conselheiros Fiscais:

V - Quaisquer assuntos de interesse social. excluídos os da corrpetência erclusiva da

Assr:mbleia Geral Extraardinár"ia.

§i'- Quando a Assembleia estiver tratando dos assuntos reÍ-crentes aos iÍens I e IV acirna.

Íão a apresentada a matériâ, t-r l'residenÍe solicitará à Plelrlirilr e :ntliçl.-Ítr'.lc Lrttt

Õ
ts

ÇL-

,_:*-.-,-..---.a-

t

2rt\ ).\.\\I

Presi

conselh s ilscais deixarão a mesa, permanecendo no recinto, entretantô. para prestar os

que forem solicitados. sem direito a voto.

aprovação do Relatório, Balanço (ieral e Prestaçõo de (lcrntas da Diretoria-

PREFEITURÂ MUNICIPÂL §' AL'G f.':'1'c.
CONFERE COM OR|GlNe.l
Atto Paraíso-PR,.O-í- .. 1,.P- -!il.&:$.Y
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COOPERATIVÂ DOS PRODUTORES I}E I,[,ITE DO
TERRITOR{O ENTRE RTOS _ COGI}ELER

descneram sa.rs componentes de responsabilidade, ressaivados Lrs casos de -e n'o. -J"lo. 
_

fraude ou simulação, bem como a intiação d:r I-ei e ilcsLe llsterutir.

SEÇÃO Iit
ASSEI}Í3LEIÀ GERAL I]XTRAOIII)iTiRtÂ

Artigo 35 - A Asserrlrleia Ceral Extaordinária se realizara semprc que neccssárill.

podendo deliberar sobre quaisquer âssunios de itrtcresse da C.)LlpàÍr.t;va, ccsdc ,.1tte

rncncionados no edital de convocação.

Artigo -16 - Sera de conpetência exclusiia da Âssembleia (ierai F-rt:'eordinária..lel;belat

sobre os seguintes assuBtos:

[ - Reforma dô Estatuto;

lI - Fusào, incorporação e desmembramento;

iI - l\{udança de objetivo da sociedade:

IV - Dissolução voluntária e nometçàc' de iiquidan:es1

\,' - Contas dos liquidantes.

Parágralo Único - Serão necessários as votos de 2;3 (dois tcrços) do§ associadlrs presclltcs.

para tomar válidas as deliberaçôes de que trata este artigo.

sEÇÃo rv
DTRETORIÂ

Àrtigo 37 - A Cooperativa será administrada por Lrma Diretoria. composta de 7 lsete),

me todos associados. com os cargos de Diretor Presidenrc- Dirercr Vice-Plesitlenle

-+ (qualro) Diretores Vogais.

CONFERE
Allo PaÍaíso'PB,

l3

COM ORIGí.N
o\ t* Álo-
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ânos

lgo Diretolia seni eleita em A-ssemtrleia Geral, para um mandato de 2 (dois)

a própria Assembleia que a elegeu, perdurando o seu mandato aIú 3o

râ em qlre

PREFEITURA MUNiCipÀL DE Al_Jr) pÀCA

no"
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houver nova e!eição.
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COOPERATIYA DOS PRODUTORES 
'}E 

LEI:I'E DO
TERR]TORIO ENTRE RIOS _ COOPEL,ER

Parágraib Único - Será obr.igatória acr término de cada periodo ile mandatr>, a relrovaÉo dc

no nrínimo lr'3 (unr terço) do total dos nlembros ila Di:erLrril.

Artigo 39 - Os mcmbros da Direloria e os eomponenles do ('onsclhtr Í'!scal, nàr.i pt,iicra,.t

Ser pareltes entre si, em linha re:a Ou C+la:Cral. ati O scgtl;.tdo urau c il('rll st"r cittt:',:g,..r

entre si.

PanQralo Único : Os administradores tleclaram, sob as pelias da lei, ile quc rio tstiu

impedidos de erercerem a administraçào da sociedade, por lei especial. ou em viüude de

oonclenaçãO Criminal. ou por se encontraren.l sob i-'s ef,eitos dcla. e rr Êena tltle vcile- einJrr

que tempomriamente. o acesso a cargos públicos: cu por crime talimenrar, dc prevaricag:io.

peita ou subomo. concussãO- pecuiato. oU contm a econ(rmia popular. contra o sistcma

finanCeirO naCiOnal, c6ntra n6rmas de deàsa da ctlncorrência- co1lara a-r rclaçÔcs r.ic

consumo. fé pública- ou a propriedade. (Art. l.0l I §' CC:'2002).

Artigo {0 - A Diretoria pode.á contraaar execuli\os que nãt) pertençanl a0 .}uadI.r -<ir.ia;-

Íixando-lhes as atribuições e salários.

ArtigO 4l - Os adminiStradores eleitos OLI contratadcs nãcr serãc pcs-ioallllcnte

responsáveis pelaS ObrigaÇões que contraírem em nome cla CrrrperatiYa- :]145 rasp()nd.[4.

solida.iamente pelo.s prejuízOS resullantes cle seu,\ lllils. s. Pr'l,!.í1.Íc,11 .trrn .t l[.i ('.1 .].'lr

parágrai'o único - A s.ciedade rÊsponderá pelos 3ros e íiue se rerêre ,,\ir aflisr, ic oi

hour cr ratificado otr logrado proveito.

Anigo 42 - Perderá o mandato o mem"bro da Diretoria, que ialtar a 2 (duas) reuniões

vas ou a 4 (quatro) no decorrer do ano. sem justificativas

nico - Caberá ao Presidente a comunicação por escriio' ao DiretoÍ que penlcu

Io. devendo o alo ser registradL) em :rta

o65
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.13-c É à Diretoria. dentro dos llrnites da i'ei e desre Lstatulo- as scquintr5

buiSes:
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COOP§RATIVA DOS PRODU'I'OR*-S DE LtrI I'[ DÜ
TERRITORIO ENTRE RIOS - COOPELER

::
a) Reunir-se uma vez por mês e extmordinariamenae sem pre qtte nece;ário: - '-

b) Programar as operações e sen'iços. estabele*nilo q'-raliJacr ': llr*r.:'J'; quratriJ':'1--'-

valores, prazos, encargos e demais condiçiles nece-ssárias à sua efet!vação:

c) Determinar indices ou taxas:

i - Destinadcs a cobrir as despesas dos serviços da sociedalie:

2 - Destinados a cobrir encargos Íinanceiros das operações que os associados

cunnaúrcrn com a ( oupcrati\ c:

3'- De juros do capital integralizado, cotrlbrrnc artigo 3U' ;f ilcstc Lsuutic:

4 - De retenção do capital social, ccnlorme artigo 20' §3" deste Estatuto'

d) Deliberar sobre admissão. a<lvcrtôncia. dcmissão, c!iniii.:ai;rio t tr.lilsrt,' cc

associados;

e) Estimar previamente a rentabilidade das operações e serviços' benl comi' a sua

viahilidade:

Í) Estabelecer as normas para funcionamento da Clooperativl:

g) Elaborar o Regimenro tntemo para a organizaçâo do quadro sociall

h) Estabelecer aS estruturas necessárias na área Operacional, adrninistrativa e executiva.

e fixando normas para admissão e demissão de 1'uncionáriosi

i) Fixar as normas disciplinarcs:

j) Ava!iar a conveniência e Ílxar o limite dc liançl para u: tirrrri<,r:riri.-,,' !lLi'. I.llnir',I;,rr:l

tlinheiro t,u valores da Coopemrira:

k) Confratai. quando se fizer necessárirr- sert içt, indetendcntc tle auilitt'ria. Üun:,-irrl'lij

disposto no artigo I I2, da Lei 5.7ó4 de l6,rl2,'l97ll

l) Indicar bancos nos quais seÍão efetuados os dcpirsilt'rs de nu:Ierário- c llxar o linl:te

nráximo que podeni ser mantido no caixa da Ccopcrativa;

m) Adquirir, alienar e onerar bens imÓveis da soeiedade. com expressa autorização da

hleia Geral.

066
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§1"- isõcs serão sempre por maioria simples de votos dos membros da Diretoria

lecidas pela Diretoria serão operacionalizadas atmvês de lnslruçõesm
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COOPI'RATIVA DOS ?RODT]TORES DE, LEITN }O
TERRITÓRIO ENI-RE RIOS * COOPE:.ER

Âúigo'i.i - Áa Diretor-Presidente compête. denlre outras. as seguinies at ibuiç@s: 6

al Re::estni:r a faoperarira er.r -lirí2r,.' t 1ir:a:ele: *- 
-''' - '.,

I' i f ..1',..aa. . :::s iC ; r :s - \ss::ri-. t: i :is (: : r: ! s :

,'r Cun:p:ir r alzar csÍlprir o Esulll:i. Sr].;e: e () Regi:rento anterno aprovado pela

-issembleia Ceral:

.ir.{ssinarcontratos.distri:lo>.eJci-ia.:-:.:':.:;:í-'jr-_-,.:rl::::l:.r-1.'r--Jrl:(}uLrrr..1e5.

aontrair empréstimos e linantiameatos tr-::- i =3si3.' 
,l: ( ,r.r1e;:rir a- deooi-. de

aprovado pela D!retoria- sempre e:r! cr.n-i:ri.:' :..r " \'i:e-.9l:". tier:r'. .'r: (3.'r--'f i;i;r.

e) Conyocar e dirigir as reuniões ia l)iretcria:

Í) Êlaborar, corn o Vice-Presidente e o Secre:ário. L\s .1le::.ri a.:-':a- JL\r't J :l!n de

cumprir os objetivos sociais da CoLrpeíati\a c súbI]ieli-iü5 ü jr. - -.;r; - -; -ri:i-.:ir:
g) Àssinar em conjunto com o Diretor Vice-Presidente e:ou DiÍelcr Secreúric. ciieoces.

ordens, movimenÍação financeira por meios elctrônicos e :-:i - :l:.: - .::J :'t:1 r'Írr,

'.lm movimenlação de fundos da sociedade. benr comc. in.iir irj*ai;t:euic. üs tiiul.l5

nominativos dos associados e os termos de admissão- denrissã<r- eiir':rinaçãc e exclusiirr

no llvro ou ficha de rratricula.

Arrigo 4--i - Compete ao Diretor \i ice-Presidente. além cle ct:tras detlnldas pelo Re{irnento

lnternt'. i,s )ügu intcs atribuiçi,r>:

a) Substituir o Presidente nüs seus irnpedimentos. por prazo de até 9tl dias:

b) Assinar. som o Presidente. colrtralos- distratos. r-écltrl:-< rirrti< e (\Ê'r"r.:r'r'!.rr:lllÍii<.

quando autorizados pela ,{ssembleia Geral;

c) Participar com o Presidenlc e c Secreláriô- na elahoracão di-,s l-.lanos e' pri.ietos rit

ges!ão da Coop.raliva:

d) Assinar corn o Diretor-Presidenle cheques, ordens, movimentação tlnanceira por

meios eleüônicos e outros Íírulos que importem movimentação de Íundos da sociedade.

r\nig Será da conrperSncia do Priineiro Secretário- alérl rle outras delirridas pelo

as seguintes atribuiçôes:

Âssembleias Gera;s e as reuniÕes da Diretoria e elaborar as respe,-ti\ r(

Regi ÍnteIno.

a)

b) Registrzr todos a\s i[]crrlneokls da Coirpclatirl. scgun,.1': ls licle r:::ir:liçic. ir:lr.

ü
§
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Itr

COOPER{TIVA DOS PRODUTOITES DE LEITE TJO

1-ERRITÓRIO ENTRE RIOS - COOPEI-ER

C) Ac0mpa|har e se responSabilizar peki expediente lrur(]critir'{r ç[1 ( irgP,;l.tiirrt- ,r':trl

conro pela eontabilidade. controles e regisiros.

d) Assinar com o Presidente os contmtos. distratos. cédulas rurais- empréstimos e

tlnanciamentos de gestâo da Cooperativa e oÍerecer garantias. desde que autorizados

pela Àssembleia Geral;

e) Responsab i lizar-se pela correspondência e arquivos da (loop"-rativa;

Ârrigo 47 - Os participantes de a1o ou operação social em que se oculte a naturezâ da

SOCieda6e. pcderãO Sel deClaradOs peSSCir:nr'nte rcrp()l:S:i\ cis pela: l:l.rri::rrçiit< crlr Íl(rilla

dela contraidas. sem prejuizo das sanções penais cabír'eis.

:\rtigo 48 - 0 membro da Diretoria que, enr qualqurr r:peraçào, tcrha inleresse oporlrt ê!]

da sociedade, não poderá partieipar das deliberações da mesma. cumprindo-lhe acusar i]

seu impedimento.

Artigo 49 - Os Diretores e conselheiros l"iscais. bem cômo os liquidantes. equiparam-se

aos âdministradores das sociedades anônimas para efeito de responsabilidade criminal-

Artigo 50 - Sem prejuízo da ação que couber ao associado. a Cooperatir"a por seus

dirigentes. ou relrresentada pelo asscciedr-'' esc lhldi. cr':r .1ssenrlrlciri (reIü1. l(r'-i ,iire it, 'ie

ação contra os adminislradores. para prôlnover a sua respon sab ilidadt-.

SEÇÃO V

CONSEI--HO FISCAI,

- A administração da Cooperativa serít fiscalizada. assídua e minuciosamenlc.

por Conselho Fiscal. constituído de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) nlembros

su associados e eleitos anualntente pela ,'\ssembieia Ceral. sendo oermitida a

iÇão de apenas I (um) efetivo e i íunl ) sLlPI.nlc de setts tntrtt

§1" - Não poderão lazer parte do conselhc Fiscal. aléur dos inelegíveis enunterados no

aÍtigo 5l da l-ei j-764 de 16,'121197i. os Parentes dos l)iretores âté o l" Sratr- em linha reta
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COOPERATI\,'À DOS PRO}UTORF,S DE LEII'F- DO

TERRITORIO ENTRE RIOS - COOPELEJT- -

1êrem com a escritut'açào rjr

0ô9

§2" - O associado não poderá erercer cumulativamente cargo na Diretoria e no (lonselho

ou eolateral. bent como os paren:3s entrc si atc ússe Sliru

Fiscal.

Àrt:go 52 - O Conselho F iscal reunir-se jr' ordinaria:ne :.lt'' uma 1'ez por mes e

extracrnjinariantcnte' tanlas vezas qtlantas neces:irrias I'rar: *s ::t:" \l?':': 'j: ilsc:rlizacãlr tln

Cooperativa-

Artigo 5-l - Em sua primeira reuniâo' os conselheiros de\erâ* es'r')lhirr erirc -si' uttt

Coordenadct qtre deverá convocar e clirigir as reuniÕes' e um Secreráric que tàrá a

lar,,ratura das atas-

ÀÉigo54-Perderáomandatooconselheiroquelaltara2(duas.tteunii'tsditnse':''tlirilr'':tt

a -l (quatro) no decorrer do ano. sem justilicativas'

§r'- Caberá ao Coordenador a comunicação por escrilo. ao Conselheiro que p'rdeu J

mandato, deveado o ato ser regislrado em ata'

§2" O Coordenador conlocará o-c Conselheiros Fiscais suplentes' Para p'oceüer ü

substituição, com tnandato tampão atê complemr o exercício' 0 procedimento deverá

constar nâ ata do Conselho Fiscal.

Aúigo 55 - Às deliberaçÕes strào tonadas pol nraioria 'simples il': rir!o-' c c(rn>t:]: ir' dc 'i['!

lavrada em livro próprio. Ilda. aprovada e assinada ao trnai dos rabalhos'

- Cornpe.le ao Conselho Fiscal. enlle outras' irs scguintes atrihtricrrei:

nÊrir. mensalmente. o saldo do nrrmerário existenle em caixa' r'eritlcando se está

ites estabelecidos pela Diretoria:

) Verificar se os extmtos de ccntas bancárias con

Cooperativa:

c.) Eraroinar se os montantes das despesas e inrersões realiz'adas es1âr-'em conlormidace

com as determinações da Diretoria;
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IE

COOPERA?IVA DOS PRODCTORXS I}E I,T.-I]'E I'O
TERRITORIO ENTRE RIOS - COOPELER

d) Verificar sc as opemçõ€s realizadas c seli;os presncios .oi-.rsp(rndenr tnn rolri:,;rL.

qualidacle e valor às conveniências econômico-linanceiras da Coope'driv:r:

e_) VeriÍicar se a Diretoria estri se reunindo regularmente e se existcm cargos vâgos na

sL:a composição;

Í) Se exisrem reclamaçôes de associados quanto aôs scn.iços prcstedost

g) Averiguar se ôs recebimentos dos créditos são fe;tos com regularidade e se os

compromissos sociais são atendiilos com pcntualiclailc:

h) ;\veriguar se há problemas com funcionários:

i) Examinar balancetes e outros demonstratil'os mensais, o Llalanço Gcral e r': ji,:iaterio

Anual. emitindo Parecer sobre ús mcsnlos para a Âssenrbleia (icrai:

j) Dar conhecimento à [)iratori: e parâ a .'\ss,-'tn [.r ie ia (jcr;',1. c:i. i:'re'i:,]h:i'i:r.l:-

con siatadâs l

k) Convocar a Asserrbleia Geral. quando a Ilirctoria se negar a convi.cá-ia.

§1" - Para o desernpeaho de suas iunções, terá o Conselho Fiscal. acesso a qt:ais.;ucr

Iivros. contas e documentos, a empregados. a associados e outros. independentenrente Ca

autorização prér ia da Diretoria:

§2" - Poderí ainda- o Conselho Fiscal, com anuência da lfiretoria e com autorização Je

Assembleia Ceral. contratãr assessoramentos esp!'cialjzados. correndo as despesas por

conla da Cooperativa.

C.4.PÍTLLO \1

DÀS ELETÇÕE§ E DO PROCESSO ELE-ITORÀL

Arti - ds eleiçôes e o processo eleiicral scrào ilisciplinadtrs atrorés dc l(cgu ial:rcntir

In vado pela Diretoria, que estabelecerá as nomas de procedimento e a forma de

CAPITL]LO \1I
LI\TROS

{ii0 "
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COOPERATIVÂ DOS PRODUTORES DE LEITE DO
TERRITÓRIO E:\TRE R.IOS _ COOPELER

ORIGI

: '. 071

Artigo 58 - A Cooperativa deverá possuir os sç'Euinles lii lrrs. cor':r hjniri)s (lc- ll-'rr1:!;-n .;

encerrarrento assinâdos pelo Presiden:e:

I - Livro de Matricula;

II - Livro de .A.tas das Assernbleias Ge rais:

lll Livro de,\tas da Diretoria:

IY - Livro de :{tas dc Conselho Fiscal:

V - Livro de Presença dos Àssocia{los nas Assentbleias Cerai.:

Yl - Outros Fiscais e Contábeis. obrigatórios. autenticados pelos Órgãos cümpeae;les.

Parágrafo Único - Será facultado a adoção de lit'ros de lblhas soltas ou fichas

devidamente nunreradas.

Artigo 59 - No Lir.ro cie lvlatrícuia, os associados serâo inscritos por onic'tn cronoiógicr 'Jc

admissão dele constando:

i - )'iome. idade, esudo civii, nacionalidade. proiissáo c residência do assr.rciad.-r'

2 * A data de sua admissâo. e quando for o caso, de sua demissão, eliminaçàc e

exclusão:

3 - A colta-coÍrente das respccti\,às lluoms par-tes do capiral soci:rl.

CÀPíTGLO \,III
BÀLÀNÇO GERAL, SOBRàS / PERDAS Ii FL?§DOS.

Artigo 60 - O Balanço Geral. incluído o conliontc das receilas e despesas. stt:.i lcrrttlado

no dia 31 de dezembro de cada ano.

ta
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nico - Os resultados serão apurados sepa.adsmente- segundo a nalurcTâ das

sen,iços.

pesas da sociedade serão coL'ertas pelos assc''ciadus participarltes Jüs

que lhes deram causa.

Artigo 62 - Das sobras apuradas no Balanço GeÊ:1. j^erâo deduzid*s cs r alt.rr'i
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§
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COOPERÁTIV:I DOS PRODUTORES DE LEI:I-E DO
TERRITORIO ENTRB RIOS - COOPELER

.o12

CoIrL'SpondÜntcsaosFundoseRescrr,.rslsc!uir:

I 40% (quarenta por cento) para o Fundo de Reserva - FR:

II - 5 oá (cinco por cento) para o Fundo cle Âssistência Técnica. Flducacional e Social

FÂTES.

§1" - As sobras lÍquidas apuradas no esercício. depois de deduzidas as laxas para os

fundos, serão rateadas entre Lrs assareiados. em oílrtas d;i'atxn'cnt!- p1,rp,.;.i,rn,1i1 ;.,r

serviços usulruídos da Cooperativa no períoilo, sairc deliberaçiies ilir er.sus dr .,\srcmbleir

Geral;

§2o - Para amortizaÍ ou liquidâr débitos de qualquer origem, de associados para com a

Cooperativa, podeú esaa rcter total ou parcialmente. o monlanÉ d::s sobrls ir üLrL'lrnh:l

direito o associado faltoso.

Artigo 63 - O Fundo de Reserva destina-se a reparar eveltuais p?rdas e atender ao

desenvolvimento das atividades da Cooperativa.

.§lo - Sendo o l:undo de Reserva insuficie nt,"' prrl e ol.ril ls pcxlirs rci-.'r iri.r' rir.rc i:n i-i

serão as mesmas rateadas entre os associados. na fazão direta dôs serviços usuiiuídos.

§2" -. Além da ta.\a de 4092o (quarena por cento) das sobras apuradas no Balanço do

exercício. revertem em favor do Fundo dc Reserva:

a) os créditos de a-sscciados. não reclar,.rzrJcs. deri:rridi. I irr:r) .rrrr,:

b) os auxílios e doações sem destinaç:f,o especial.

c) capital ituir, aão reclarlado após I (um) ano do desligamento do assocíado

ti
ot
-,=

a--sí:--\E;i-.-=-à----f
§

A 64- de Assistência Técnica. Educacional e SLlcial , FA']'ES. destina-sc a

ia aos associaJos, seus tànriliarcs e aos Íuncionários da Cocperutir a.

.l
prestaç de c:

§r Os serv

enÍidad ciali

rie que trata este artigo podeln ser exeeurados raediante colvênier cont

zâdâs- oficiâis- ou nãô.

§2'- Àlém da ta\a de -i ?ó (ci;rcc por cinaol das .ui,.ns aplraJar iti.i []:rl.urç., J., e rir;rti,,.

PREFEITURA MU

CONFERE
Ato PaÍaiso-PR,iHi;te':

&'*^ §§ -----"---Â§é'i NAT URA
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COOPERATIVA DOS PROD!'TORES DE LEITE DO
T§RRITORIO Ei\TRE RIOS _ COOPELER

revenenr em iàYor do FA'[ES:

a) os resultados de operações com não associadc's;

§3" - A assistência aos associados de que trata este afiigo, reierc-se a:

a) inscriçâo de associados em cursos" coÍlgressos, seminários e cventÕs técni.rcrs

relacionados ao ccoperJtiYismoi

b) despesas de translado e estadia de mernbros da Diretolia para as reuniões técnices ou

educacionais sobre cooperativismo. fora do município.

§4'- A asslstência aos l-uncionários da Cooperativa. ref'ere-se a:

a) cursos técnicos de intete-sse da Coopcratila. aprovaios :,)ela lJire'tl-'ria:

b) eventos sociais de confraternização entre, a adntinislraçâo e flncionários

§5" - Ficando sem utilizaçâo mais de 50?á (cinquenta por cenlo) dos recursos anuais du'

FATES. durante dois anos consecutivos. será procedida à revistio tlos Planos de Apllcacio.

devendo a Âssembleia Geral seguinte ser informada. para fazer as recomendações

necessárias ao cumprimento das t'inalidades olrjetivadas.

Artigc' ói - âssembleia Ceral poderá criar c,utros fundos, inclusive rôtativo-r. com ri.rcurs()-\

destinados a iins especíÍicos, llxando o modo de formaçãit. aplieação e liquidacão.

c.{rrll-L1.0 tx
DISSOLUÇ.ÁO E LIQUIDAÇÀO

.ÀÍtigo 66 perativa se dissolverá de pleno direito:

Qu ssim deliberar a Asscmblcia Ceral. <iesde que crs l»sociado:, tulel:z-unrlt',:

er o de 20 (virrte) presentes. com direito a voto. não se disponham a

073

ii
é

---+à---..& E
-.:{*

8*
*

§,
i{

l

i--
n

âsses uidade:a

à alteração de sua lorma jurídica:

l - Pela reduçâo do número mínimo di: associados ou do capital social minirac se. até

Assembleia Cieral subsequente. realizada.m prazo nào inlêrior a 6 (scis) flrcscr,.:!s

não Í'orem reslâbe,ecidos:

PREFEITU
CONF
Ato Parai ,W

íríÂi"flfÊ"'"""
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COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE I,EITE DO
TERRITORIO El,lTRE RIOS - COO?I.LER

0?4

IY - Pela paralisaçãc de suas atividades pt)r tnais dc ll{! rccnt.' t: r irrlci 'lirir

Parágrafo único - Quando a dissolução da sociedade não for promovida voluntariamente.

nas hip<iteses previstas neste aÍtigo, a medida poderá ser tomada -iudie.iaineate a pedido de

qualquer associado.

AÍtigo 67 - Qualdo a dissolução lor deliberada pela Assenrbleia ceral. esta nonreará ttnt

liquidanre, ou mais, e um Conselho Fiscal cle 3 (três) mcrnbros para proceder a sua

liquidacão.

Parágrafo uaico - o liquidante deverá proceder à liquidaçâo de conlbrmidade corr: os

dispositivos da [-ei Cooperativi*a.

CÀPÍT{-:LO X

DISPOSIÇOES GERAIS tr TRÀNSITORIAS

Anigo ó8 - Os membros da Diretoria e do conselhc Fiscal, que pretenderen posttllar

cargas públicos eletivos- deverãO renunciar aos cargos que exelccrem na (-o()perüti\4. coin

antecedência mínima de 180 (cento e oitemal dias, contadcs rla ,Jara designada PaÍa a

eleição.

;\Íigo ó9 Os Íirndos rcleridos ni-' a:Íilto ól- deste Flsloftlto. sio indir'isír'r'is entre

associados. mesmo no caso de liquidação tla scrciedade. qurndt' tclai'j u'\{t i'-rrlri ''.

untamente eom o remanesoente. destinaçâo deternrinada pele Asser;rbleia Geral. sc.jt

outra dispuser a Lei.

70 prcsente Esfatuto entrará em vigor na dam de sua aproYaçâtr peia

Âssem ta nstituiÇão e só poderá scr ret'ormatlo. no todo ou crn partc. por umâ

ble ral Ex rdinária, especialmente eonsocxda para este til1l.
PREFEITU
CONF
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CGOPERÀTIVA DOS PRODUTORES 
'}E 

LEITE DO
- - _TERRITORIO 

ENTRE RIOS- COOPELS-R..

corrroslçÃo DÀ DIRET0RI'd

Dirercr-Presidente - JosÉ CARL0S exonÉ

fliretor Vice-Presidenre - VANDERI-Ei TIir-Tl

Iliretor Secre!ário - LAERCIO BEVILAGUA Si\NCHES

Diretor Vogal - JOSE APARECIDO CRiPA

l)iretor Vogal - EDVALDO DA GRAÇA

Direror Vogal- VÀLÊNTLN ETORE FAVETTA

Diretor Vogal - ARY WEGNER

Conselheiro Fiscal - LUIZ ROBER'IO GONÇALVES

Conselheiro Fiscal - MAURICIO GOI,,1ES

Conselheiro Fiscal - I-.ÂIRTON FRE-ITAS DA ROSA

Conselheiro Fiscal - AI.ESSANDRO SÂ\-lO lvlARTiNS LOPLS

Conselheiro Flscal - GEORG HABER FILIIO

Suplente Conselheiro Fisca! - RENALDO TIAGO DE SANT:\NA

§.rplente Conselheiro Fiscal - SERGIO SCANTAT\'íBURLO

Suplente Conselheiro Fiscal - SIDNF'l APARECIDO \ASCIMBENI

Suplente Conselheiro Fiscal - ELCIO BL'ASQUES A:§DRIJS

- 075

Suplente Conse Fiscal - CARLOS ROBERTO'IÜRATO

6
.t

I

,,;,t; '1 
-; / i

J Carlos A lo Bevilagua Sanches Visro do --\dvcgedo

Secretário

COMERCIAL OO PÀRÂNA
IA RÉGIONAL OE UMUÁRAMA

i+.ÇLl
den

'-; ] ,:

J

CER-ilFlCC O R'GISTRC Eàí -.'.-:
SOB Nu['lrli3 .' 1-ia 'r-,r
Protocolo: 1?r317911-6 DE 3011 1.'201;
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Prefeiura Munieipal de Alto Paraíso-PR
ct{PJ 95.64O.736/(NO 7€A CEP 87528-UrO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - FondFax (kx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr' gov.br
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TERM DE CONFERÊNC A
coMts PERMANENTE DE LICITAçÃo

LtcnAçÃo N.o

PROPONENTE:

W)!-Y

\G"0

MODALIDADE: . Câ

à€- (-'-') rç-+.\

DOCUMENTOS DE HABI Ão

DOCUMENTOS DA PROPOSTA

Alto Paraíso - PR,

qoLrc|TADO VALIDADE OBSERVAÇAO

RG e CPF dos Sócios h{
Contrato Social () t1,
Cartão CNPJ \i- ol{.r
CICAD \ i) L
CND Federal/INSS r':, v,
CND Estadual \'
CND Mun ^\(_:- o{-,
CND F \.__: Õk,
Atestâdos de Clientes
certidão de Concordata e Falência \i_-
confirmar CNPJ ê nas Certidóes

dão ativa de Débitos T lhistas \-..i- Crk
=1<,t- t .(t
§kg

1--\--- §Y
ci4s- t)P

ffi SOLICITADO PROPOSTA OBSERVAçÃO
Condicões de Paqamento - c d.r-q AI
Prazo de Entreqa .J ci-tt . t/
Validade da Proposta 4.- Ate- i}í,
Garantia \_,/ L-
Assinaturas

ntou a marca do S S

A DroDosta esta dentro do vlr. máximo

Assinatura do Membro Conferênte

o
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A Empresa coopeler- cooperativa dos Produtores de Leite do Território Entre Rios,

inscriia no CNPJ sob n.o 08.609.13210001-27, por intermédio de seu representante

legal,oSrJoséCarlosAndré,portadordodocumentodeidentidadeRGno
i.áSin Afi-+, emitido peta SSPTParaná, e do CPF No 608.481 .709-20. Declara que

não infringe o lnciso i.XXlll do Art. 7o da Constituição Federal, ou seja, não outorga

trabalho tiotrrno, Perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer

iràUut6o 
" 

m"noie" dã lO ldezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir

de 14 (quatoze) anos.

ANEXO V - DECLARAÇÃO Oe CUMpRIMENTO CONSTITUCIoNAL

Por ser expressão da verdade o presente, assino e dou fé

São Jorge do Patrocínio, 03 de Abril de 2018

i. -)

'tÍai .;Éfnl

Ílos
r - Presid

?
l,,Ul-U^,.'

COOPERÀTTVÀ. DO§ P&ODUTORLS DE tEITI
DO TER&ITÓ&IO f,NTRg, BIOS

CNPJ 08.609.13210001-27 INSC' EST' 904'03687-09

Rod. PR 490, ín" - Km 0l Prq. Industrial - CEP 87 555-000

E-mail: coooeler'd er
São Jorge do Patrocínio

fonelfu: 44 - 3634-1789
Estado do Paraná
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ANEXO VI

DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

São Jorge do Patrocínio - PR, 03 de Abril de 2018

A Empresa coopeler- cooperativa dos Produtores de Leite do Território Entre

Rios, inscrita no bttpL sob n.o 08.6091326001-27, por intermédio de seu

representante legal, o Sr José Carlos Andre, portador do documento de

ioàntioade RG n;3.997.413{, emitido pela SSP/Paraná, e do CPF No

608.481 .709-20. A empresa abaixo indicada, por seu representante legal'

declara sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de

Àabilitação através dos documentos integrantes dos envelopes "11", sob pena

Jã iriuiçao às penalidades previstas no Edital do Pregão Presencial no

019/2018.

'q ),^. r,4-'l: 
;

i )t ;.rstílljni,)

Jo os
Di

(t.',".: '"-

COOPE&ÂTM*. OOS PRODUTO&ES DE LEITI

DO Tf,,&&TTÓruO ENTRtr RTOS

CNPJ: 08.ó09.13210001-27 ESc' EST' 904'03687-09

Rod. PR 490, s/n" - Km 01 Prq.Industial CEP 87 555-000

FoneJFar: (44) 3634-t7Sg - E moil: coopelerfa)coopeler' com ' br

São Jorge do Patrocínio Estado do Paraná

N

r - Preside

.n

)§
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE INEXSTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR OU

CONTRATAR CO-M

A ADMINISTRAÇAO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO. PR'

Pregão Presencial no 019 /2018

São Jorge do Patrocínio - PR, 03 de Abril de 2018

. tt. l., l -.
,:...': '.

A Empresa: Coopeler - Cooperativa d9s f19-d^u]9res 
de Leite do Território

fntre àios, inscrita no CNPJ/N4F no 08.609.13210001-27, por intermedio de seu

ãpi".""1áiri" lelar, o Sr José Carlos André, portador do documento de

identidade RG ;o 3.997.413-4' emitida pelo SSP/Paraná, e CPF no

aõa.ial.los-zo, DECLARA, sob as penas da Lei que não está sujeita-a

qrãiqr.t impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração'

ciente da obiigatoriedade de declarar ocorrências posteriores'

José ndré
reside

4

COOPE,RÀ.TIVÀ DOS PRODUTORES DE ttrITE

DO TERBITÓRIO ENTRE RIOS

CNPJ: 08.609.13210001-27 INSC' EST' 904'03687-09

Rod. PR490, s/n" -Kn0t Prq.Indusiial - CEP 87'555-000

Fone/Fec: (44) 36i4-t 789 - Lmail: coopelen@coopeler'com br

,,,::' ,São Jorge do Patrocinio Estado do Paraná

Di

s/
§

!i/-
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ANEXO VIII . DEGLARAçÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE

ASSINATURA DE CONTRATOS

São Jorge do Patrocínio, 03 de Abril de 2018

À
PNCTCITUNA MUNICIPA-L DE ALTO PARAíSO
coMrssÃo DE LICITAçOES
REFERENTE: Processo de Licitação 030/2018

PREGÃO PRESENCIAL - NO 019/2018

,I - DA EMPRESA PROPONENTE
Razão Social da proponente: Cooperativa dos Produtores de Leite do Território Entre

Rios.
CNPJ : 08.609.'t 32lO0O1 -27
Endereço:Rod. PR 490 S/N KM 0í - Parque lndustrial
Cidade: São Jorge do Patrocínio
Conta: Ag.1427-3 - C/C 12499-0
BANCO DO BRASIL
lnscrição Estadual: 90.403'687.09
Email: coopeler@cooPeler.com.br

DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DE

c NTRATO:
Nome do Representante Legal: José Garlos André
Função/Cargo: Diretor - Presidente
Data de Nascimento: 221111'1965

RG n" 3997413.,4 Órgão Expedidor SSP/ PARANA CPF: 608'48í '709'20
Endereço: Estrada Marajó no 10098
Bairro: 

-São 
Francisco GEP: 87550-000 Fone 44 991346í67

E-mail: jcandre@cooPeler.com'br

dré

il_r,^

COO?E8ÀTIVÀ DOS PBODUTORES DE LETTE

DO TERRITÓATO ET*ITRU ATOS

CNPJ 08.609.132/0001-27 INSC. EST' 904'03687-09

Rod. PR 490, s/n" - Km 0t Prq. lndustrial - CEP 87 555'000

0

E-mqil cooD com.brcoooeler

São Jorge do Patocínio
fondfax: 44 - 3634-1789

Estado do Paraná

Ga
r - Presid

.§/
\Ni,

(9"



ESTADO DO PARANA
nnurutcíPlo oe sÃo lonc
SECRETARIA MUNICIPAL

sERYIÇo DE VIGILÃNCIA

e so ParRocíNto
pe stÚor
sRHtrÁRll MUNIcIPAL 086

LICENçA sAN[ÁRlA Ne 20180001 0000024

VÉNCIMENTO: 15 ! Uz 12a19

COOPERATIVA DOS PFODUÍORES DE LEITE DO TERRITORIO ENTHE RIOS

Raáo Social:
Nomê Fantasia:
CNPJ:
Endereço:

COOPELER

Htif;H?ffiI%/n - Parque tndustrjal - sao Jorse Do PatrocinioPn - 875s5'000

ATIVIDAT}ES LICENCIADAS:

4623-tJOg - Comercio atacadista de alimentos para ãnimais

4692-3,/00 - Comércio atacadista d" mu'"uOofa." em getal' com predominância de insumos agropecuários

Oorrnrou - Comárcio atacadista de semenles' llores' plantâs e gramas

oi'r r,* -ComéÍcio vareiista de medicamentos veterináÍios

1052-0/00 - Fabticação de laticínios

1851-1/00 - PÍepaÍação do leite

LOCÀL E DATA: Sao Jorge Do Pâtíocrnro' 15 de Fevêreiro de 2018
ÉSÍBíES
Sarritâia

p l2017

-
Sanitária

ifli'ftâüffi#ãHffi{q;iü}Ã
[.'â?,Tfi lRi?ó[i3Y',f3":'i"'S?T3?"'Jy[Xê?
nô cnneo - PLACA AVc 5467

;

r

Código de Âutenticidade: 4A71F E1651EF28FC2D4C

Endêreço para ValidaÉo: https:/iwww.sievisa sêsa.pt.gov.br/slevisur./validarLicenca

,/ 1-,
\.$ hr.v*.\.1'^

CENTBO DE VIcruÂt'tctl erut sauoe
m Novo HoÍizonte - Cep. 87555-000 - Sáo Jorge do Patrocinio - Paraná

Email: visasaoiorge@gm ail-comRua Antônio Bonato, 63 - Jardi
TeleÍone: (M\ 3634-8049 I

E

vÁLtDÀ EM ÍoDo TÊRFTT óRto l.laclol'lÀL

ESTÉ DOCUIIEITO DEVE SER FIXADO Éi, LOCAL usível ao PúBLtcQ (APT.166 - LEI 13.331/2001)
Pií'gina: 01101
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TTAINISTÉAIO DA FAZENDÀ
Secretaria da ReceÍta Federal do Brasil
PÍocuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional

RT|DÃO NEGAT|Va Oe oÉetrOs RELATIVoS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA

o* uruÉo

OPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITORIO ENTRE RIOS -

08?

no*"\o
COOPELER

CN PJ ; 08.609.1 32|AOO1 -27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqUer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em SeU nome, relativas a crédilos tributários administrados pela Secretaria

dâReoeitaFedeÍaldoBÍâSil(RFB)ea]nscriçõesemDívidaAtivadaUnião(DAU)juntoà
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional {PGFN)

Esta certidão é válida para o êstâbelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo. para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados' ReÍere-se â situação do

su.jeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contÍibuiçÕes sociais previstas

nasalíneas'a'a'd'doparágÍafoÚnicodoart.11daLeino8.212,de24dejulhodeí991'

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na Intemet, nos

enderêços <httpl/rfb.gov.bP ou <http#www.pgfit.gov.br''

ão emitida gratuitamente com base na PoÍtaria conJunta RFBi PGFN n' 1 .751 , de Z110!2014

Emiti 16:40.28 do dia 06/03/2018 <hora e data de Brasilia>

Válida 018.
Código de cont ole da certidâo: BB9B.9ADD'53C5.9oFC

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

lel
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Válida até 19tO512O18 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet

www.fazenda.Pr gov.br

088Gertidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N'0í7505280-59

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08'609.132/0001'27

NOMC: COOPERATIVA 9OS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITORIO ENTRE RIOS

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

regisirados ou que venham a Ser âpurados, certificamos que, verificando oS registros de Sêcretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não exislir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado'

nesta da1a.

obs.: Esta Certidáo êngloba todos oS estabelêcimentos da empresa e reÍere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

I
§

l"
w

Enttdõ n2 jnienel Punicê (1g/Ctlrzri, 09 53:27)
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CERTI'ÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABÀLH:STÀS

Nome: COOPERAT]VA DOS pRODUTORES DE LEITE DO TERRITORIO ENTRE RIOS

- COOPELER
(MATRIZ E FIL]AIS )

/ ooo]i"-27
àulràzrort

Expedição : '23 / 03 / 2oa8 ,

Validade | 78/09/2a18 -
de sua expedição .

CNPJ: 08.609.]-32
Certidão n": 146

089

de ? de julho de 2011, e

do Tribunal SuPerior do

s
\

às 08:41:44
180 (cent.o e oitenta) dias, contados da dal-a

certifica-se que cooPERATM DOS PRODUTORES DE LEITB DO TERRITORIO E!{IRE

RIOS-COOPETER
(!{ÀrRrz E FrT,rÀrs), inscrito (a) no CNPJ sob c n

08.609 .:J 32/OOOL -27 , NÃo Cor'IsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
certidão emitida com base no art . 642-A da Consolidação das Leis r
rabalho, acrescenLado pela Lei n' L2'44o,
a Resolução Administrativa n' a47o/20a]'

Trabafho, de 24 de agosto de 2011'
dadosconstantesdestaCertidãosãoderesponsabilidade dos

Õ I a:lTribunais do Tra
anteriores à data da sua expedição'
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aLes'a a empresa em relaçãc
a todos os seus estabelecimentos, agêncj-as ou filiais'
À aceítação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tríbuna1 Superíor do Trabalhc ::a

Internet (http: / /www -tst. jus.br)
Certidãô emitida gratuitamente.

r§roRuÀçÃo rllPoR"Àr{:rE
Do Barlco Naclonal de Devedores TLabafhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídi'-:'
inadimplentes perante a JristiÇa do Trabalho quanto às obriga:io'
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgatio cu er'

acordos judiciais trabafhistas, incfusive no concernent-e acs

recôfhimentos previdenciários, a honorários, a custas' a

emolumentôs ou a recolhimentos determínados em 1ei; Ôu decorrentes
de execução de acordos firmadcs perante o Ministério Púbiico d:-'

Trabalho ou Comissão de Conciliacão Prévia.

tuI

balho e estão atualizados até 2 {doisi

\e(1,^^" t{.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 08609132/0001-27

RAZãO SOCiAI: COOP DOS PROD DE LEITE DOTERRENTRE RIOS COOPELER

Nome Fantasia:coo9ELER
Ê"aàt.""t RoD PR 490 SN KM 01 / PQ INDUSTRIAL / SAo IoRGE Do

PATROCINIO / PR / 87555-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art' 7 '
ã" lái s.ôjo, de 11 de maio de 1990, certifica que' nesta data' a

;t;; aiima identificada encontra-se em s:tuação regular perante o

fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS'

o Dresente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

Ja[it* t"i"."ntes a contribuições e/ou encargos devidos' decorrentes

das obrigações com o FGTS.

\\
vetidade: 27 /03lZOLA àgs/o+/zore

Certifi€ação Número: 2O1aO327 063327 39232447

Informação obtida em 29/03/2018, às 15:03:17

A utilização deste Certificado
condicionada à verificação de
www.caixa.gov.br

para os fins Previstos em Lei está
autenticidade no site da Caixa:

httpsJ/www.siÍge.caixa.goÍbÍ/Empresa/CÍf/cílFgecFSlmpnmirPapel.asp?vARPessoaMatriz=15693050&VARPessoa=',1569305o&VARUÍ=PR&VÂRlns'Í"t'



1" JSJÉÀ:,|ê+ ?*§?EITURÁ MUNIC\PAL DE SÃO JORGE DO

-PÁRÁNÁ.
Áv, Carbs SPanÍx ' t64. CX Postol Al. CÊP - 87.555Jxn. CNPJffi

PÁTROÇitçto

7?.X7A..,?Slo{ril rtl
0sl

fondÍ'*t {44 3634-8íX*. Site: 11'!!rr,'. .§
]l:-

U

cent:aÃc N§cÀTrvÃ §o- 4a6 2a)'a

""*.r"urà\oo?ÉRÀrrvÀ 
DÕs Peo'il:GÊEs DE ;EIrÉ Do rERRrrÓRro sNrRÊ Rros

c?F/CNPJ: o8-€09-132,'0001-2']
1

ENDERECO t ROD. PR 490
ã$npirúBNTc ' RoDovrA N" 4eolc1
BÀlkaO: CENTRO
ãInr.or ' saoa JoRCE Do PÀTRoc PR

RFouE\61grE : :aura PeÍin
itõiirÀàe ' Regularidade Fi scal
vÀtÍDADÉ \ 2e /o4 /2ot9

c,ERTj FÍCÀuoS, contorÍe requerido que aEé a preselite^data' NÃo cONsTÀ oÉglto com referência

às RECEl:Às DrvERsÀs n*r"i;iiü""-rivióÃ or'rve ro corii*iáuiritE com a l'ocalização ê caÍacte-

risticas acirà dêsÇritas '
?êssal\,adc. direito dÊ â FÀ'ZE§DA pÚ=lrCa uwrc:pal-cêbràr dífidas pÔsteri{'r'!ente ;!FU)-'1ílas '

;.:§:';.;;r;.;;s 
-i perroaos compreendidos nê§ia cê't:dão '

JORGÉ ,o PÀTÊoCÍ}-:o- PÊ, 29 de liiarçÔ de 2018

Deoar;anentc de ReceiEas e Cadastro
ã;;:;ó-;t AUrEIirrCrrADE: 4s37445804s l7 r

certidão emitida coÍl base Ea:' seguíat:es ''Ô=nâs:
crN - cóáiso r.iiru:ariã'i'ãiã"ãi'- li"i n"-'^:1"'-.d" 25íto/re66l '
crM - côdiso tr:ibutáriã iii-riip"L iiti "' o:s' ô'e 1]'/12/Lea4'1 '

- Erail:da eÉtt 29lo3l2Üf$. ie ê=issãc a3em êfiêndas e,,'otr r"l§urãsl.
\ ili;;;'";'ei-'1.ã"""t't dias' 'on:ados 'la da:ê {

\e:tidãc êmitida qratui Lamentê'

(.lair-)1 Sltil:ih.rl : i':! ( ":
i5i.i:{dr' :;: '

pr»çjÊ,;lsr§atllirtr';: t;r::j '': 
t '

tk §*& 0o ?tf{o<lül0' P""t'§
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral - Impressão http ://www.receita. fazenda. govbr/PessoaJuridica/CN PJ/cnpjreva/irhpr

Comprovante de lnscrição e de Situação Gadastral 092

Contribuinte,

ConÍira os dados de ldentiÍicaÉo da Pessoa Jurídica e'

RFB a sua atualização cadastral

se houver qualquer divergência, providencie iunto à

A inÍormaçáo sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte

Aprovado pela Instruçáo Normativa RFB n'í 634' de 06 dê maio de 2016

Emitido no dia 03r04/20't I às 11:23:í7 (data e hora de Brasília)'

§

Página: 1/1

ENOEREÇO ELEIRÔNICO

RESPoNSÁvÉL (EFR)

,M
w

REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

PORTE

DEMAIS

cóDrc{EDEsc Rrçio oAS arMDÀDEs SECUN tÀ5

t0.5 1{0 Prêparação dô eits
47 71 -7-04 Comércio varejista dê medicâmêntos vêtêrinári os

t7 ,,r4-0-01 comércio varêiista d,e ferragen§ e Ícrlementas
uários

cadists dê mercadoÍias êm geral GOm pred om nanc a dê nsumos agrop€c
/t6.92-3-00 Cométc lo ata
it6.23-t -o9 Comércio atacadista de alimêntos pafa, anima ts

velêÍinafl
omé rcio atacadista dê medicamento§ e drogas de ugo o

46.14.34 2 c
bos, feÉil izantes e correüvo§ do 30 o

i16.834-00 ComéÍcio âtecâdista dê defens vos agrícolas adu

46.23 í46 Comércto atacadista de seme nte9, flon83 plantas e gramas

LOGRIDOURO

ROD PR 490

Núi,ERo
S/N

COIVPLEIVENTO

Ki, 1

cÉP

87.555-000

BARRO/OISTRIÍO

PO INDUSTRIAL

ÀruNrciPlo
SAO JORGE DO PATROCINIO PR

TELEFONE

(44) 363i1806í

sffuÁçÂo cADÁsrRÀL

1610112007

DÃTADÂ ESPECIAL

É EcoNôiicaPRlNclPÁLcóorc{ E DEscRrÇÁo DAATMoÁD

10,52{-00 - FabÍicação dê laticÍnios

Tiru Lo Do E srAaEL Ec uvENTo (NOTVE OE EÁl{Tr§lÂ)

COOPELER

DÁTADE AAERTIJRÂ

1610112007COMPROVANTE DE INSC
CADASTRAL

lTUAÇÂORIÇÂO E DE SICRO DE INSC RçãO

08.ô09.í32000í-27
i/tATRlZ

NOI9E EIi/PRESTRlÁL

COOPERÂÍIVA DOS PROD UTORES DE LÉITE DO TERRITO RIO ENTRE RIOS - COOPELER

NAÍuREzA JuRlDlcÂcóDrco E oEscR rçÁo DA

214-3 - Cooperaüva

sÍÍuÂçÀo EsPEcla

1de2 §"

t." t-

03/04'2018 I
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ITE?É.EI"ICÀ §.{DÍ*ÀTIYÂ DO BRA§IL
E§TÁrX) Bô P.4S.ÂxÁ

Cü]I{Á,§CÂ DT ÁLTÔ§IÀP*
§l§I fzut§§ ãâ]-aqro§ ÍtÍul-tF

81,AôtÀyOBlt^9, ê?ê -.CÊ,{T3ô ltARCOg Lq.JRE$rÇô rrE}RSLÊ§
,c1§.i{râlPÊ -e75ã@§ JURA§EXrÀDO

cARiÁ cÂ§atr*E t{ÂclÉL oE §ouzA

Ccrtidão l{egativa

I

I

Cêrtifie9, a,pedido de paÍtê intÊressada, que reve*do os Íivros ê arquivos
& diatribuição elfgl §aâ'rcia, §ryrcqisata e Rêcupêrãçâe Judiciat) ssb minha-
g|trãrdâ§§|s1ê eartériO, rtsrjfglAi NÀO C*ltti*íÂÊ Benhsm rggisho em andamento
cnnka

e§§,pÊRÂTwA &§ FâoouToRE§ DE !€tTE DO TERRTTORIo EHTRE ãtOS -
EO§PELER

S§PJ *8,60S.1 32t8ç91-ZZ; ns perisdo csm,preendido
insal#o deste ear&i{o, rate a prei:er{e daia.

des& 15/12l1977, data de

Âbnll
§lâffi

E*dodolM

Ê§ irâÍcG L0.rÍ€fl(o t €helet

@*ê'*+
v

ci.s:as = :§a9,9i - :.:5, ta .rRC

r4,,t.!rrd ú i.jt -L / uul_
PREFEIlURÁ Múh'CIPAL DE ALTo PABAIS0

CONFERE COM ORIGINAL
ArroparaÍso-pn,Q.*{....r"Ç.li.r*--c-t-[.§

.,§Y
\§

ASSINA

(--.-.:"n" "t'

'7'



COOPERÂTNÀ DO§ PRCDUTORES OE LEITÉ DO TERRITORIO EN:RE 0e4

:...'t
..r:

RIOS.€OOPELER' i

:. '":..-.. -....;-

ics ü.,re íat Jtt a?í'.É.

iocÊÍãti!ã í!;':' 
-rqr:- r'1

*â.:"1â:38H3;?t8i:àlT=ÊN§ãxlJ'§'i'".3?â?T5ãâm?u

Aos nove dias do mês d

Waldemar Biaca do muntctpto
e outubro de dois mil e sels'

de Pérola, reuniram-se com o p
na estola MuniciPal

ropósito de constitulÍ

umâ cscperativa, na forma da legislação vigente, o§ Ptodutore s de leite dos

SEEuinles municiP ios - São Jor§e dc Patroc inio, Pérola. EsPerança Nc'.;a Cafeza'

do Sul, AltÔnia, lPorã, Francisco Alves e Xambrê. que esta subscreveram

dêridamenie quâliÍicado§ nr finâl desta ata'sendo todos ma:ores e em pleno goz0

de seus direitos A Assemb léia foi realizada de conformidade com o Êdital de

Convocaçao. que foi e:rtreg ue em máos aos orodulores e afixados em locais oê

circliaçá odosP rodutores de leite dos refericios n':untclP

Coopera tivâ. Além dos Produtores cios rnun icipios já mencionados esll'J3íaí!'r

p resente na Assembléla de Canstiluição da Cooperativa dos Produtc''es de l-sll*

do Territó
Segurança

rio Lntre Rios, a represe

Alimentar e Desenvolv
nÍante

imênto
do CONSAD - Entre

Local de Enlre R
Rios Consorcio de

ios Antonro Carios

Favaro, o representanie do lnstituta Emater Luiz Âlbedo Zawadzki.

represenaântê da Unidade Local do institub Emater de Pérole Clarice Galvarro

Martins, o reprêsê ntanle da PreÍeilu ra MuniciPal de Pêrola, José Antonio de

Andrade Duãrte, o rep reseltante da Prefeitura de Altônia' Alexandre Aguite:

Melisina§, o.? representa nte da Prefeitu ra de São Jorge do Patrocin:o. Cail:s

Augusto Orlandini. o rePresentante do MunicíPio de Cafezal do Sui. Celeste Arlldo

Tadão. o reP resentanle da PreÍeitura MuniciP al Ce EsPerança ?rlova. Manoe!

stanti no Gouveia' o Íepresentante da Preíeitu ra MunlciPal de lpcrã. Salvador

:io. o rspresenlante da Prefeitura MuniciPal de Xambrê, Rube ns SamPato e

resenlante da Preleiiura MuniciP al de Franc isco Âives. Pedrc lnoue le

. Antecedendo a reuniác dê Constitui

municiPio que integraria a CooPera iiva lraria 3 (

a Diretoria e os Consellos Fiscais e Administratrvo da futura

Coope a. No inicio da reuntao 0 íepresentante do CONSAD -Enlre Rros'

Ãntônio Carlos Favaro fez uso da Pa lavra ressaltando a necess idade da Íormaçál

da CooPerativa visando gerir os emPreendimentos Propostos Pelo CONSAD Para

o terrilório, {eitc tal explânãÉo fez-se à contagem. onde foram conÍirmados 26

inte seis) Produtores sendo considera do número suficiente para formação da

tlrÍetorla e Canselhos- Houve a decisãc d uoariam cs ca.gos

çá* d; '3
três; Pioc;ia'eS' i:êi;

{v

/._
l'

PEEFEIiÚK^ §iL,I,IiLIPAL DE ALTO PARAISO

ffffiHÔ?r, ETi,"ila:

ASSIN TIJRA

e quais Produtores 3c

v

aí*'
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SêNdo assim constituída a glFIÉTOElA; Diretor P.esideÍ':te, GEOÊC rtÀôtê

FILHO. brasileiro' casado sob o reglme de comunháo unive

agropecuarlsta, portador do CPF: 258-143 .709-O4.Documento de

1 .132.418-5 iSSP-PR, rêsidente no Mu.riciPio de Sáo Jorge do

Esirada Sào Henrique CEP s7.555-000. Viee Dirêtor Presidente, JOSE

ROBEBTO ÀLDRIGUE' brasileiÍo, casadc sob o regime de c'omun hão universal

de bens, agtopecuarista' poÍador do CPF: 239 .184.549-91, Documento de

tdentidade n' 926'893lS5 P-PÊ, tesidente .o MunicíP io de Ahônia na Estíada

Ouro Verde CEP 87'55G-000, 'Í" Secretário, MANOEL CONSTANTINO

GQljVElÀ brasiteiro, casado sob o rêglme de comunhâo Parcial de bens,

agropecu arísta, Portador do CPF:555.693.159-34 Docum enao de ldentidâdê

n'2.1 57.31 I iSSP-PR, Íesidenle no MunicíPio dê Espeíançâ Nova na Êstrada Boa

Esperança, lote 613-cEP 87545-000. f Secretário, ÀLBEâTINO DIAS

BRANCO, brasileiro, seParado judicialmenle. agroPecuarísta' poÍladoI cio

CFF:01 3.5ôô.409-82, Documenlo de ldentidade n 451.022-4issP -PA, residente

rsal. de- btsn?. 
'.a'itdentidade n"

Patroiiritffa

:ro Município de Sáo Jo:ge do Pat

CCü. Direto r Vogal, OROZIMBO ÂFABECJDO

casado sob o reg ime de comunháo universal de bens, agropecuarÍsta, Pof.adoí do

CPF:1 39.145.61 9-04, Documênto dê Identidade n" 582.530-0/35P-PR, residenle

no MunicíPio de Péroia na Avenida Passos n'181 CEP 87540-000 Diretor Vogal'

VALEN?I§I ETORE FAVETTÃ brasileiro. casado sob o reglme de comunháo

oa,'cia1 de bens, agropêcuarísta, PoÉador do ÇPF: 782.17O.599-34 Documen1o de

3.739.334 -7lSSP-PR, residente no lvluniciPio de Ipora na Aven
ldentldade no

Fresidente Castelo Branco n"2209 CEP'87560-000. DiÍetor Vogal'- OSVAIR

NERI§ brasileiro, casado sob o reglme de camunháo Parcial de bens,

agropecuarisla, Portador do ÇP?: 718.121.999-53' Documento de ldentidade ro

1.235.995-3lssP-PR, residente no MunicíPic de AItônia na Estrada lvlaraic CEF

87550-000. Diretor Vogal, JOSÉ APARECIBO CFIIPA brasileiro' casado sob o

reg imê de comunhão PaÍcial de bens' agropecuaÍ ista, Portadôí dc

.PÉ :a§8.402. 559-34. Documento de ldentidade n' 3.04'l .601 -5i SSP-PR. Íesidênle

na MuticíPio de Francisco Alves' Br 182 km 3 CEP 87570-000 O CONSÊLHÕ

FISCAL Íicou assim Íormado Conselheirç Fis*al. RÇ3EFrl rrr.àl! l'

brasileiro, casado sob Ô reglme de r0munnáo Pa

rtadot do CPF:801.873.329-72,Documen to cie Idenlidade n'4 321 .ô8t -3/SSF-

R. residente no MunicíPio de Pérota. Avenida Dna. Pérola Byingtor:'451 CEF

54C-000. Conselheiro Fiscal" WILLI MULLER, brasileiro. casadc sob o regltne

comunhác universal de bens, agropecuarísta, Ponado' do CPF:279 388'089

Documenlo de ldentidade no 854.224lSSP-Pr, residente no MunicíPio de

brê na Estrada Madalena CÉP 87.535-000 Conselhêiro Fiscã|, AB€L

MARAUES, brasileiro. casade sob o reg ime de corrunhác Parciâi de

Íopecuarísta, portador do CPF:483 .254.229-44, Documento de ldênti3â0e

n" 3.649.9'14-1 /SSP-Pr. residente no Munrcrpro de EsPerança Ncva na CEP

37545-0Q0.Conselheiro Fi§cal, AGUINALDO l,ARCELINO ÊIBEIÊO, brasiiei;o.

c4sado sob o regime de comunháo Parcial de bens, agropecuaÍista, Pottadcr Co

CPF:324.179.709-88:, Documento de ldentidade n' 6.999.513- 6/35?-Pr, residente

na Av. Erasii. 328, CEP 37.535-000. no Municíplo de Xambrê-Pr. Supiente do

Conselho Fiscal, l,Vl I-SON APÀRÉ§IDO §UFÃTO. brasilei ro. casad

rcaíiia na ?:ra Êerr' -',- ,1- i' ^-- ):' '

rc:ai Ce üens. aÇitr':ecjei':iá

PsEI.Eiiijs \ itJI,Ic;PÁI DE ALÍo PARAiso
CONFÊRE C9M ORIG1NAL
Aito pararso-pn, 

-0.{/ .JÇ.!t.. dq. S §

SSINATURA

la-

sob c
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unhác Parcial de bens, agropecua ristâ. Portador do

ar9 F:524.151 .559-34' Documentc de ldentioace r- a.ú53 39Cíeg ime de com

Entre Rios. e este agradeceu a indicação e pe§:L I ãpalc a3s :-.tt?.':t-r :

no MuniciPlo de lPorã CEP 87.560-000 SuP lente do Conse lho Físcai' ÀOE'.l';r

PIA§OVSKI, brasiieiro, casado sob o regime de comunháo Parcial de bens'

agropecu arista, Portador do CPF:589.221.569- 53, Documento de ldentiiade no

4.593.236-25 SSP-Pr, Íesidenie no MuniciPio de Câfezal do Sul Aven ida Presidente

Getulio Vargas CEP 8?.563-00 0. SuPtente do Consetho Fiscal, ÂELTON DE

SOUZA FRÉIRE, brasileiro, casado sob o regtm e de comunhão Parcial de bens'

agropecuâristâ, PoÉador do CPF:525.307.609-34' Documento de ldentidade no

3.643.374-4lSSP-Pr, residente no MuniciPio de Cafezai do Sui EsÍada Circular

cEP 87.563-0 00. SuPlente do Conselho Fiscal' JoÃo Lulz PIOVESAi\i

DUART=, brasileiro' casado sob o reg ime de comunhão untversal de bens'

agrope cuarista, Portad or do CPF: ô06 765 749-04, Documentc de ldentidade no

4.438.ô00-3/ SSP-Pr' res idente Na Br 182 km 03 Municí pio de CEP 87.570-000

AB'S â definição da Direto.ia e supiêntes e do Conselh o Fiscal ê suplentes o

coordenador do evento, deu Posse a nova Diretoria da CooPerativa e Passou a

palavra ao Direior Presidente da Cor:Perai irra Cas Produlores de Leite dc Territó

um bom trabalho, deixando a Palavra iivae, c§mo não nOuve illa:liiestãÇÕe

solicitou a t dos os sócios qUE ASSINASSE m o livro de matricula Para que dessa

Íorma Passem â ser considerados COOPE RADOS FUNDADORES. Aiém cos

sácios fundadores meacionados acima que compÕem a Diretoria tambêm iazem

parte crmo sócios fundadores; ROGELIO PERAS§ OLÉ, orasileiro' casado sob ;
rsai de bens. ag'opeC Larísta la

í1c

*aJi- '-:)a.':srls't?inre de comunhão unlve

UTF:653.803.129-34, Documento deldentldaden4664 05s-4/ssP

no MuniciPio de Xambrê na Estrada Ma§da CÉP 87'535-000.JOsE RSBERTO

AGOSTINIS brasileiro' casado sob o reg ime de comunhão Parcial de bens

agropecuarísta, PoÍtador do CPF:492 ô85 .709-04, Documento de ldentidade

.P3.473 s81-6lssP-PR' residente no MuniciPtc de Pérola na Rua FeliPe Ca*raiâ

n1247-CEP 87540-000 SÉRG:O SCANTÀNB URLO brasileiro' casadc scb '
inre de comunhão Darclal de bens, agrooecuarista.

CPF:467.202.869-00, Dscumento de identidade no3 47S.837-0/sSP-PR,:3si':,eÍt;

no MunicíP io de CaÍezal do SuI na Rua Estados Unidos n34
de comunh

5 -cEP 87567-
áo universal de

OOO-PÂULO SOARES brasileiro' casado sob c regime

ns. agropecuarís:a. portador do C?F 275 40 i019-00, Documerto ce

ade no1.275.891/SSP-PR, residenie *o I'duntclplo de Sác ,crçe

ocinio na Êstrada São Henriq ue, lote 253 -CEP 87555-00O JOSÉ RIÉ=!ÊC'
d:

f-_

( NDÉ NETO. brasileiro, casado sob o reglme de comunhão unlversa'

agropec§arista, Portador do CPF:191'1 33.31949, Documentc

ade no4.075,545-41 ssP-P R. residente no Munlclp io de São Jôrge dc

na Estrada São HenÍique iote 444 B

a reg ime de
-CEF

comunháo Parcial de
8:555'CC:.DAILT

RETRA DA SILVA' brasileiro, casado sob
F:041.493'898 45, Docunrenlo i:e

bens, ag ropecuarísta, portador do CP

ldentidade no15.664.578J SSP-SP. residente no MuniciPic ce Esoeranca Nove

Estrada Macieira -CEP 87 s45-000.PEtRo ãiÀRQUE§. a
arista. Portaúoí íjc

ime de comunhão untveÍsaI de bens agropecu

CPF:15ê.568. 109-68. Docume
931 SSP-SP. resid tÊ

rasileirl .3saij' sr::!

H:*i#:"ct:#r:JD
..--^..*xê ê i-ffi Ê'Ã-------

t'À" n

'i

§

nto de ldentidade no1 251 1
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§,Tã:"i?§i"'§ffi lí83!Ê"á.Êi-1=j';'i''.,""'[:.!:àfi'"','ilftã!"?
ffi;#;";;iãr á. o.ns,nar;Ti;t?!:Jà.Elfá";=,;"Ãe no Munic o c de

Documento de ldentidâd(

lDora na EstÍadâ p"t'ni ioi" az-"óÉp ázsoo--ooo 'rosÉ êaRclA oE ARÀuic

brasileiro. casado son o rJàimã de comunháo p"'JJ a" bens agropecY3l:t'

po.t,oo,docPF:431'107"'Sü?;?::"T*5::yÉ*',in:*:,3:1.11%1:"8'pR. residente no Munrcípo de rrancrsuu '1rvso..' 
ru --"rrroo sob o regirne ri+

:HJJ!3ii:"=*ffi â"':":lüü!i+dáTiJi;';?x""eàirqãea,1zi3;oo:
D ocu mento de r de ntid adeelsl t{1t l'-"H :,:J; :*:lf "r§ :' ::"r ü 1' " :;
na Estrada Massape 

:ãa;;"r;;ã"õo"i"iãã Coooerativa será de Dois ;r'tr e

intesralizado para Íormaçào do "fL:'-1-'J-",["";"";;i";;e R$1 00 (Hum Rear\

::::;;',ã;;; suudivido em Quotas-Partes no

sendo o totai do c"pit"i"sã"'"r iniegratlzaoo ^em 
duas panes iguais serdo â

"p",i,,'i*-"Ã'ã.1r,:*:i;""*,íJ*.l;A..tt,'á§"';;;,"i:::'',lri::
iotal para cada sooo i"^^:::"1":' '"I"""Jr-* ' 

" Assembléra Gera' rê
;1;r;;i;'";üt qo= coooerados' encerrou-s(

constiturção assinada pJftYolil;oslundadores conforme reiaçâo auatxo

?érala'?R 09 de Outubro 20Ôô

n tor P

1o Secretário N

Jt;.t*É
,; Í2r",;l-?R,

TANTINO GOUVEIA

;..

sidente GEORG HABER FILHO
,-)

I

.i...

#__._-
9t ' r''

Visto do Advogado

,'L!)-ÀL UE A.LiO PARAíSO

a.oM ORIGI*l w
t\
w

,q

N ATU RA



ÀT:\ No. i5 - Àr;1 DA ASsllNiRi.FIÂ CERÁI. {)RD{i'iÁ:tL\ D\ (''')oP1-1"''1 Ltt 'o9E
Dos pRoDUToRI:s DE liiiriliõilnnrroRlo ENTRF Rlos - cí)oPg:-:dt -
cNpJ N". *8.609.132i0001-;;. *In.l: Nl +l+ooo'riro-s' RF"\T,IZADA F\{ 1? 1)ll

\:

í.

Ata da Assembreia cerar Ordinária cla cooperativa dos prodlll.Í.s cc i,eie jr':

Ter:iúrio Entre Rios - COOPELLff' Àos dezessete tiia's rjo mês de março cio auo 'ie

dois r:iil e dezesseis. às trez'e horas e qtrarenta e cinc"r tniottos nas dcpcliê:lt'i:ts ilL'

( (rj:.r() ( (ilturJl. :ito a Rrti 'Ítrsé l)ltttlino f)uat1e' irn sl' no :nrrnicipitr r'ie Si'r ir'r:lc ti'

Palrocirio' Estaclo rlo Paraná, reuniram-se os cool:rrados da {l:operatir'3 dos Prodr:loÍes

.ie l-eire do Território Entre Rios - COOPEI'I-.R' 1-'essoa 
juriclica de '1ir'i1o 

privarir'

del,itlamenteinscrtanoCNPJno0E'609'13?i0001-27'loczrlizaclanaRodoviaPR;lq{}-

s,::,,- Knr 01. parque Intlusrlial. ( l:t'} 87.1)5-(J()0- nrr-r'ricipio 'ig 
§115 i'rigr Iliil:'''"I::

iis*,jodopara:rá,eíendrr.ol.secreuirioveriiloa<ior.riiuri--tiefÍesêilÇeil('sü()i)i])cirJ''ri

ira-( ,^.sscmbleias Cerais constarou quc cln '1" t'nnvoeaç5o às trczr !roms' í,ll'n:l:: l:t''

ccropeÉdos estavaln presefies e tinham assinado o livrt-' de presençe cios cooperirdos nas

-'lssenrtrlcias Geiais; tm fí convocaçãc)' i\.-s lrcze horas c tl inta mil':rt!r's' irirt:i e i::r:

coop:rarios estavam pre§enles e tirüaru assinado o livro iic prcsença dos co''rptLtilos tra-<

Ássembleias(ierais;el.tnalnetrtr..err-l3ncirltinlacC'!i...1-}Câçã(.).iistrczci.:lrlts.'qii::i.I]'::i

e cincr-.l nrinutcs, trinla e oito coopcrudi:s csti,Jarn pÍeserrlcs e tirhat-ir assinr c o ii';ru ..lt

prc-§Ê,r1ça dos ctxlperaclos nas Assembleias Cerais da {'OOPI'll'f'lil I)i:rr-;l-- tiisti'' i'

Dirclor-Presitlente desta cQopeÍêliva' Sr' losé Carlos Andr'" tleciara '1irc 
tr tiúintr"' iir

preserlljsesláe&confoflnidadecot:roEstatutoSocialdr'staílorr::craiivaelllsct:ill1iÚo"1

l.\. c.rrt:L;:uiitil'.; quir:-unt legtti il:ii:' :r itlsiilltt'';i't i-slli 1ir'.':l iriii:: r'"'';;' i :' ':::: :

t\
Dire:or-Presidenls. §1- -]osé Carlos :\nttrc' t:o uso de suas atrihuições solicitcrt ait Sr' \C

C',arltrs Áugusto Orlaadini. médico vetclirário da }'reítitura !'lurit-ipai tle í-iât -!t:iÊt rL-'

Pt irr,cinio/PR.. para conciuzir' 65 lixlrnl[1rs dcsla 
^ssenrirlcia 

(icrll ()riiniriir' su:ttir;

\.rARÇO llii 2016.

ignado Frcsi<lcnie 'lcsta ''\35çnrhlcia 
(J Sr' Cilrlc:

<1o l)iletor-PresideÚe da COOI'}ELER' iniciou esta Âsse tll.'

cumpllmeirtando a todos e letrrio o F'dital 
']o 

Convr)coção desta

ordilar.ia- informando que o mesmo foi afixatb na. scde nirs preieitnras:'lrlrirlclirx

e Altilnia. ilalezal do Sui'

\
:'\

:

:
^l

À.
\

\
\

§

\
,\
t\\

I
(
t',
].

I -.-^
;'i'W

_r\usilsti) ( )ritr:1ir': l- ,l r:lJ!'Íir.:t, ii

r\ss,:l.ubicla li

i'-si-'reiirnça No'.':r. irr':tt.lcisil .-\i

lcial §
\'.
\,\

\
unidades cla F]À{;\TER d

lporã. i'eroia- Sào Jorge

.iesta r, ooperzti'iâ e tâm

I;nruuama Ilusr.mdo- aa

r-ir-) ilatrtlcÍlrto e

bém tra sed* '-la

rdiçãi.r dc dia t)-<

. 1-.^
ilt [ /Lu

Xan-lbrô. tluc siio r'-'s

('(X)?Fi iR. lr'ri irin

de marçr' ,-1e 2iiií;' i-;

truniciPt'.'s lile§: iiiii'r

_:.,

{

-.t ^ -+-._

J,^.""'t"



ATÂ N". 15 - ATA DÀ ASSEMBLEIA cEtu\L oRniNÁuio,\ ccor-i.:iiir-it:Á
DOS PRODTITORES DE LEITE DO TflRRITOttlc ljri';.ií] Rlí,S - r":r':],[ ]I:l
CNPJ No. 08.60r.13210001-27. :,llRli N". 4140{}0ltil(i,5. Rl.r\i-il---------Â!}Â i:!t I i]r.
i\íÁRÇO DE,2016.

I.egais", na Íi;raa da lei, com o seguinte íeor: " Etliatl de (onrocoçAo puru _lsselahkiti

Gera! Ordítzáríc - O Díretor Prer-;{funle tooy:r:roli:,u :!o,: Prc<lttirtraç :lr !.:it:. :l:.
TerriíóriLt Etztre Riot - L'}OPELER »ti ti.ça t ts utrihutções rlu.t: iltc tonlcrL tiii -1ri.)-! ,i;
Lstutt o Social, conrocit seu.s (oapercd<rs qts nest6 <!«lct st>tncrn I77 tccnÍr:' e satcí?Íc .:

seta) cooperudos aptos a yoitrí llrlre :ic reunirem ein As-se*rlllciít Gero! {)rtlinári*. qpt:

serú reali:ada no dia Í7 de narçt> de 2016. no CenÍro Cziturel . sirt> a Ru* Jttl
l'trtiirut llttttríe, n". 82, ent Slilt .ktrge da ?atrotínio - Pnrtiná. às i3 {}tt ierus. t't;r

prit,teit'tt cotl\'Í)crt\:{iÍ}, ((tÍ}? a í}r*?fiÇc rlc ?!3 {dois terçosi tio!: .-aô!.1.iuíío:i ri.: .t?','r;

lt<srits ent segunda coli\Jo.:cÇtio, cotlt ú prsenÇa tíc 50?a tcin<;iiantu »or.eairt<t) nlt;i:; !).;

(im) dos cooperaelo.s úu Lzindl, its l3:15 koras em rerceira e ititima conwttaçâii. r.dn t
prese Çü de rus nínímo I C {de:i cooperudot iq},os ü \,ú!{rr. pt;ro ditliht'rci't'ii: t1iir.t ,;

-rà:zuiizle {}*íe»t dtt Dia: i- Prcsíttção de ('oitlas do cxercíciu :^otitt! tlc ){iij.
itct>snpe nio tle Ptgzcer ti<t (.'onseilto Fiseul- ctsnl;rtcndrntkt: !)aititit'r, { jt .r;i

{1)c»totzsir*çõts {ç;tztribei e l)em<tnstroÍit'o ilus sohxr ou dus perdu.r: }-bestitzr:çãi;

&t Re.;ultatlo apurotkt tlo Esertícü;: 3- Elt.içiio dos manítxts ti* i)ire{iirki r rit:

L)onselho I'isc:ai: ]- ilss*nlos Gerctis. São Jorge <lo Puirocínio- 0-i tie niarçr, ,ie )i;il;.

Jo.çé (lurlos À*lré - Dirtttor Presideníe - COOPELER, " E:u se3uida t Sr. Ciiril-.

.,\:trtusltr (.)rhndir:i conr,'i,jou r-,s s::il'r!,rra's: .losé C.rrir:s ..\nilii- iiir.'t,.r'-fli.-',:,1., .:.. .1:

COOIIELER: \raldelei nparecirlo Nascimento. Prefeito l!{uricipal de Sàc .lor3t

Pelror:iric,.?R: Ademir Serviere Bordin- Secrctaric *'iunicipal dzr .4giicultr.iru ii;: Srir'

Jo;'ge Pelrocit:o.rlPR; Gisele Petinele da Silva. rcplcsestastc do ;)..pul:td{} }..sirrr.i*rt

( láudio Paloz-il l:gídio Faci. Presidenle do Sindicao-l-riri.:alhadorel; iiulais <i,: S;ii: .i.rrr:,:

Patrccínio;PR; lvlanoei Feneira da Silva. Presidente do Sindicato dos 'i rabaihaclor-es

Rurais rie Frzurcisco Alves.iPl{: Rafacl Mcicr de Matos. I'cl}rcsejrtanlc rii: \
PERIr{ÀIS: Sr. I},elson l)ucati. gerenÍc ilo SICREDI Ce São Jolgc Ji,

Pa nio,'PR: Vaiielcir Gil. gereete tla CRESCI- iie AltôniiLrPI{: .lorgc Hahel i:iii:l_

presititnte dc f*1DR de São Jorge tio i)atrocinio,,llil pata cti;rporci:t â rrcsa.lc i,..;;'iiri

[.ima vez composaa â firesa. o Sl. Carlos i\uguslo O:ianrlini con:.idot: to{]as ? senlirie

.
\l

!

\'

.i}j
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Nii\\
N
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l

:l)

l)assoll 3 palavra ao Sr. Josç Catlos ;\nclró. L)i:etor-L'rtsi<i*n1c iia ['(-!
lazcr a atr..:rtura dos trabalhos. Lisle agadecel â presenÇa de totlo l-;lars

:li

tas e

Y-/'
! -. - I

\..r*^Jr^L í*J. ,r/ti -.$.-
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ÂTÂ §". 15 -:\T.'\ i);\ ÂSSFlklBL;]lA GFIR'I'I. {)F'Dl\'âLl'r 'r"' 1'-(}íip';ir'{ 1l\tl00
ijrx pnc»uroRLs DE LEII-L, 3.] Ti_.itt{t i'çRiü rrN i :{;t ii.ii js - . 'r )( tf i,i i:;i.

cN?J N". 08.609.1i2i000t-ii' xrns N'. 41'+0001B10-5' RLÂLIZÀDA F'l''i 17 I)1r

I4;1RÇO DIi 2016.

en{atizou o vaior de tôdos os cooperanlos' a responsabiiirlarlt c a diticultlaile de cslar à

lieateija{'ooP']i-ER.I)CsiecÔilair-:rptlitânciailcinclustrializalc']ti,.c"i]ilIc]1lait1l|.1

haieistonãoépossíveipâIaaCoopelalir.a'I}estacouairrda.aitnportiiinciadceslal-

lrganizados e§1 ulna cooperativa para a corrpra rie ilsutnos e garantia do tliior do liiri

doleitcnavendqdevendoestarbemorganiz,adoseruritlosai.irndeÍL.'rtalec.cra

t{X)Piil.F,R. l..inslizou sLra la]a agra,ccctnd.: Í}(.1'i.lllÜljtc it l)rcsÚli(j3 .I.' i.'ti.:,1, . j \i,

Ca:ios Augrxto Orla.rdini- cotrvir.lon' sm tempo' o S:' Fauslo Paulirr' represeritaljie 'l:l

ll\,1-\IiiR para Iezer partc r1u nlcsa L'a scguir passtlu a prlevt'r Para o sl' \'lrii;clc;

:\parecidoNascimento,prefeitomunicipaldcsão.IorgedoPatrocirlioiPl{!]U.lâZün!ii-..i

aso rla palavra faiou da in:tpcrlâIcit da cooPl,],]-lR n:l gxr:lnt!:i ijo rr.rj" '''!r l::iit- i:: r;i ':

seradírvida.acoopefativaemseusprirrcipioseyaloresctÍatadaconrsc.ri.:tladc.I)iss*

ser urlâ Salisiação rer a CooPtrLER setliada lio rnuaicípio ,lx §1]6 .11\;.gc r1..

Patr..:cürio,PR..ecrrlocouaprefcituracaSecreiariahlturici;,l.i,ja.\';riclt.i.l.il:'..

rlisposiçãodaC0OPELER,FinalizouassimsuaÍàlaeeirccrroucsscn]oJlleilttl(iià

abcr.Lrra dcsta Assemili{}ia Gcral ordia.ria. Em seguirla o sr. ciulcs Âuguslo o:'iarrdirri

rieu conÍifiuida<ie a Assembleia passando a lu ordctn dc' Dia: Presracào <ie ('rjt.rtas i1it

Exr:rcicic, Social ?0li. acompanhado de pareccr iit'i ("-»rseliro i--i:;ct) u iilpr':cil|iJillirr: -

Ra}anço I ieral (Denrotsl.açàtl Coirtabeis): - I)en:onstrativo das So L]f]s ii|i itts lleiri:ts'

Irassou a palavrâ ao sr. l{icardo ila silveiüi. conl:rbilista. que iilresentí).1 {l:'

rle::-lonsiratir.Ôs co::tábeis para a Â-'rsettrL"le ir: I)is;'onil'ril i.laCr's: ils Il-i:ll:'

irluzeltttrstquatorzemil.cenaoevinlecdoisreaiseqllâr'lltaedtlistet'ttzlvos):{i'Í}:'l}rii

Rcccher: R$ :].0-10.099.59 (utl lrilhão' trlllta lnii' ll{)l'cntü Ü 11'jt"; r'r:"is t e i:'tiLc:;':L t

noYc ccn:a;r,cs): Estoqries de Insulnos: RS i3.l')00.i0 {cinqueuta e três ntii i'caisl:

ln:obiiizado: R$ -126.493,44 (llezcntos c vilte ,.1 stis r:-iil. .iuati'Ocet]f iis !' li!r" ci'li3 'J li['i

s e quareltÍr e qrurúo csniâ\.os): I)epreciação: R$ 182.02?.3ti {ceutÔ s oilcnta * d

Á.i,t

'.\

r\
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N
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\§t
\
N
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1

1i

rrlS

\,iltt. e sr:te ieais e tr-inlir e oito centavos): 
-lotai Ârivl: ilS 1'{i]l'7:ll :íi r 'ti.;:

urilhào. seiscenros e vinte e três rnii' setcceltos e quarenta e

c:euiar,os.): expressaxlo assin o Balanço Pairirtturiai iii3'r:', Àn1

tiaiar:ço Parrirnonial Passivr: - Obrigaçtics do (lir':ul'ln1c: R$ i ?i

(1uzd1.'|1os e tlilta e tiês li.ril. drizcn'rtrs 
' 

s'ssJlltil Ü ü(l'! L: I dlti:'

rjois r.rais e .itzlirr:

scguiria ap

)

À
L

1\ aqs.,t
-i^^"L{ /{

iüSai,ti"i,.



ÀTÀ \'. l5 - i1-iÂ ifã ÂSStr-iriBli'll:t Ci-,p-'it' Llitl)lNri:..1'.' ')"' .. i r'i:':'i'- 
"i'\ 

.-101

DOS PRCDÜTORES DE LÍ]iiE DO TERRITORIO ilN]-RT RiO:T - IOOPI]]'E;{ _

f:NpJ N.. C8.ó09.1321000t-ii. lq«.e \". .11.10c01810-5. REALIi/-;\1),{ E\{ i? DI

lv:ARÇo DE 2016.

PatrirnônioLíquiilo:R$390'473'00(tre7'el-r.tilserloventau:ii'qtt:rtnrcenloses'il'i'liit'

:rôsrcais):TotalPassivo:RSi'623'742'18(ummilhào-seiscetllose'-''inteet}Êsmi!'

sÊtecelltos e quaÍeora c dois reais e rlezoito centaYos). Â seguir aprese;ltou Ít

I)emonstração tlos Resultados do Exercício 2015 - \renda 6e 1ng1sx§oriâs e Prociittcs

Côoperàdos: RS 10-127.5'í2"19 {dez- milhões' ccnto e vi§tc e sele t'nii" cluinlrtn{its t

quarenÍr e tiois reais e quaren'a e rtove ccÊta1'os)' Custos r{e 'lcrcadorias Y;ntiiii;: ltS

Ii.l.ll.(iSU.ír7 (oito rttilirÕcs- i[ezÜnIo: t i:'itlill t iluilt:i' :l)i" sri:t':'i:"t " 'i;'';''' ' '

sessenla e sele ceniav.os); Oulras receitas Operacionás: R$ 547'69 (quinhtni'rs c

quarenta a sete reais e §essenta e nÔve centa\,()s): Dispêndios ()pcracit:nais: lti

:.1l8i.0ll,oÓ {urn rnijhão. oilcnta e uin ;ni}' doze reais e scssL'll1a d s'is tcl'tl:tvrrr;:

Dispôldios Âdminisuativos: R$ 126'527'32 (.cL'nto c vintc e scis mil' quinhentos e vir.rtc

e setÕ rea.is e oitenta e dois cenlar os); Dispênrlios Pessoai: R$ :90'41'+'28 iduzetrtrs e

nÕi'enlarnil.qualrocentosequatotzcrcais'vittlce{l'itccentavr)s):Oulrosl)is;-ttintli"s

{)perz*ii nais: R$ 255.000'00 (tiuz,antrrs c ciÍl{itlcl}lâ c ciirco tnil rcais): Rcs':n.a i't3ltl:

RS20.227,i71r'irlte:nii,dlzenrosevinteeseterea;s'trintâeseÍecentavos):Reservr

paraAssistênciaTécnica^Ijduca,-.ionaieSocial:RS].022.j"\(doisrrlil...'ilicti..ri.

reliis- :rirria e oitÕ ct.nla\'os.: e ii::'.ti:li*iilt - st:lrl l::r li ilir:r|si'-:r'r 1. 
";:''j1:ri 

i :':

Orrjinúria: RS 13.105-U0 (cjczoit" lr:il' iltrzcnl'rs t ciir"u r':ais) irinaliz:r'la u Ili'' J'

Conlsbilista <la CooPEl-ER. Sr' Ricarclo da Silr'eirz. lilz uso <ia palar,ra o Sr.- .,\r|il.i.'

\Yilsorr l)oningues. pÍesidente r'io Con'"ellro Fiscai da t'( }í )I,fl,j,t.,ii iltli l.r[(l!-{jdÚiJ :!

iei:uratlopareceriioCtrtr-oelhoFiscaiquantoaorlcmonstralivoilr:rresultilrlt.:iic,
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r\l'A i\". 15 - AT.,\ 1l;\ ÀSSE\'ÍBLEIA GÊRA'L tlRolNÁv't:r '1 c()')PEl"'"11\i102
uors vnoouroRils DII l,ElTE DO Tt tRnrinio ENTRI] Rl{is - 

''íloPL'-r.l'R 
'

C\?JN".08.609.132,'0001-27.NIRE11"4140Ü0lii10-5'ir'll''"11:/"'1i\l'i'';;i
N1ARÇO DÊ 2016.

iatitozt. cttn,litrtsk? o cü-sa)' as pr<tvidêne kts reutmentkkla)i PLttu lt sti,., iÚ!!i'''i<) l){'íi' {'

eÍ!)ilsto, recottteni*lrittts et aprovução lo Bclattt''tt {ierti e De»*ttsÍra<'õcs iJg 
"\ir'/)r'a'

otl?ertkts,,t]esteexercícic.pelaÁssentbleíuGcrul)rtlintiritt.Sãa.lorgedoPutrtscínio

- í,R-, j7 tle »uzrço í]e 2016." f);uujo conlinui,laiie aos tl.al;allios c -si. .1.rlitlti{} 'úiiiri;tl

Donringuesretomouapalar,raaoSr.CarlosAuglstoOr.lrrnt]ir:i.qltfcl]iilcolt.]n

âprc\. aça!ô oü não ii PreÍitâçaro dr {'ot.:tas aprcsci]'tircla a .'\s'scnll'rl!ia L.:tr.',: íiiij'l::':i:r : :''

cooperados preseltes ?.pfovaram por aciar:ração a Presraçào de (onlas Co t-'\ercllr1{)

2{} 15. Passou-se então a 2' oniem do i)ia: Destinação do Rcs',ritaio rrr:,tli'riio ''1Ú

i;xercício: A ;\-ssealbieia üpro\'(ru cnt sua ntaioris que :l -§i.rirr;'i à i''ispcsiçi''' l'ia

.issen.:bleia Geral Crdinária no r,alor rle RS 1S'2{i5-C0 ídcz'oiro mii' iluzlnti-'s s e inet'

rtais) scrá ürtcgraiiz-ada ao palrimônki da cor-,pcraliva. llncerrou-se assinr a l" { );-dcn-l 'ii'

Dia e passou-se a ], oldent do Dia: E,leição dos À,lenrhros {|a DiIctoria c ilo ('i-'ns:Ihr:

l..iscal'0Sr.CerlosÂugusto()rlandinieplcsentouacirapaúrricalornradapal?eslit

c|eiçàa: Dirúor-?resit)ente.. Sr. .Iosé Carlos Ándré. blasileil.c- agt.opecualista. casi:..:l:

sr)b o Íegime da Comunlio llnl-r'ersa1 de Ilels" portaikrr da çcdulir tle iricrrtidadc Rii r':"

3.g97.rlI -:,-j:'SSP-l)ll e ilo CII| ní' (ills.JS j.7ati-:í:. :'r-,.iiii rt: ; -1'''r 
"-''!i:r'i 

' ):': i ':..:irl

iãalajó, Lrrre I Ú09li. llârIIo Rulal- Ci':i]: 8l'5-5Ü-(juÚ' üunicipiu ic '!lii'fir;' i]si§ui; '-:u

Pularrá: L'i ce í)iretor-llresideníe'. Sr. l'anelerle! Ií$ri bra--cileiro' agroPecuaÍista' casnti<:

iob o fegi§e de comunhão Parciai de lletls. portlt.lor il:. céririla Je iti'nli''i)!i'r l{i-l !1,' \r
5.3i I .-i6q-íJi'ssP-PR e do cPF n" 7.i9.t)i 7. i0q-.í.1. resiclenie e iloraiciliado !sti':rii:t vI
Pcr.lreira. j88, Bairrc }tural. (lEP 87.555-C00, *runicÍpio dc Sào Jorgc ric Pr't:irci;riL;'

Estado do Paraná; SecrLÍátia'. Sr. Lçércio Bet'ilaqto Sanches' hrasil,''ix-'-

uarista.casatlosol]o'egimecleC]omunhãoPar.cialrieB*ns.pi;iladtriJaco:r]ui:r

ticla,lc RG no 6'708.66I1-0,/SSP-PR e rlo Ci,F ilô 0l ?.q l i..-!1q-|i]. re Siiie nie .

na Eslrada {:azclu 472' Baiuo Rural' CEit 37'555-000' nrunicipio '1u 
S:i'.:
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portedor da céclula tie iclentidade RG n'. 73.1'124.;53-
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ÂTA N'. 15 - A'lÂ DA ÂSsgl.{Bt.Éla cgn;u. on»txÁLt.'r 'l:" e()r)P::P-.{-1tVl03
DOS PRODUTORT]S DE LEI'II D(J TERI{IT(JRIO EN'iRi Â.i0'i .,{Xi]]iJi i:i.
c§PJ N". 0§.609,132i00ci-27. NllaE N". 414{lÜ01i}i0-i^ R'::\L1Z.àDÁ ill',i }; i)ij
r,íARÇ0 Dr-r 20ríj.

Çca,-eia: br.asileiro- agropccr.:arista. casado sob o iegiare de Comunhão Parcial de Bels.

portador cla cédula de idenridade RG n? 2.157.3111SSP-PR e do cPF- lf 5-55.693.159-14-

resi<iecle e clorniciliado na Esmrd* lloa. Esperançl. 6',-1. Beirrr: RuriJ. CIIP 87.5+:-{!il!.

Irrr-nicipio de lisperança Nova. Estado do Paraná; Sr. ííarzusl f erteirc t!ç Sitttt.

b:-asil*i:n. agr:opccuarisra. 1x511il1r 3.rb i: r'eriDi,: i. i'r)!'r].1]:i:i-t: ] .!r 3,'::,,. ',,':'..!1. -

i:édula iie idtnridade U,, ,r.] 1.6;1 .-l i 5-7 SSP-l]R e do t'i'1: n" I rlT i -8 '+ 7')---r i' t:;;'iclii''

e drmicilia,lo na Bstrâdâ Xuxa. Síait-r Sâo l-uiz, I-ore 1 I 9. Rairro i{ural. ('tlP §7-};'-

$ttí). rrunicipio de Frauciscr) Âlv8§, llslado dc Perrutá: §r'. ii.ri'cr;s .ltt.:;i Ctiio!:',

hiasiltiro. agropccualista, ciuado sob o regime tle ('r-rmrurhão Pa:'ciai cr- Re:15. lQÍi:ij(rf

da cédLrla de i,lentidade RG n" 9.60Ó.9-58-8,§SP-PR e dÔ ePF n't)4t.99í).1r'j-lii.

resicieate e rlorniciliado na Estrada Sâo llenrirlue. Lote I 1'1. Baii'ro Rirriii- t'!r.l §:.:i:-

ü00. uunicípio de São Jorg,-'do Pairocillio. Ilstrdo do Piu'aná. FLri colccail; eul \'01.1!.'ã{)

c a Assembleia Geral Ordinária âPrôYou por aclanlação e urraoirnidade a cirapa eeit:r,t

apresen:ada quc teú um nrar:dato de 02 (dois) alx:s. Ent scguida o S:. carl<rs .'\ttgrtsl,,

{lrlrirrrliai apf.súnt{rti a chaira pa:-a cleiçio i1o i'r):ttcÍl*: i:i"Lt!" 'i:-' 1:::I''''' 't: !':";'l''

liíallma$ü; L'i'asiieiro. àgl opCc ai'i:ita. ülsaai0 sc\i) i.i iüilii:':r ,.ii: ,, U;Ii;.tiI::i:., i'.:l.i ii .."-

lle ns, pofia.l§r da cedula de identidade RG n' 7'980-141-0:'SSP-PR e do CP| ri"

048.üj1_t59-j8. rcsidc'ntc e do.niciliadc :r2 Li:-tiada lporã- 63§. Iiri;r'., }i'.::-rri. '1 i:l)

8?._550-i}00. inurricípio dc A1tônia, Estrdo do Pa aná; ,sr. Árli*do lí/ilson Donzingues.

Srasiieirc- agiopecxarisla. casado soir d l'cgin'ic de i'or.:":r rr':h;r,r [. rli'.,::-sai .ic ;i;:ts.

poÍadr:r da códula de idenlida<Ie RC r" 4.066-128-0/SSP-PR c do Cl'F n" -i8l-i--ii.589-

il4. residenre c domiciliado ra Estrada Bcrnatdo. Sirio Ncs-*a Scnhora ;\pareciúa. ii4-l-

Bai i. CIIP 87.:55-it{)*. município dc Stio .iorge do lratroclcic- ;-:stadl) itl
Í),- Áry, TYegner, brasileiro. agropecuaristzt- casado so'n o regi:n" rlc ( ln:u:lit:l

e Bens. 3;rtatlor <ie cóJuilr .lt iii':ntiil::le ii{l r" 1.lll :í:l'"'eqr nr .' I
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lo ilural. P 87.540-000- municipio de Priroia Estado ilo Pa,'mlil ,-trri'1'' ':;,''ç: 'Çr' ',

Edearda SeveriÍta tle FreiÍíIs, brasiltir<,'. egr*per:rurrisia- ilâSât]o st:ir r', ;fi::1li: ilr'

SSP.,P { orauahão Urriversal de Bens. portacior da ,--édula tle idettidadc R(i

e do ílPF' n' 600.825.419-5i. residcnte c doinicili::do :rtl i<oi.l [':nr
,ti

i_(]l

ç?^

/.LLLtç'i
)nrnt/,"

--/ -l-
.Jlr*i,i /À.

R7-',

'"q§*o'
'.iâi irr),lii- l J'1,., :

: ', t, --.-

*.,4)-..--'-'
i,l :



r\TA N". 15 - ÂT.'\ D^ ASSÉll.{tlLEI;\ GÊlL{i- ORD{\ÁP'I \ 1)-\ {''-,ialPir.l:.''.]-'t l0{
DOS PRODUTORES DE LEITF- DO IERRIIORI() ENTRE R;OS - 

'OOPi-ri-l:R 
-

CNPJ lr.'". 08.609.131,'0001-2?. NIRL N'. 41400í)1[J10-5. Ri:Al.izÀi).1 l-]iri :; Di:
I\ l-!'R('Lr lltr ií) i ó-

i3G e i3l{2. Bairro Rural, CEP 8?.565-000. municí1:io dc Cafezal do Su1. Esiado Jo

laraná: §r. Sidszei ,4parecido Nascinbeni: trasileiro- agropecuarista. caseiio s.l, .'

regine de Cor:ru hã; Parcial de Bens. p0fiailor iia cédula de iijeutiil:riie liC ,r"

1.ó$r-i jliSS!-PII c do Cili] r.:" lí)9.1'+i)-'li)Ç-37- ir'si.lct::t r -i 
' 

I t : r i '; : 
' 

: 
' 

r 

' 
1 ' :'i l ''

CaÍêzallPérola- Sítio Bom Jesus- Lote 201& Baüro Rural, CEP 87.565-000. mlnicípio

,je {'aÊzal do Sul. Estado tio Paraná: -§r, Ilkldir Lai; §irtsolr, 'nrasilt-iio. aqi'o1;scu:::i:;ili.

casido sob o r-egirne de Comunirão Par-cial de lJel-.r. pofl;rdilr j,a ccdtiia ,-i,: i:.1';:ltiiir;.i.''

RC ri" -s.440.870-61SSP-PR r do CP!' n' 7-1.).8ii5.069-r) I . rr'siilente e rii'r:':i,-'iiirrLii' Ir;

Es1,.3da Aparecicia. Lote 297, Bairro lturai. {:l:P 87.-i50-ÚtlÜ- r}lulic:llr.i úÜ ''rriti:i:i:i'

l:stario tlo Paraná. Prosseguindo- o Sr. Carlos Augusto Orlantjini col(tcau eix votacãÕ'j ir

Asseurbleia Geral Ordirxiria aprovou por acl;rmaç:ão e unatrin-liiiade o {lonsellrtl i'isr:a'

que teá o eandato de 01 iunr) ano. Deslaca-se qL',e t()dos os cleiÍos ti\.erani sc'is :'l()illi-:s

na cirapa cornposta que tbi dcr.idan:ente prokrc'.rlar!:t prirr Í-iirr:ilr--!'r',.-.:.!r:;i ' .::

(lOOPEt,ilR. Sr. Jose Callos Anclté c arquivada junto à doculnentàção da a L)Oi)hi-l-it-

Ii:n seguicla o Presidenle desta Âssenrbleia' sr' Carlos Àugusto {lrlandiili ouvii: iirrs

crnperlties eleitos para a Diretolia e Conseliro Fiscal da COOPF,I-IIR nesta Âssetrtl"lcirt

tieral Or,Jinária. confurme r., i:;tigo lt) do listiil'-:lc Si;cirrl li;l { l r|ii';;i i !:l- ':r:: " i

parágraÍb único que: "os t*"ministrzidore.s decloram quc ttão à-tã(t í*t!."eíiií|}Í t{L'

a::tcrcereil? a 4dminiSlr*ção <1A SOr'iaciUrla- ??{)i !li ('S í:ai l,l. ilr .'.1t1 )'ii:rí:ia ilL' ( jrr' i" j;'"r';- '

cri»tina!, olt por §e e:1conír{ll' soh os e-í'eitoÍ dela, u pentt qut t'edo ttistitr t1;t"

t4nt!>orürí(rínenle. o ate.\s{} ít cítlgos ptihlit'os: t)lt !rí}r Ü'ittlt' i<i!;;t:Lttíttr. i:'

uç'ão. peiía ou slrh{}rn<|, coitt'ttsstitt pcett;úí ' Üu i"ot?íi't| (í L'L{)t:!ti;!iLí i4ilttii';t ' '

si.ste*a .fiztanceiro nueir»tul. c.)litrtÍ on7ra.\ tle dt:Íesa itt t'rttti'orrêtttiL;. trt;ii,
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o.s nteinlvtts da Direlorfu , ,1n (ç77st:!ho l"'iscul ;:]it't por;::t!'iii '!1âi;r'rl"!(1-'i

i

ou tnitlícru.. ulé <t segittults Si'íi?! i' riiril \cr i'r))liitgi'\ i'r;Jli i"

Íé púbtictr, tttr u pr<4rieilaile {-1rt i .01 : í'( í)t")
Ç

íÍ'] linhts

arrccrrasdo assim a 3" Ordem do i)ia e iniciar:do a { iJrrittu r1o i)ia: '\>Sulli''r> 
(icrais

passando a palavia ar,., Sr. Raiàel Mciel cie N{atos. represcniai}le !i.1 ( ixipcialiYit

d :1 :fi:::::, 1::::i,:,::::::: ::::l " 
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ÀTA Iç'. l: - ÀTÂ DÂ ASSEI.{BI"E;a GER.U. ri«t;iS-,rnl.i il..r ,. ;-){rt}-t.-.'i f
DOS PRODIITORES I)E LEITE DO TI,RRI-|TiRI() E\T.RE IT:Cs I-.(IOI,}]] .II105
C\?l 13". 08.609.13?/0ü01-:7. NIRL N'. +14txiiil810-5- RIrât-17-.\1);\ ll\.,i i7 t)!:
:lrÀRÇil tlL 2016.

do programa, a COOPER\I{IS, produtorcs de leire. inclústria c os nrunicírri(is. }'<--,{.,s i'r
eios envoividos têm beneÍicios. desde o Esta<io, a coopeiariva dc lrabalha. os

nur.ricipios - cor1l o ciesenvolvimento regional, o prudulor e a intiústria. conrô poÍ

exempio, ccÍl o aulÉenlo da proclutividatie e aumenlo da captaçiro dc' ieirt.

respecti\,âmenae. Tenninada a àla do Sr. I{afacl l{cier <ie ',\:iatos. o Sr. { aiils .,\urjusir:

orlandini. nada mais ha.,.endo a ser traradc o sr. {,'arlos Augusto orlturdili il:lssi}u a

palavra ac Sr. Josó Carlos Ándrú, Diretor-PresiCente. reeleito da COOITEI_IiR ciut

ercerlos a pre.§er:ae .4.sseml-rleia agradecendo a presenÇa tle todos c {} \.i!tr) ,.lr cr:rrli:illea

lo trabralho tla Diretoria e do llonsei]ro Fiscal eL-ito i cn.trilsseil. n.stal ..\::rr-t.I bl!.ir. ?rii

hu o Sr. Carlos Augusto Orlandini solicitou a mim. Laércir) Bevilátirxr Saucites- l-
Secretário da COOPELER, que pnrceiiesse a iar..ralura cla presente ata a qual vai por

rriim assinada- pelo Presirlelle desÍa Assembleia e por todi'rs os eieitos. iist: tilt
rL?roduz cópia ticl. ertraída do livro dê Atas n". i I das Às,scmhieias ( ie-ia:s ,.Jr;

('topcrativa dos Prodntorcs de Leite Jo 'lerritório F.ntrc Rics -. ( (X)PLii .F-lt. prigin.ts

-1?-Verso (rluarc tâ e sete) a 5l (cinquenta e um). Sâo Jorge do Palrocínior'1,R.. 17 de

crarço de 2016.

a. PREFEITURÁ MUNICIPAL Er i-:.r - . .,-
CONFERE COM ORtGtNAT
Atto paraiso-pR, 

-O--í.....1 §X /.,/ ôÁ
{"4R1(}S UST'} (}RIÁN-DINI
?RESID D.,1 i|SSEMBLEIA.
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vo<a Étá êm:
Início » CEIS

caDAsrno iacroÍ{aL DE EIIPRESAS rÍ{rDô EAS E SUSPENSAS (CErS)

o cadâstÍo Nacional d€ EnprE6âs InidôEs € Suspenss (Ctrs) é um hanco dê informaçíE mântido P€lã coítroladnià_Geral da união que têm como objêtivo consolidar a

raaio oas enpresas e Ésoôs 6§icas que sofreram Énções oas quais oecom como ereito .êstri!ão ao dirêito de pàrticipêr em licitações ou .lê dlebÉr contrãtos com a

Adhinistra§ão Públicâ. Saibã mâi§

Portal da TranspaÍência - Cadastro de Empresas lnidôneas e Su§pensas

Portal da Transpatência - Governo Federal - httP://www.Portaltransparencia'gov'br

cPFlCiPr: @'qgqrr:- l
iomc. EaEão Sod.l orr

lm. t nt ii.: Fggler- . I qgrxfrvnDgs q!991{oRE§-o: ..tElIE DO TEP.RIÍoRlo EI'ÍTRE Rlo§

Ílpo d€ satÉo:

Quarüd.dc dê Ê9r5tÍo6 enconir.rloE: o Dõta: 05/(X/2018 10:37:33

raão ÍoÍlm .ncorítta.Ios r€gl3úo. quê âtê.Ú.n .o 3êeulnt caitério tlê Duscâ:

c PJICPF: 0a6O913200O127
xohé, R.áo §o.tâl o|t laoõê F.nEi.a: cooPELlR COPERÂTryA DOS PRODUIORES DE LEITE DÔ TÉRRÍTORIO EXrne RIOS

Pá!in.1/1
aÍEÍ{ÇÃo
Este ca.tã§tÍo visa dar pubtacida.lê às san§õ€s adminlstrdtivõ àplicadõ @ntra licitantÉ e fomecedoÉ. as informa§õê aqui vcidladàs são de inteira resDonsábjlldade dê

"ntiouoo 
q* * p..tt à., náo pod€ndo a uniáo s€r í€+lonsabitizâda p€la vêrâcidade e/ou âutenüodade dê taas anformâçõês nem pêlos evenEai< dânos diretos ou iÍÉlrEto6

ql,e delas rc$ltem cusados a tÊ@im§

r D6ignâgão do apenâíto, confomê informado pelô óryáo sancionâdor (publicâção no DOU; dâdos con*antês d€ Ofi.io, etÊ.)

" co.srarôcs€ que o nome inrormado pêto óqão sãncionado. dtvêrge significâüvamentê do constãnte dô cadastm dã Receita Fêdêrâ|. coníoerdndo_s€ o cPF/cNPl

inÍormado5. o nome conrtãÍre do cadàlrm da Re.Ar Fêderdt pode sê. vaíificado di.àndo-s€ sohre o resp€.tivo rêgistro. a divêrgência pode indicar ap€nõ uma alt€ração m

,omê do sancionado ou umã tnconsiíÊndâ do6 dãdos intormâdos. Mais lnformaçô6 pôdêrn ser obtidas ionto ão ó{gão samirnãdor.

11r |ráo são emr]dàs certid66 n€saüvas rlr cEIs. Tendo em vista qu€ o c-âdastm p€mitê consultâ PúHicà e em t€mPo rÊâ1, eventuais vermc.çô€s de rE ürção do direito de

conti?tãr € lioEr @m à Mministràção Puoli@ podêm s€r realiadas diíetimentê no PorEl da TransP'rênciã'

\§

á/
"Ü'-'*- 

" : t-ç'

htts:/,/r./u,w.portattransparÊncia.gov.br/ceis?cpÍCnpi=08609132000127&nome=COOPELER+COPERATIVA+DOS+PRODUToRÉS+DE+LEITE+DO+TERRtTC



ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMEI{TO E JULGAMENTO DOS ENVELOPES N9 I E 2

109PÍesão Presência I Ne 19/2018

Ata de sessão de recebimento e julgâmento dos envêlopes ne 1

e 2, em atêndimento ao PÍetão Presencial Ne 19/2018.

Às 10:30 horas do dia cinco de abril de 2018, na dependência da PreÍeitura Municipal de Alto Paraiso, reuniu-se o pregoeiro e

equipe de apoio designados pela Portaria Np 0172018/2018 de 22 dejaneiro de 2018, para proceder ao recebimento dos envelopes

ne 1e 2 a serem entregues pelas empresas interessadas no objeto do Pregão Presencial ne 19/2018. Aberta a sessão pelo(a)

Senhor(a) Pregoeiro(a), apresentaram-se como proponentes a5 empresas:

FORÍ{EC€DOR REPRESEIIÍAI{IE IEGAL PORTE CREDE CIADO

COOPEITR COOPERATIVA

PRODUÍORES DE TTIIE

TERRITORIO EI,ITRE RIOS

DOS

DO JOSE CARLOS ANDRÊ Não Especificada SIM

Efetuada a entrega dos envelopes no setor de licitações, o/a Senhor (a) Pregoeiro(a) declarou encerrado o prazo de entrega de

qualquer envelope nos termos do edital. Em ato contínuo, procedeu-se o credenciamento do(s) representante(s) pÍesente(s) e em

seguida a abertura do envelope nQ 1, contendo as propostas, queforam analisadas e rubricadas pelo pregoeiro (a), equipe de apoio

e representante(s) presente(s}. O/A pregoeiro (a) fez a leitura em voz alta do preço proposto, coníorme a tabela abaixo.

Valor Total Por Fornecedor em R5:

VEÍ{CIDOR(ESI: VL TOTAI.

COOPETTR COOPÊRATIVA DOS PRODUTORES DE l.rI]E DO TERRITORIO

EI{TRE RIOS

s42,7sO.00

Encerrada a fase de lances verbais, o/a senhor(a) pregoeiro(a) deixou livre a palavra e como ninguém manifestou interesse em

interpor recurso, procedeu-se a abertura dos envelopes ne 2, contendo o(s) documento(s) da(s) proponente(s) vencedora(s), os

quais foram analisados e rubricados pelo(a) pregoeiro(a), equipe de apoio e representante(s) presente(s), sendo verificadas todas

as certidões, no qual a empresa não apresentou o cadastro nacional de empresa inidôneas e suspensat no qual o pregoeiro

efetuou a consulta e anexou o documento no processo, tendo em vista para não ter como resultado este processo como

fracassado, as demais certidóes estão em conformidade- O/A pregoeiro (a) deixou livre a palavra e como ninguém manifestou

interesse em interpor recurso, motivo pelo qual fica precluso ao participante o direito a recurso, nos termos do inciso )(X do artigo

4e, da Lei LO,52OI2OO2, Verificou-se que a(s) proponente(s) apresentou (aram) todos os documentos de acordo com as exigências

do editâ1, motivo pela qual o/a pregoeiro (a) declarou vencedora(s) a(s) empresa(s), conforme valores propostos na tabela aclma,

adjudicando, conforme registrado no(s) respectivo(s) item(ns). O/A senhor (a) pregoeiro (ã) deixou livre a palavra e como ninguém

mais se manifestou, encerrou-se a presente sessão sendo redigido a presente atâ, que lida e achada conforme, vaiassinadâ pelo(a)

pregoeiro(a), equipe de apoio e representante(s) presente(s).

"Yf§J.r-
DA SILVA MARILDA ROSÂ NASCIMEI.ITO DA SILVA

€QUIPE DE APOIOEQUIP

o-assrFrcÂçÃo FORI{ECEDOR LOII ITEM DESCREÁO U1{ID. QlDE. vl.
EDITÂI.

vl.
vutt{al

1

COOPÉITR COOPEMTIVA DOS

PRODUTORES DE LEiTE DO

IERRITORIO EI'ITRE RIOS

1 1

Leite Pôsteuíizado Reííiedo, Ípo
B, embalagem pacote I Lt, vida

útil:03 dies, coÍ branca amarelã
UN 1500o 52.9s s2.8s

7

VAIJEMIR SP MARIA DE OLIVEIRA qÔETANO

EQUIPE DE APOIO

CÂMITA RUBIO

EQUIPE DEAPOIO

COOPETTR COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE I..EITE DOÍERRITORIO

ENÍRE RIOS (AUSENTE)



PreÊitura Municipal de Âlto Paraiso

HlsTóRrcO DO PREGÃO
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Procêsso: 30f2018 - Píegáo - Normal

Objeto: AquisiÉo de Leite PasieuÍizado Resftiado, Tipo B, destinados aos alunos da Escola Municipal I de Maio e ao Centro Municipâl de--'--- 
Êãucaàao tntantil"O Bichinho da Maça', do úunicípio de Alto PaÍaíso conÍoÍme especificado no Anexo I deíe edital. O§ prcdutos

sêÉo retirados de acordo com a neÁsidade da Secretaria Municipal de EducaÉo, o prazo de entrega não excederá a 48 (quaÍenta

e oito) horas'
iÉot 21l03l20'tg HoúologaÉo: Situação: AbeÍta

CREDENCIA ENTO

Forn€cedor Repr€sêntaÍúe Lêgal Portê GEdenciado

EM-ELER C@PERANVA DOS PRODUTORES DE
LEITE DO TERRITORIO ENTRE RIOS

JOSE CARLOS ÂNDRE Não Especificado Sim

GLASSTF|CAçÃO DA PROPOSTA

Lote Itêm t escÍiÉo Unidade Valor dê RefeÉncia

1
Pasteurizado B, embalagem pacob Lt, vida útil: 03 dias, cor

branca amarela
LT 2,9500

ClasslficaÉo Fonrecedor Valo. unitáÍio

1 COOPELER COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITORIO ENTRE RIOS 2,8500

HETÓRICO DOS LAIIGES

l..,nid. ValoÍ de RefeÉncialbm DêscÍiçâoLoÊê

LT 2,9500embalagem pacote 1 Lt, útil: 03 dias, cortpo
brenca amarêla
Leite urizado R6fÍiado,

Sêm Lances.

CLASSTF|CAçÃO APÓS OS LANCES

Lotê Itêm DescÍiÉo Unid. Velor dê ReÍêéncia

2,9500Leite , 
'lipo B, embalagem pacote 1 Lt, vida útil: coÍ

bran@ amarela
LT

Glassifica!áo Fomêcêdoa ValoÍ Unitáío %

COOPELER COOPERATIVA OOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITORIO ENTRE RIOS 2,8500

BENEFíCP DÂ LEI COIPLE EI{TAR ''23'2006 - E PATE FICTO

%Unid. veloÍ de RêÍêénciaItem D€acriçãoLoE
2,9500LT@iagem pacote I Lt, vida útil: 03 dias, cor

brenca amarelâ1

:em lançamentos.

NEGOCIAçÂO

Unid. Valor de ReúeÉnciaLotê Item DescÍição

LT 2,9í)0B, embalagem pacote vftra útil: 03 dias, cor
bÍanca amaÍela
Leite Pasêu

1

Sem negociação.

Siü.raçãoFoíriêcâdol
HâbilitâdocooPELER qOoPNÀtNA DOS PRODUTORES OE LEITE DO TERRITORIO ENTRE RIOS

Unidedê Valor dê Reterôncia\1610 ç!içãoLole

2,9500LTF*-teuÍiza do

=\àrareta

Resfriado, fipo B, embalagem pacote í Lt, vlla útil: 03 dias, coÍ
1 \ N{H

Velor ljÍitá.io
2,8500DOS PRODUTORES OE LEITE DO TERRITORIO ENTRE RIOSPE

HABILITAÇÃO

CLASSIFICAçÂO FINÁL POR ITE

V,
|.

' ..,- !r

PRONIM LC ê ConlÍâtos

,y
Emissáo: 05/04/20'1 8 às ,§,",. do: 4 - MARILDA
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Proq6so: 30/20í I - PÍegão - Noímâl

Objeb: Aquisiçáo de Leite Pasteurizado ResFiado, fipo B, destinados aos alunos da Escola Municipal I de Maio e ao Centro Municipal de
- -'--- 

educaiào fna il .O Biáinho da Maça', dà üunicipio de Alto PaEiso confoÍme especificado no Anexo I de§te edital. Os ptDdutos

seráo àtirados de acordo com a neéssklade da Slcretada Municipal de EducaÉo, o prazo de enlrega não excedeÉ a 48 (quarenta

e oito) hoÍaj
t 211o32018 HomologaGão SitutrÉo: Aberta

ct-AssrFlcAçÃo FINAL POR FORI{ECEDOR

TIVAFomecêdoÍ: RIOSNTREDOITE ETERRITORIoDEPRODUTORES LECOOPERÂ DOSPEcoo LER
ValoÍ TotalQuantidade Valor Unitáliour!idadet)êscÍiçãoLote lbm

42.750,000015.000,0000 2,8500LT
pacotêResfiiado, tpo

Lt, vida útil: 03 dias, cor branca amarcla
Leite

42.750,0000Total dg FomgcedoÍ

42.750,0000Total Geral

PRoNIM Lc - UcitaÉes e contratos Ú-u*; i--'

@'

Emissáo: .»Y 8 às Í0:34 - Usuário: 4 - MARILDA



Prefeitura Municipal tie Alto Paraíso-PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 í320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br ll2

PARECERJURÍDICO

Pregão Presencial No 019/2018

Processo Licitatório no 03012018

Objeto: 'âquisição de Leite Pasteurizado Resfriado, Tipo B,

destinados aos alunos da Escola lt{unicipal 09 de Maio e ao Centro

Municipal de Educação Infantil "O Bichinho da Maçã", do Município
de Alto Paraíso conforme especificado no Anexo I deste Edital. Os

produtos serão retirados de acordo com a necessidade da Secretaria

Municipal de Educação, o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta

e oito) horas".

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de Pregão tf
Olgl21l8, tratando da licitação na modalidade Pregão Presencial, iniciada pela Prefeitura

Municipal de Alto Paraíso, objetivando a aquisição de Leite Pasteurizado Resfriado, Tipo B,

destinaàos aos alunos da Éscola Municipal 09 de Maio e ao Centro Municipal de Educação

Infantil 'O Bichinho da Maçã".

Analisados por esta Consultoria cs critérios atinentes à escolha da

morlaiidade licitatória em questão, seguiu-se Parecer F:n oruu\el para a continuidade dos

trabalhos, passando-se agora à análise dafase exletna do presente processo licitatório.

O Aviso de Licitação foi publicad'--r ,.to Ó.gão Ofrcial do Município -
Jornal umumama Ilustr.ado, em data de 22 de NÍarco de 2018, edição no 11.220, do Jomal

Umuarama llustrado, conforme encarte de jomal anexc.

A Sessãa Púbtica para a ertrega d.os envelopes e aberh.ra do cedame

foi designada para o dia 05 de Abril de 2018. respeita.lo. portanto. o prazo mínino de 8

íoito) dias úteis de oue trata o art. 4o. inclso V. da Lei $.52AD802.

Analisando-se o celtame quanto à Fase de Classiticação e lulgamento

das Propostas, constatou-se que apenas I (uma) eÍnpresíl esboçou interesse ern fom'ecer os

orodutoi: COOPELER - COOPERATM DOS PRODUTORES DE LEITE DO

tnnnffónfO ENTRE RIOS - CNPJ 08.609.132t';tql-27, der.i<iamente representada

por seu representante legal.

A Comissão de Licitação, presi<iida pelo Pregoeiro designado, passou

então a analisar as propostas apresentadas pela pessoa fsica oredenc'iada.

Abriu-se, er+ão c envelope dc pre;;tslo constalanCo que COOPELER
- COOPERÀTTVÀ DOS PRODUTORES DE LEÍ'IE DO TERRITL1RIO ENTRE,

RIOS - CNPJ 08.609. I 32100ül-27, apresentcti propcsias compatí'r'eis

e condições de fomecimentos com aqueles defrnidos no edital, sentio que
com objeto. prazos

goero, conl a

1



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-pR
cNpJ 95.640.736/0001-30 cEp 87528_000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) rí4 3664 í320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br
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equipe de apoio, a selecionou para participar da Fase de Lances em razão dos preços
propostos, nos termos dos incisos vIII e IX do Artigo 4" da Lei Fedêral n" 10.520/2002.

Superada a fase de negociação, foi declarada vencedora, em relação ao
objeto, a empresa cooPELER - coopERATrvA Dos pRoDUToREs DE LErrE
DO TERRTTÓRrO ENTRE RrOS - CNPJ 08.609.132t0001-27, emrazÃa dos preços
especificados serem aceitiáveis, bem como compatíveis com os preços praticados pelo
mercado.

Abrindo-se o envelope de docunentação, cotejados os mesmos, com os
requisitos exigidos no Edital, o Pregoeiro designado, auxiliada pela Equipe de Apoio,
deliberou pela regularidade dos mesmos.

como ninguém manifestou intenção de interpor recurso, o pregoeiro
designado previamente adjudicou o objeto da licitação a coopEiER - coopERATrva
DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITÓNIO NNrNr RIOS - CI{PJ
08.609.132t000t-27.

Finalmente, foi declarada encerrada a sessão pública, lawando-se a
respectiva ata.

No que tange à documentação apresentada pela licitante, esta
Procuradoria Jurídica aconselha os srs. Membros da comiisão de Liciàçao, especialmente
o Pregoeiro designado, que Íiscalize documento por documento conferindo sua validade e
autenticidadq sejá não o fizeram.

Esta Procuradoria Jurídica ressalta. aos Membros da comissão de
Licitação pâra atentaxem ao disposto no Art. g da Lei g.666/93, bem como ao Art. 9l da
Lei orgânica do Município de Alto paraíso, que disciplina as proibições de contratar com o
Município, e proibição de participar de Licitação.

observadas as ponderações acima, o posicionamento adotado por esta
Consultoria Jurídic4 respeitada opinião conhrária. é peh régularidade da licitação, contudo,
ressaltamos que o parecer ora apresentado é meramente técnico, não vinculando a
decisão do administrador.

Pelo exposto, nossa opinião é no sentido de que os critérios e requisitos
da norma foram preenchidos,. motivo pelo qual poderá o prefeito Mrmicipal, caso venha a
adotar oosicionamento semelhante. homologar e a_djudicar em favor àa 

-vencedora 
do

certame, mediante Decreto.

,lbril de 2018.
(r'!^4

2

,D



PreftiÍura |ufuntetpal de Álto Paraíso-PR
elw.r9§.64L?rr6p(x,.ra,o ewa752WX'

Av. Pe&o Amwa dos Santas, 9AA - Fono/Fu (be) 41 3664 I 320
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1r4

DECRETO N. o í767120í8

no uso de suas atribui@es legais, e

Sr. Valdemir Ribeiro SParaPan,

DATA: íí de Abril de 20í8.
SÚtrtUlA: Adjudica e homologa resultado do
processo licitatório,
Modalidade Pregão, n. o 019/2018-

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná,

CONSTDERÁNDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro,

DECRETA:

Art. í") Fica Adiudicado em Íavor da empresa COOPELER

cooPERATlvA Dos PRoDUToREs DE LEITE Do TERRIToRIo ENTRE Rlos' o item 0,t, o

resultado do procêsso licitatório, modalidade Pregão, n. ' 019/2018'

AÍt. ?) Fica Homologado o resultado do pÍocesso licitatÓrio,

modalidade Prêgão, n. o o1gt2o18 em favor da empresa cooPELER COOPERATÍVA DOS

PRODUTORES DE LEITE DO TERRITORIO ENTRE RIOS, o item 0'1, que tem como objeto:

Aquisição de Lelte Pesteurizado Resftiado, Tipo B, destinados aos alunos da Escola Municipal I
de Maio e ao centro Municipal de EducaÉo lnfanül 'o Bichinho da Maça" do Município de Alto

Paraíso conforme espec!ficado no Anexo I deste edital. OS produtos serão retirados de acordo

com a necessidade da secrêtaria Municipal de Educeçáo, o prazo de entrêga não excedeÉ a 48

(quarenta e oito) horas.

AÍt. 3o). Este decreto entraÉ em vigor na data de publicaçáo

Edifício da Prefeitura Municipel de Alto Paraíso, aos 11 dias do

mês de Abril de 2018.

x
' uiILICADO NO JOS LD o J

UMUARAMA ILUSTRAD
ÓnoÃo oFICTAL Do MUNI

EM.... 4J, / u\l N,Ütt

Ect:. nc u ." .......!..1.À3. ], ,,,. ..,,.,,.".""

PÍêfêito ilunic
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CONTRÀTO DE FORttlEClMENfO n. o035J2018

REF.: PREGÃO N. '019'2018 - ABERTURA EM
05/0412418
PROCESSO LICITATÓR§ N" O3OT2'í8
Contrato de Fornecimento que enlre si celebram o
Muricipio de Alto Paraiso, Estado do Paraná e a
empresa COOP=RATIVÂ DOS PRODUTORES DF
LEITE DO ÍÉRRITORIO E§TRE RIOS, na Íorma
abaixo:

CONTRÂIANTE: O Municipic de Alto Pâ.aíso, Estado do Paraná, pessoa .juridica de
direito público intemo, com sede à Âv. Pedro Amaro dos Santos, 900
- centro. inscrito no CGC/MF n. s95.640.736/0001-30, neste ato
devidamenie represenlado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Dérclo
Jardim Junior, brasiieiro, residente e domiciliado em nesta cidade de
Alto Paraíso - PR. i:rscrito no RG sob no í.649.033-4 SSPIPR, e no
CPF sob no 474.519.719-53, doravante denominado
CONTRATANTE e,

CONTRATADA: A empresa COOPERATIVA DOS PRODUIORES DE LEÍTE DÕ
TERRaTORTO ENTRE RIOS , estabelecida à Rodovia PR 490. km 01

Parque indusirial. CEP: 87.555-000 Municipio de São Jorge do
Patrocínio, Estado do Paraná, ir:scriia no CNPJ sob n.o

08.609.132/0001-27, lnsc:ição Estadual sob n" 904.036€7-09. neste
ato rêpreser:tado pelo Sr. JOSÊ CÀRLOS ÀI.|DRE, brasileiro.
casado, residente e domiciliado na cidade de Altoaia - PR, inscrito
no RG sob no 3.997.413-4 SSP/PR, e no CPF sob nc 608.481.709-
2C, daqui Por diante delominado CONTRATADO.

CLAUSULA PRIII'IÊIRÂ
DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL

0 objeto do presente contrato, elaborado tos termos da Lei n' B.ô6ô193 e
10.523r§2, é Aquisiçãc de Leile Pasieurizado Resfriado, Tipo B, destinados aos alunos
da Escola Municipal 3 de Maio e ao Centrc Municipal de Educaçáo lnfaniil "C Bichinho
da Maça", do Município de Alto Paraíso conÍcrme especificado no Anexo I desie ediial.
Os produtos serão Íetarâdos de acordo com a necessidacie da Secretaria Municipal de
Educaçãc. c p.azo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas. A
CONTRATADA se declara em condiçôes de entregar os produtos em eslritâ observância
com o indicado nas Especificações e na Dccumeílaçãa levada: efeito pelo pregãc n. o

A19ft0a8. devidanrenle homologada pela CONTRATAI',ITE, em 1 1i0412N1 B.

CLÁUSULÂ SEGUNDÂ - DÂ DCCUI]I=§TÀÇÃ' CON UÂL
Fica intêgrado a este Cortrato. indepenoente de ans O, OS SEouin:es

documenios, cujos leores são de coniecirnento da CONTRATADA: a o tórios e



Prefeitura Municipal de Alto Parctíso - PR
oNPJ 95.64A.736/OOALSA cE? 87528-OOO

Áv. Petlro Amrtro dos Sanl<ts, 900 * FonelFot (Qsx) 41 3661 1320

Ll7

e-rnail -,:l:ooarais,.:?p re l-r;:-:::ov. br

Parágrafo Unico
O pagamento da importância contida nesta cláu§ula correrá â conta dos

recursos próprios do Município, conÍorme dotação c§nstante em Lei vigente, conÍorme

editais, especificações, proposta da
pertinente à espécie.

por dia consecutivo de atraso em aelação ao culrtp

licitante. pârecer de julgamento, e legislação

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR
O valor para o fomecimento dos produtos desse contrato e de R$ 42 '750,00

(quarenta e dois mil setecentos e cinqueata reais) daqui por diante denominado 'vALoR
CONTRATUAL". corÍorme a discriminação por itern a segurr:

COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITORIO ENTRE

RIOS
VLR 

'OTAL

SE ue abaixo

CLÁUSULÃ QUARTÂ - DA FORT§Â DE PAGÂIIãENTO
Os pagamentos serão eÍeluados em moeda correrte brasileira. após a

apresentação das Notas Fiscais de entrega dos produlos e o efetivo receb:mento dos
prodrtos pelas Secretarias Solicitâsies através da Divisão de Compras que ê c órgão
responsável para dar quiiação na efilíega dos produtos.

a) O fatutamento deverá ser apresentadc e protocolado em 02 {dlas}
v!as, na sede da cor:tratante;

b: O pagarnento dos produtos será eieluado em a:é 30(trinla) dias
após a apreseniação de Noia Fiscal de acordo com a quantidade entregue devidamente
atesaada pela secrataria solicitante.

CLÁUSULA QUINTÂ. DAS PE}IÂLIDADES
A CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONÍRATANTE a serem

apuradas na forma a saber: (a) de 0,1% \zero urt, por cento) dg valor globa! do Contrato

7471 3:9Jl2C5ü]00 MÉÂ'IIDA ESCOLÂR 07.0? +a.12 306.0007.:,c?3 D§:SAO DE 

'D]J'ÀCAO
2a1a

2=:-., 13903205+0aE lrfRENDÁ t Sa3r.Âi ar7.o2 a0 12 ií1.cai-17-:.022 DrvtsÀ3 )l tcucÁaÂc 2571

25;§ : ti:t:45,_ran: t*;111§oÂ ri..:frii 0r 0: el 1:.tô1.0c01 .:.c:.à ,.:vr5Ác JE Iaiatclc

u19".:::i!:iGl:. ar c2 c0 1: 3ôt.ec47.2.022 rivlsta li aDUcÀaÂÜ 2581

3.1i6 ll9cl:i5tú:)a i.taREr.iDÂ ISa339 a,_:l: a0 1::6a,.ilao7 :.011

3r31 lt3-l:t5:cD0 ur 0;.c0.12.3õs-0r:07.2.012 ctvrSao D: €§ucÁaÁo

MERE'!DÂ ES'3LÁR 17 ô2 a012 305_0§07 2.031 VISÁO O; iDU{ÁCÂO 24i9

,r3a 339r:2t5C!S c?-c2 :8 12.165.0tú7.2 Ê3: ctvlsao DE tDüaÂaAo

-ri,r\âa:i: a:'J.-lia

MARCÀQUAXT VLR UNITUNIDESPÉCIITEM

COOPELER42.750 0015.t00 2 5PacoteÍ

Leit€ Pasleu.izâdo ResÍÍiado. Tipo B. e.tbalagem pacote

1 L1, vida útil: 03 dias. cor bGnca ama.e,ada, sabor suavê,
e sem ÍoÍm de Íurios ou allos-

42.750,00VALOR TO]ÂL BÔ CONTRA]O is

entrega: {b} de 1% (um por cerao} do valor con
,

u
nto do prazo estabelecido para
quando'{ CONTRATADA Por
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açáo, omissão ou negligência in{ringir qualquer das
inslrume§:o;

ob.igações estipuladas neste

CLÁUSUL.A SEXT,A - DA APLICAÇÃO OgS MULTAS
Quando da aplicação de multas, a CoNTRATANTE notiÍicará a CoNTRATADA

que terá grazo de 10 ldez) dias para recolhe:' à Tesouraria da CoNTRATANTE a

impoúâr"rcia correspondenle. sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis.

Parág rafc Primeira
Compete a Procuradoria Jurídica da CONTRÂtANTí, quando Íor o caso' a

aplicaçâo de multa à CONTRÂTADÂ.

Parágraío Segundo
Da a[ticaçao de multa, caberá recurso à CONTRATANTE no prazo de 03 (Írês)

dias a contar da data do recebimento da respectiva notificação, med:ante prévio

recolhimento da multâ. sem efei:o suspensivo. até que seja devidamente efetuada a
justificaiiva exposta: a cONTRATANTÉ iulgará, no p,azo máximo de 30 (Ínhla) dias,
procedente ou improcedente a impor:ância recolhída pela CO}ITRATADA' que, se
p:ocedente, será devolvida pela CONTRÀTANÍÊ, no prazo de 03 (Íres) dias, contados

da dala do julgamento.

C'-ÁUSULÂ SiTIMA - DO PRAZO 3= FORNECIII'IENTO DO BEi'I
A CüNTRATADA obriga-se a ertregar à CONTRATANTE os produtcs obieto

do prese:rie cont.atc em no máximo 48 (quarenta e cilo) horas após a emissáo da
requisição da Secretaria responsável. a paiir da assinalura do contrãto e duranle a

vigência do mesmo. Os produlos serão .etirados de acordo com a necêssidade do
municipio.

Parágrafo Unico
Somenae será admitida alterâção no prazo ou nos produtos com anuência da

Divisão de compras. Tesouraria e peio Pregoeiro. e desde que a âlae.aÉo nâo influa nos
valores da p.ôposta da empresa.

CLÁUSULÀ OITAVA - DO CO§TROLE DE QUALIDAO=
Â CONTRATANTE e reserva-se o direito de, a qualquer tempo, antes e após a

contratação, soljcitar inspeçÕes para veriÍicar se os prod:.rtos atendem às exigências e
especificações técricas.

Parágralo Unico
Náo seráo aceitas substituições ou troca de produtos sem previa anuência, por

escrito do Plegoeiro. Divisãa de Compras ou Tesouraria.

CLÁUSULA NONA DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Caít\ato. no todo ou em parte,

a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem aulorizaçâo lPrévia, por escrito, da
CONTRATANTE, I

CLA,USULA DEZ DA RESPONSABILIOA DÀ RÂTÂDA
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A CONTRATASA assumirá integral responsabilidade por danos causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, isentando esta de todas as reclamaçÕes que possam
surgir com relaçâo ao presente Contrato. Também, obriga-se a CONTRATADA a
substituir ou complementar todos os prôdutos em desacordo com as características e
especificaçÕes, quantidades e prircipalmente cs relativos a qualidade, verificadas no alo
de seu recebimentc.

CLAUSULA ONZE - DO RÊCÊBIlt'§NfO DOS PRODUTOS
A entrega e responsabilidade do controie e fiscalizaçác do contÍato e produtos

Íicarão a encaígo das Secretarias soliciiantes, semp.e mediante a emissão de requisição
e/ou ordem de Íornecimento.

CLÁUSULA 3OZI - DAS GARANTIAS
Durante o prazo de vigência da garantia, a contratada deverá execrtar todas

as interverçôes corretivas e necessá:ias, a fim de ma.ter a qualidade do objeto, sem
ônus para o contratante. nos aeamos da minuta aontaâtral coníorme Anexo Vll.

CLÃUSULA TREZE - DÂ VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente conlrato será de 12 (doze) meses, com início

em 02105/20'18. podendo ser prorrogável por iguais e sucessiveis períodos. conforme
determina lei de licrtações 8.666193

CLAUSULA QUAÍORZ= - DÂ RESCISÃO
A CO§TRATANTÊ reserva-se o clireilo de rescindir o Contrato

independentemente de in:e.peiaÇão judicial ou exkajudicial nos seguintes casos: (a)
quando a CONTRATADA Íalir ou for dissolvida; (b) quando a CONTRATADA transíerir,
no lodo ou em pariê. o Contrato sem a prévia anuência da CONTRATANTE; (c) quar:do
houver atraso na entrega do (s) prcdutos pelo prazo de 3 (Írés) dias por parte da
CONTRÂTADA sem jlstificativa âcêjta; (d) quando houver inadimplência de cláusulas ou
condiçÕes contraiuais por oarte da CONTRATADÀ

ParágraÍo Primeiro
Â rescisão do Ccntrato. quandc motivada por qualquer dos itens acima

relacionados. implicará a âpuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das
demais providências legais cabiveis, inclusive o decreto de inidoneidade da contratada e
a proibição de contração com órgãos públicos ncs termos da Lei.

CLÂI,'§ULA QU:§ZÉ DO§ CÂSOS O}ãIS§OS
Os casos cmissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes. com base

*a legislaçáo em vlgor

CLÁUSULÂ DEZESSEIS DAS ALTERAÇÔES
Será incorporada a este Contrato, mediante TE

modiicação que venha a ser necessária duranle a su
obrigaçÕes assurnidas pela CONTRATAIA. alteracões nas

RMOS ADITIVOS, qualquer

ê qualitativas ou prazos dÕs produtos fcrnecicjos à CÕNTRAIANTE

â Yrg ncta decorrente das
CI açóes

CLAU§ULA DEZES§ETE DO CONHECIMENT 9D R S

nlitativas
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CLÁUSULA DEZOITO DO FORO
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimer:to deste

termo, perante o Fcro da comarca de iambrê, Eslado do Paraná, não obstante

;;áq;"; mudança de domicílio da CONTRATADA gue, em Qzáo d,isso'.é obrigada a

manter um repreientanle com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e

outras medidas em direito permitidas.

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA teÍ Plena ciência de seu

conteúdo. bem como dos demais documentos vinculados ao p.esente Contrato

Justas e contratadas as partes este mento, em 03 (três) vias de

ig:':al teor, com as testêm asp ntes ao ato, fim de que produza seus efeitos

legais

Alto Paraí 17 de Abril de 2018.

PreÍeitura MuniciPal a dos Produtores
ic Entre Rios
do

Dércic Jardi m eL
rata

Testemunhas:

/ Vald íbe !ro lVlarilda Rosa do Nascimenio da Silva

5.876 033.220.759-58

r e Cc Territ
Coop



PREFEITURA MUNICIPÁL !-E ÁLTO PÁRAÍSO LLL
- ESTADO DO PARANA -

AV. PEDRo AMARo Dos sANToS' 900 - CENTRo - FONE/FAX:(044) 3664-1320

PREGÃO PRESENCIAL NO 0í9'20í8
piocesso ADMlNlsrRATlvo No 030'20í 8

CONTRATO DE FORNEGIiiENTO
õõi.iiüiÃue: PREFEITURA MUNIcIPAL DE ALro PARAlso

õóiiiiürÀoo: coopEnArlvA Dos PRoDUToRES DE LEIrE Do

TERRITORIO ENTRE RIOS

OBJETO: Aquisição de Leite Pasteurizado Resfriado' Tipo B' destinados

ã* ãrrno" àa Éscota Municipal 9 de Maio e ao. Centro Municipal de

ÉãrÀg"l.ir"tif 'o Bichinho da Maça", do M,unicípio de Alto Paraíso

ã-"táãã áspecmcaoo no Anexo I ãeste edital' os produtgs sgrqo

retirados de acprdo com a necessidade da Secretaria Municipal de

il;çã", ; piazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas'

Ã õóriiürÀDA se dechã em condições de entregar os produtos em

""t'tt"observânciacomoindicadonasEspeciÍicaçõese!aóoàúr"nt"çao bvada a efeito pelo p'eS?9.1'-:^01912018' devidamente

hómologadá peh CONTRATANTE, em 11t0/.12018'

EXTRATO DEC no 03512018

vALORI R$ 42.750;OO (quarenta e dois mil setecêntos e cinquenta reais).

vGÊNoA: o2 de Maio de 2019.

FORUIU: Comarca de Xambrê.
p1., o

N\$

gNt
o

§
gareâo
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DA: SECRErARIA OU EUUCAçÃO, ESPORTE DLAZEjB.
PÁRÂ: GáBINETE IX) PRTI.EIIO

o objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei rf g.666193 e
lo.52o /o2, é a Aqúsição de leite pasteurizado Resfriado, Tipo B, destinados aos
alunos da Escola Municipal 9 de Maio e âo centro Municipal àe Educação Infantil'o Bichinho da Maça", do Municipio de Alto paraíso cánforme espeàificado no
Anexo I deste edital. os produtos serão retirados de acordo "o* " rá..""idade da
secretaria Municipal de Educação, o prazo de entrega não excéderá a 4g
(quarenta e oito) horas. A CONTRATADA se declara em cãndições de entregar osprodutos em estrita observância com o indicado nas Especificações e na
Documentaçáo levada a efeito pero pregáo n. " org/2õ1g, dévidamente
homologada pela CONTRATANTE, en lL/O4l2OtB.

considerando, o processo Administrativo n" 03o/2o1g, tem o item ora desejado
pela a secretaria, e enfim;

Considerando, o contido na CL(USULe TREZE;
É que venho Através da presente solicitar que seja feito adiüvo de prazo do
referido contrato por um perÍodo de O3 (três) meses.

Alto Paraíso, Estado do paraná, 17 de Abril de 2019.

COITTRÂT'OS ro O35/2O18.
Pregão Presencial n" O19/2O18
Processo Âdministrativo n" O3O/2O1 g
Homologado: ll I 04 I 2Ota

CA TÁIYO DEOLIVEIRÂ
DE tDUCÂçÃo, ESPoRTE D L/tiZER

)
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O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n. g.666/93 e7o.52olo . é a Aqüsição de kite pasteurizado Resfriado, ripo É, àestilados aosalunos da Escola Municipal 9 de Maio e ao centro Municipal ãe ú"."ç"o Infantir"o Bichinho da Maça", do MunicÍpio de Alto paraíso cónforme ."p.àifr""do ,oAnexo I deste edital. os produtos sérão reürados de acordo com a necessidade dasecretaria Municipar de Educaçáo, o prazÃ de entrega 
"ao ã*".ãà 

" +a(quarenta e oito) horas. A CONTRATADA te declara em cãndições de entregaÍ osprodutos em estrita observância com o indicado ."" É:;;ifr"-"ó;s e naDocumentação L""d" 
.1_ -"-f-.]fo pelo pregão n. " OL9/2ô1g, devidamentehomologada pela CONTRATANTE, ern tt iO+/2Orc.

GâBIIÍETE DO PREFEITO
PÂRA
DEPARTÂüEIÍIlO DE COIYTABILIDÂI'E

Alto

conTRÂTOS N" O35/2O18.
Pregão Presencial n" Ol9l2olg
Processo Âdministrativo n" O3O/2Olg
Homologado. tt I 04 I 2OÍ.A

Tendo em máos soricitação de Aditivo exarado pero secretário de secrctaria deEducação, Esporte e r.aznr, venho através deste soricitar indicaçáo de dotaçãoorçamentária para os aditivos acima em epigrafe.

E que venho Através da presente_ sglicitar que seja feito aditivo de prazo doreferido contrâto por um prazn de OS (três) meses;

Sem mais para o momento aguardo providências;

1 e de 2OL9., Estado do

JARI}TU OR
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COMUNICACAO INTERNA

t2

DE: Departamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

REF.: CLASSTFTCAÇ_ÃO 
31. gg1acao oRÇAMENTÁRrA, RESERVA DE SALDO EcoNFTRMAÇÃo DE sALDo.

Vimos através desta inforrnar a classificação orçamentária e confirmação do saldo docesso licitatório discriminado a

CLASSIFICACÃO ORCAMENTÁRIA

Alto Paraíso - pR .,26 de abil de 2019.

NÇALVES JORGE
C

ob eto: Presenc ial n" 019/2018.Aditivo

DESP. ELEMENTO DESCRI o FUNCIONAL DEPARTÁMENTO PRINC.

5747 339032050000
MERENDA
ESCOLAR 07.02.00.12.361.0007.2.022 DTVISAO DE EDUCACAO 340

5748 339032050000
MERENDA
ESCOLAR 07.02.00.12.3 61.0007.2 022 DIVISAO DE EDUCA cAo 341

5749 339032050000
MERENDA
ESCOLAR 07 .02.00 .12.361.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 342

5750 339032050000
MERENDÁ
ESCOLAR 07.02.00.12.306.0007 .2.023 DIVISAO DE EDUCACAO 310

57 5t 339032050000
MERENDA
ESCOLAR 07.02.00.12.306 0007.2.023 DIVISAO DE EDUCACAO 31r

5',152 339032050000
MERENDA
ESCOLAR 07.02.00.12.306.0007.2 .023 DIVISAO DE EDUcAcÁo 312

5753 339032050000
MERENDÂ
ESCOLAR 07.02.00.12.306.0007.2.031 DIVISAO DE EDUCÁcAo 313

5754 339032050000
MERENDA
ESCOLAR 07.o2.00.12.306.0007.2.031 DTVISAO DE EDUCACAO 314

57s5 339032050000
MERENDA
ESCOLAR 07.02.00.12.306.0007 2.031 DryISAODE EDUCACAO 315

57 56 339032050000
MERENDA
ESCOLAR 07.02.00.12.36s 0007.2.032 DIVISAODE EDUCACAO 421

5757 339032050000
MERENDA
ESCOLAR 07.02.00.12-365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 422

5758 339032050000
MERENDA
ESCOLAR 07.02.00.t2.365 .0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 423

RENATO ÂP
or
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IrEPâRTátEr[?o oo r,rcrtlçôes

o objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n" g.666/93 e1o'52o/o2, 
Ç a a Aqüsição de Leite pasteurizado Resfriado,iipo-e,ã.tirr"ao"

aos alunos da Escola Municipal 9 de Maio e ao centro Municipal de EducaçáoInfantí "o Bichinho da úaça", do Município de Arto paraíso conformeespecificado no Anexo I deste edital. os produtos serão reürados de acordo com anecessidade da secretaria Jrdunicipal àe Educaçâo, o prazn de entrega nãoexcederá a 48 (quarenta e oito) horàs. A CONTRATADA sÉ declara em ãonaiçoesde entregar os produtos em estrita observância com o indicad" ,-" e"p""incaçõese na,Documentação levada l efeito pelo pregão n. " or9 / 2o7g, devidamentehomologada pela CONTRATANTE, em itlOilZõrc.

GÁBIIT TE IX) PRIT'EIT()
PÁRA

Sem mais pâÍâ o momento aguardo providências;

Alto Paraiso,

R_-

CoNTRÂTO§ !r" o35/2O18.
Pregão Presencial no O19/2O1g
Processo Administrativo n OBO/2Olg
Honologado: tt I 04 I 20ta

I"."d" .p máos soricitação de Aditivo exarado pelo secretário de secretaria deEducação, Esporte e r-az,,t, venho através' deste solicitar e autorizar aelaboraçáo do termo de adiüvo âos contratos acima em epigrafe.

, 17 de Abril ol9.
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PrejêiÍuro Murcieipat de Átto Pcraíso-PR

cNr.r95.64O.736,/OCnÍAA CDP875.2&eNN'
Át. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - FondFm (Dxx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

íO TERMO ADTTIVO AO CONTRATO NO 035'20í8

REF.: PREGÃO N. O 0í9/20í8 -
ABERTURA EM 05/04/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O3O/201 8

HOMOLOGAD O Elt 1 1 I 0412018

I - CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, PESSOA JUTídiCA dC

Direito Público tnterno, com sede a Avenida Pedro Amaro dos Santos, n. o 900, CEP: 87528-000,
inscrita no CGC/MF sob o n. o 95.640.736/0001-30, doravante denominada CONTRATANTE e a
fiTMA COOPELER COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRlTÓRlo ENTRE
RIOS, estabelecida à Rodovia PR 490, km 0í Parque lndustrial, CEP: 87.555-000 Município de
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.o 08.609.13210001-27,
lnscrição Estadual sob n" 904.03687-09, denominada CONTRATADA.

ll - REPRESENTANTES: A CONTRATANTE neste ato devidamente representado pelo neste
ato representado pelo Prefeito Municipal, SÍ DÉRCIO JARDTM JUNIOR, brasileiro, residenle e
domiciliado em nesta cidade de Alto Paraíso - PR, inscrito no RG sob no 1.649.0334 SSP/PR e
CPF: 474.519.7'19-53 e a CONTRATADA o Sr. ADALTO LAZARIN, brasileiro, agropecuarista,
casado, residente e domiciliado na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR, inscrito no RG sob
no 3.664.770-2 SSP/PR, e no CPF sob no 489.572.239-15.

Considerando, solicitação dê Aditivo emitido pela Secretaria de Educação Esporte e Lazer Sr. Regiane

Apârecida Caetâtro de Oüveira;

Considerando, eutorização e solicitação, emitida pelo PreÍeito Municipal;

Considerando, a Anuência do Contratado; e enÍim

Considerando que êxiste saldo Íinancêiro e previsão de dotação orçemenÉria, Íesolvêm altêrar o contrato

n, o 035/20í8 como segue:

CLAUSULA PRIMEIRA:

Fica alterado a clausula Terceira, Parágrafo Único, do contrato n' 035/2018, onde as despesas

oriundas do presente contrato correrão por conta das dotações orçamentárias abaixo descritas:

DESP EI,ÊMENTO DESCRIÇÂO R]NCIONAL DEPARTÀMENTO PRINC

5747 339032050000 MERENDA ESCOLAR 07 .02.M.r2.361 .0007 .2.022 DryISAO DE EDUCACAO 340

5748 339032050000 MERENDA ESCOLAR 07 02 (n 12361 ot)07 2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 34t

5749 339032050000 MERENDA ESCOLAR 01 .02.00.12.361 .0001 .2.022 DTVISAO DE EDUCACAO 342

5750 339032050000 MERENDA ESCOLAR 07.a M.12.306.0007.2.023 DIVISÀO DE EDUCACAO 3t0

5751 339032050000 MERENDA ESCOLAR 07.02.N.12.306.0007.2.023 DIVISAO DE EDUCACAO 3l I

5752 339032050000 MERENDA ESCOI-AR 07.02.ú.t2.306.0007.2.023 DIVISAO DE EDUCACAO 3t2

57s3 339032050000 MERENDA ESCOI-AR 07.02.00. 12.306.0007.2.03 r DryISAO DE EDUCACAO 313

5754 339032050000 MERENDA ESCOTÁR o7 (D ln 12 306 00íJ7 .2.031 DIVISAO DE EDUCACAO 314

5755 3390320500m MERENDÀ ESCOLAR 07.02.00. 12.306.0007.2.03 I DIVISAO DE EDUCACAO 3r5
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5756 339032050000 MERENDA ESCOI,AR 07.02.00.t2.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 421

5751 339032050000 MERENDÂ ESCOTÁR 07.02.00.12.365.0007.2.032 DTVISAO DE EDUCÂCÀO 4»
5758 339032050000 MERENDA ESCOLAR 07.02.00.t2.365.0007.2.032 DIVISÂO DE EDUCACAO 4X

CLAUSULA SEGUNDA:

Fica alterado a clausula doze do contrato n"03s/2018, prorrogando o p,azo de vigência do

contrato para 31 lO7 12019.

CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia O2l0Sl2O'19,

permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.

E por estarem de comum acordo com as condiçôes ora estabelecidas,

firmam o presente contrato, na presença de duas testemunhas.

PREFE NICIPAL DE TO PARAÍSO, ESTADO DO
PARANÁ, aos 26 dias do mês d

Ãdalto Lazarln
.572.329-15
PIEIIDIiTE

Prefeitura M tct al de aÍa coope er Cooperativa dos Produtores de
Dércio J Prefe Leite do Território Entre Rios

Contratado

Testemunhas:

Valde tr parapan Marilda Rosa do Nascimento da Silva
033.220.759-586

rnlÍon

--PUBLICADO NO JORNAL
LIIvÍIiÁR,rr M ::L ii,l ISTRADb
í.)(Ç.,',{.: r_,}ri{ll cL }o .\,ii i lll{,ipic
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I)O 10 TERüO DO COIYTRATIO n" o35/2()18
COI{TRÂTÁI{TE: PREFEITIIRá, üI,IIICIPÁI, DE ALTO PARâIsoCOIITRÂTADO: COOPELER COOPERÂTM rx)s PROITIIIORES
TERRITóRIO EITTRE RIOS
oBJEro: Aqúsição de Leite pasteurizado Resfriado, Tipo B, destinados aos alunos daEscola Municipal 9 de Maio e ao Centro Municipal i" Bàrrãç* i"r""til "o Bichinho daM'çíl do Município de Alto Paraíso conforme especificado no Anexo I deste edital. osprodutos serâo retirados de acordo com a necêssidade da Secretaria Municipal deEducação, o prazn de entrega não excederá a 48 (quarenta- .;;i.t h;;". A CONTRATADA

-se 
declara.em condições de entregar os produtos em estrita observância com o indicadonas EspeciÍicações e na Documéntaçãó levada 1 gfeià;eb-;*à" n. " or9/2o18,deúdamente homologada pela CONTRATANTE, eÍr- 11/O4/2O|B.

DE LIITE IX)

CLAUSULA SEGUNDA:

Fica alterado a claustúa doze do contrato n"03s/2org, prorrogaado o pra"nde vigência do
contrato para 3L / OZ / 2019.

CLAUSULA TERCEIRA:
o _pregente termo de Adiüvo deste contrato entrará em ügor a partir do dia o2/05 l2o]g,
permânecendo inalteradas as demais crausuras e condições do referido contrâto-

FORUU: Comarca de Xambrê. Pr!
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